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Obras do mesmo aufor, em volume 

Léxico de termos technicos e scientíficos, 1909 (esg.) 
Chronica do tempo dos Philippes, romance histó

rico brasileiro seiscHntista, 1910 
A Missão artística de 1S1G, 1912 (esg.) 
Léxico de Lacunas, 1914 (esg.) 
Nicolau A. lavnay, 1916 
S. Paulo nos primeiros annos, 1920 
A' gloria dos Andradas, 1920 
Na era das bandeiras, 1920 
.4' gloria das Monções, 1920 
Ensaio de bibliographia referente ao Brasil e ás 

sciencias naturaes, 1920 (em collaboração com 
A. Hempel, F. Hoehne e H. Luederwaldt) 

S. Paulo no século XVI, 1921 
Grandes vultos da Independência Brasileira, 1922 
Colleetanea de documentos da antiga carlographia 

paulista, 1922 
No Brasil Imperial, 1922 
Pedro Taques e seu tempo, 1923 
Sob El Rey Nosso Senhor, 1923 
Um grande bandeirante: Bartholomeu Paes de 

Abreu, 1923 
Extensos estudos biobibliograpbico appensos ás 

Memórias de Fr. Gaspar da Madre de Deus 
(1920) e á Cultura de Antonil (1923) 

N O P R E L O 
Na Bahia colonial 
Rio de Janeiro de antanho 
Non Ducor, Duco. 
índios! Ouro ! Pedras ! 
Na villa de S. Paulo do Campo 

EIV1 P R E P A R A Ç Ã O 
Historia Oeral das Bandeiras de S. Paulo 
Bandeiras e Monções 
Entradas e descimentos 



mo meu querido tio mugusto 

Qarfos da Sifoa deites — que. em 

sua casa aeoíSendo-me como a um 

fiífio. permittiu-me, em fonqos annos 

de conoioio, diariamente percefler-ffic 

os primores do caracter e do cora

ção, a fucidez da intefttijencia cuf-

tissima e a intensidade do patriotismo 

efeoado — offereço estas paginas desa-

finêauadas, referentes aos oefljos 

dias de sua cidade natal, em 

testemunho de muita amizade, reco

nhecimento e admiração. 

S. &aufó, dezembro de 1921. 
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E este volume o terceiro da série que 
encetámos com os dous livros sobre a era 
quinhentista de S. Paulo. S. Paulo nos pri
meiros annos, publicado em 1920, e S. Paulo 
BO século XVI, datando de 1921. Aqui con
tinuamos a interpretar a inédita documentação 
das Acfas e do Registo Geral da Câmara de 
S. Paulo, cujos milhares de paginas referentes 
ao século XVII dão-nos matéria para uma 
série extensa de volumes. Foi ainda sob a 
forma do ensaio de reconsfiíuição social que 
traçámos o presente volume, pretendendo pa-
rallelamenfe escrever a historia da cidade 
paulistana. 



O mosaico que tentamos realisar com os 

mais significativos e piftorescos elementos co

lhidos nos documentos officiaes subordina-se õ 

feição do primeiro dos nossos dous volumes 

acima apontados. 

E encerrando esta apresentação do nosso 

despretencioso trabalho seja-nos permiftido agra

decer ao Exmo. Snr. Dr. Firmiano Pinto o 

auxilio que entendeu merecer do Prefeito de 

S. Paulo, a impressão do presente volume 

sobre a historia da grande cidade que actual-

menfe governa, coroamenfo de larga carreira 

de parlamentar e administrador, cheia de va

liosos e numerosos serviços á causa publica. 

Pensando como os seus illustres prede-

cessores, os Sn rs. Drs. Washington Luis P. 

de Souza e Álvaro G. da Rocha Azevedo 

que o nosso ensaio era digno do apoio dos 

poderes municipaes, deu-lhe o Snr. Dr. Firmiano 

Pinto um testemunho de apreço que sobremodo 

nos desvanece. 

mffonso de G. %aunay 

S. Paulo, Dezembro de 1021. 



CAPITULO I. 

Ruínas do primeiro Paço municipal. — 
Prcjectos de reconstrucção. — Projec-
tos e mais prajectos. — Compra de 
um prédio para Paço em 1619. — No
vas idéias da construcção da sede do 
concelho. — Derrubada do primeiro 
Paço. — Aluguel de uma casa para a 
Câmara. 

Do primeiro Paço municipal de S-
Paulo, da casa quinhentista do concelho, 
mal restavam algumas ruinas em 1606. 
A 17 de Janeiro de 1609, fazia o procu
rador Antônio Camacho sentir a seus col-
legas de vereança quanto a casa «adonde 
se fazia câmara e audiensia estava muito 
desbaratada e cada vez pior, sendo ne
cessário acodir a isto.» 
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A' edilidade seguinte caberia t.nnar as 
medidas necesarias para de vez acabar 
esta vergonhosa situação, que ianto de
primia os foros dos paulistanos, cidadãos 
de uma Republica que não tinha sede 
municipal! A Câmara de 1610, apenas 
empossada, proclamara querer, de vez, 
resolver o grave problema. Na sessão de 
9 de janeiro, aventaram os vereadores a 
conveniência de se contractar a obra da 
cadeia do Conselho com Luiz Alves, em
bora á espera do referendum popular. 

< A casa do concelho, a cadeia e o 
açougue se haveriam de fazer por todo 
o anno», promettia a acla de 7 de feve
reiro. Para obter os recursos necessá
rios assentou-se então que todos os mer
cadores que de fora viessem a vender 
vinhos na villa pagassem meio tostão de 
cada peroleira «sob pena de quem fi
zesse o contrario perder todo o vinho que 
vendesse, para ai ditas obras;;. 

Deixando-se levar por um arroubo 
de civismo declarava nessa mc-iina ses
são o vereador Garcia Roiz: Queria rea
lizar toda a obra á sua custa: cdous 
lanços de casa, assobradados, perfeitos 
e acabados de taipa de pilão cobertos 
de telha, com seis bancos em redondo 
e o mais que se visse necessário para a 
fortaleza e conserva da casa e presos». 
Depois de tudo concluído, seria então 
indemnizado pela Câmara, avaliados os 
serviços por dois homens entendidos. Re-
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ceberia então o dinheiro proveniente da 
finta. Verba non res é o dommentario 
que o silencio das actas posteriores nos 
inspira... 

A 13 de novembro Jaziam os edis 
publica declaração de que o senhor go
vernador d. Francisco de Sousa lhes or
denara a construcção da casa do concelho 
cadeia e pelourinho. Existiam fintados 
mil cruzados para a matriz; faltava di
nheiro porém para as demais obras, as
sim se tornasse effectiva a cobrança do 
meio tostão sobre cada peroleira de vi
nho'. 

Nada se haveria de levar avante, 
com tudo durante muito tempo. A sua 
bella promessa Garcia Roiz deixou-a fi
car como palavras ao vento, receioso pro
vavelmente de desembolsar e não o re
embolsar a municipalidade. Correram os 
annos e lamentosamente declararam nu
merosos termos que os edis se reuniam 
em casa do vereador mais velho, por 
não haver paço municipal. 

Afinal, a 25 de fevereiro de 1619, 
escoada quasi uma década, installou-se 
em próprio prédio a sede do poder mu
nicipal paulistano. Reunira-se uma cer
ta somma, por subscripção entre os mo
radores da vilja e termo, e, perante os 
seus companheiros de edilidade, pouderam 
o procurador Pedro da Silva e o juiz 
Sebastião F"ernandes Corrêa effectuar a 
compra a Francisco Roiz Velho de sua. 
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casa para ne l l i funccionarem paço e ca
deia. Pagaram-se quarenta mil réis, a 
metade em dinheiro, «dez em droguas 
da terra c outros dez nos chãos da ca
deia velha, que foi do conselho, no esta
do em que se achava». 

Xa occasião recebeu o vendedor 
quinze mil quinhentos e setenta réis em 
moeda corrente, e nove varas de panno 
de algodão no valor de mil e quatrocen
tos e quarenta réis. O resto lhe seria 
entregue em prestações, disse-lhe o pro
curador, pois «as droguas que houvessem 
se iriam recebendo para lhas entregar 
entregando ce lhe de tudo se faria as
sento». 

Como coisa alguma mais mencionam 
as «Actas» a respeito da liquidação do 
debito municipal; é de esperar se haja 
feito regularmente. 

Durante longos annos nada se de
clara acerca do paço. No termo de 21 
de outubro ide -1634, transcorridos três 
lustros pois, recordava o procurador a 
seus collegas que oonvinha reconstruir 
o alpendre, então para cahir, responden
do-lhe elles «que acudiriam a isto». Mas 
qual! nada fizeram. A 24 de março se
guinte clamava o novo procurador con
tra a insegurança já não mais só do al
pendre e sim também do «balquão que 
lambem estava pra cahir;/. E ' de crer 
que se effectivasse o concerto, pois ne-
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nhuma referencia nova occorre sobre o 
assumpto. ', 

Deste Paço existe um esboço na 
planta topographica de d. Luiz de Cés-
pedes Xeria — o mappa mais antigo de 
penetração do Brasil — que é o primei
ro documento iconographico paulistano e 
tivemos o prazer de imprimir. 

Nada mais tosco do que a casa do 
conselho, um corpo central, com um so-
bradinho, e dois pequenos lances lateraes 
tudo muito rude , pobríssimo mesmo. 

E era esta primitividade que leva
va o doutor Manuel Franco, «do desem-
bargo de sua majestade, syndicante das 
capitanias do sul, com poderes de ouvi
dor geral do Estado do Brasil e auditor 
general dos exércitos», então em viagem 
de correição na villa de S. Paulo, a acon
selhar, em data de 16 de março de 1649, 
aos camaristas paulistanos a reconstruc-
ção do seu paço. Aconselhar, si não or
denar : «aos officiaes da Câmara e pes
soas da governança se fizesse huma ca
deia, casa de conselho e da câmara, de 
pedra e barro, de quatros palmos de l a r 
go e parede, com bons alisercies». 

Não lhe ligaram importância á re-
commendação. pois só três annos, mais 
tarde é que os edis, reconhecendo «a iaca-
pasidade da casa do conselho e câmara 
da villa», decidiram que se comprassem 
uns chãos que fossem capazes «pera se 
fazer h u a casa do conselho adonde se 
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fizesse a dita por ser pera be.n commun 
da republicai 

Convidou então a Câmara a Ma
nuel Alves de Sousa e a Francisco Gaia 
que lhe concedessem o auxilio de suas 
luzes, afim de se resolver tão serio pro
blema. 

Nomeados os avaliadores e lixado o 
local «no oitào das casas dos herdeiros 
de João Ba (o sobrenome eslá mutila
do no documento), em frente ás casas 
de Luzia Leme escolheram seis braças 
de testada» «pela facie da rua e as mais 
necesarias pera quintal» computado to
do este terreno em vinte quatro mil réis 
dois mil réis o metro de frente, portanto. 

A 30 de dezembro dava a Câmara 
o balanço aos recursos de qu.' podia dis
por para a obra. Restava um saldo de 
dezenove mil quatrocentos e cincoenta 
réis depositado em mãos de Estevam Fer
nandes Porto, rico capitalista da época. 

Decidiu-se contemporizar ainda; não 
eram sufficientes taes fundos. No anno 
seguinte requererá o procurador se de
terminasse u m logar onde se pudesse 
guardar com segurança o c >fre dos pe-
louros, «pois a casa da Câmara estava 
rota e aberta por muintas partes». To
mando conhecimento da petição, ordenou 
o ouvidor qu? o depositassem no Colle-
gio, sob a vigilância dos jesuitas, por ser 
a allegação do procurador "mui justifi
cada com a verdade notória... 
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E m setembro de 1650, propoz - se 
Francisco Nunes de Siqueira a construir 
á sua custa paço e cadeia. Perplexa, de
clarou a Câmara que precisava ouvir «os 
homens bons da governamssa para dar 
seus votos neste particular». Nada se de
cidiu. 

Em fins de 1653, a S. Paulo che
gava o ouvidor geral dr. João Velho de 
Azevedo, a acalmar os ânimos exaltadis-
simos dos Pires e Camargos. Ordenou 
que se fechasse o pardieiro que servia 
de paço e se o derrubasse. Mandou ain
da que a Câmara alugasse uma casa ondr 
haveria de installar-se a cadeia. Deante 
de tão peremptória intimativa, cedeu o 
conselho, que alugou as casas outróra de 
Belchior de Godoy, ouvidos os juizes ordi
nários da villa, que, segundo parece, ain
da desejavam continuar com o velho pa
ço. Convencionou-se então o aluguel men
sal de duas patacas, 640 réis. 

A 15 de novembro de 1653, mu
dava-se a Câmara para o novo prédio, 
demolindo-se o antigo, cuja madeira e te
lhas foram arrecadadas pelo procurador 
municipal. 

Nas casas de Belchior de Godoy, 
longamente permaneceu a edilidade de S. 
Paulo. 

A 16 de fevereiro de 1664, requeria 
o procurador os serviços de índios para 
4 ue se concertasse a casa do consellu 
e ao mesmo tempo pedia, para a mesa 
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em que se fazia vereação, «por estar sên 
quberta: hun pano verde com sua franja 
de retrós», além de três bancos. 

E não mais falam especialmente em 
paço municipal as Actas seiscentistas. 
Assim, quer nos parecer que ainda pelo 
século XVIII a dentro funccionava a Câ
mara paulistana em prédio alugado, ape
sar de já então «ennobrecida a sua villa 
com o predicamento» de capital da ca
pitania de S. Vicente. 



CAPITULO II 

Projectos de construcção de cadeia re
novados e não levados a cabo — Re-
commendações dos ouvidores. 

Dotar a villa de uma cadeia soffri-
vel fora o desideratum ardente das edi-
lidades quinhentistas de S. Paulo. Mas 
qual! entrara a éra seiscentista e não pos
suía Piratininga o seu ergastulo, não sa
bendo os juizes o que fazer para impor 
pela ameaça de reclusão, algum respeito 
á audácia dos delinqüentes cada vez mais 
atrevidos. 

A 9 de janeiro de 1610, apenas em
possada a nova Câmara que nesse anno 

ilevia servir, reunia-se em casa do escri
vão municipal «por a casa do conselho 
estar desmanchada». 

Ficou decidido resolver de vez, c 
promptamente, a tão vexatória situação 
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icsultante da falta de edifícios públicos. 
Votou-se enthusiasticamente uma moção 
decidindo-se contractar com eerlo Luiz 
Abes a fartura da casa da Câmara e 
cadeia, «porque não havia adonde meter 
presos nem adonde fazer Câmara e au-
diencias" 

No dia immediato, domingo, seria 
o povo da villa convocado pedindo-se-
Ihe o referendum do alvitre municipal. 
A 7 de fevereiro seguinte, propunha-sc 
o vereador Garcia Roiz a fazer os ser
viços a sua custa, proposta basofia que, 
como já (• vimos não passou de mero 
palanf, orio. 

Ficou o oello projecto no tintei ro e 
os amios correram sem que houvesse ca
deia. Pedia o procurador do conselho de 
1624, Leonel Furtado, á Câmara que se 
representasse ao donatário da capitania 
sobre a necessidade inadiável de fazer 
construir o cárcere «pois era obrigado a 
dai prisões para que se cumprisse o que 
Sua Magestade mandava^. 

A 22 de junho, insistia o zeloso of-
fieial, «Suas Mercês os vereadores se in
formassem daí prisões da cadeia, o va
rão do tronco 1- os cadeados». Suas Mer
cês, porém, fleugmatica e descuidosamen-
te lhe contestaram com a allegação pura 
e simples «de que não havia prisões na 
cadeia por não haver posses para isso!". 

Isto é que era argumentar . Ainda, 
no fim do anno, voltou Furtado á carga. 
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Desejava immenso saber o paradeiro dos 
grilhões e do varão do tronco munici
pal; onde estariam esses instrumentos de 
contenção, usados á falta de grossos mu
ros e janellas gradeadas? Como resposta 
ouviu de seus collegas a mais desdenho-
sa resposta: que se informasse elle pró
prio e lhes descobrisse o paradeiro; 
pois p~or ora nada sabiam e assim lo
go os mandariam buscar.» Evidentemente 
continuavam suas mercês indifferentes 
aos processos salutares apregoados pelo 
procurador. 

Em alguma casa alugada se man
tinham as câmaras e os detidos então. 
E ' o que dá a entender um documento 
de primeiro de abril de 1628, termo de 
correição do ouvidor licenciado dr. Luiz 
Nogueira de Brito. 

Severamente notando a falta que na 
villa havia de justiça, verberava o ma
gistrado a desidia das câmaras, «a ca
deia não era boua por ser fraqua e não 
ser de pedra edifiçada». 

A cada passo se abria. Ao menos 
lhe puzessem pelo meio divisões de pau 
«fortíssimas cravejadas e forradas com 
outra taipa, resguardando-se b em as gra
des com boas hoinbreiras de pedra e 
grades de ferro», para que não fugissem 
tão facilmente os presos. Ao terminar a 
sua correição averbava o juiz a solenne 
promessa dos camaristas paulistanos: «os 
bfficiaes no que toca a cadeia carcerei-
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ro e sino do conselho farão todo o pos
sível para se fazer.» 

A 4 de novembro seguinte, quiçá in
timidada a Câmara, entregava o vereador 
Balthazar de Godoy seis mil réis «para 
effeito delles se fazer as prisoens que 
se aviam de fazer para a cadeia». Como 
solução provi-oria, decidiu-se com assen-
timento do ouvidor, que se comprassem 
por oitocentos réis, uns grilhões. 

Era a Câmara tão pobre que a cons-
trucção dos xadreses lhe parecia imprati
cável. 

A 11 de junho de 1663, cinco an-
nos mais tarde, pedia o procurador Se
bastião Ramos: «que se concertasse a 
cadeia porque estava a r rombada» . Rei
terava o licenciado Francisco Taveira de 
Moura, ouvidor geral: «concertasem a ca
deia em modo que estivessem os presos 
seguros e não fogisem delia. Fizessem se 
prisões avisando o alcaide mór que da 
renda do donatário se comprasem corren
tes e quoatro grilhões, duas algemas e 
hua mó de pedra». 

Que terra esta onde não havia o 
meio de se porem a bom recado os culpa
dos detidos, e isto quando, no depoimen
to de d. Luiz de Cespedes, innumeros 
eram os conflictos entre as bellicosas po
pulações do planalto! 

No dizer do capitão general hespa-
nhol, ninguém mais turbulento do que 
os paulistas de então, nem logar do mun-
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onde tamanha e tão grave impuni
dade reinasse. 

^ «\ ienen ai pueblo los dias de fiesta 
> esos armados com escopetas, rrodelas 
y pistolas publicamente consientelo Ias 
justicias. Porque no Io son mas que 
en Ia aparência y son como Ias demás 
muertes, cuchilladas y otras ynsolencias, 
matandose y aguardandose en los cami-
fios todos los dias sin que aya sido casti
gado h o m b r e ninguno hasta ei dia de 
oy ni tal se save.>> 

A 31 de dezembro de 1646, trata
va a Câmara do assumpto como não que
rendo deixar terminar o mandato sem 
pelo menos concorrer para que se ence
tasse a grande obra de que tanto necessi
tava a villa. 

Assim, pedia o procurador Antônio 
Ribeiro Roxo a seus collegas que os di
reitos sobre a vendagsm do vinho fos
sem elevados, permittindo-se que os mer
cadores o negociassem a oito patacas, em 
vez de seis, sendo as duas patacas de 
accrescimo de preço destinadas a subsi
d iar as despezas da cadeia «que estava co
mo estava^. . 

Propunha ao mesmo tempo nova ele
vação de direitos, a quatro patacas, sobre 
a cannada de aguardente do reino uma 
sobre a da terra, duas sobre o azeite do 
r^ino Como estes impostos deveriam ren-
v " urna somma assaz avultada, enten-
1 o procurador indispensável a nomea-
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ção de um thesoureiro especial «ho
mem abonado e de sã consciência»,, por
que o archivo da Câmara não era capaz 
para nelle se fechar nem guardar nada, 

Continuando a sua exposição de mo
tivos, vehemente conchava Antônio Ri
beiro ao . concidadãos a que se fizesse 
«hua cadeia de pedra e cal, visto a velha 
estar cahindo- e sobretudo tratar-se «de 
obra tão elisita (sic) e estarem os pre
sos fugindo do cárcere na metade da 
ora do dia 

Torna\a-^c preciso requerer ao ca-
pitào-mór da Capitania que nella empre
gasse a renda do Donatário, sob pena de 
responsabilização. Appellar para donati
vos dos particulares, baldado intento. «Es
te povo não quer dar ajuda para se fa
zer a cadeia;> chamava o procurador, in
dignado ou simuladamente revoltado. 

E ainda mais: verberando os collegas 
e as câmaras t r ansadas , esbravejava, co
mo a varrer testadas: «nem o conselho, 
havendo mister dinheiro nã > no tem para 
bem desta republica!;. 

Voz clamante no deserto, ficou o ap-
pello do violento Antônio Roxo sem écho. 
A 23 de janeiro de 1649, pedia seu suc-
cessor, Belchior Barreiros, que, no me
lhor loca] da villa, .-.e desapropriassem 
terrenos para o ergastulo a construir. Is
to tudo provavelmente para «inglez vêr>;, 
para se documentar ante a próxima pro
vável censura, pois se annunciava a vin-
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da do desembargador syndicante do Sul, 
dr. Manuel Franco. Com effeito na sua 
correição, a 16 de março immediato, de
clarava este: «não achara em S. Paulo 
cadeia sufficiente para prender delinqüen
tes e criminosos; a que havia estava fu
rada e com grades de pau; delia fugiam 
os presos de que resultava não ter o po
vo temor e obediência á justiça.» 

Exigia cárcere, «cadeia de pedra e 
barro, com paredes de quatro palmos de 
largo e bons alicerces, bem travejada, 
com traves fortes e grades de ferro e 
onde houvesse a casa para o carcereiro.» 

Reconhecendo, porém, que a terra 
era pobre, alvitrava — sempre a mesma 
idéa fixa — que se lançasse um 'pedido vo
luntário. 

Sempre os mesmos processos illuso-
,rios! No anno seguinte, a dez de setembro, 
Francisco Nunes de Siqueira, personagem 
de alta posição e prestigio político na 
\illa, declarava á Câmara que reconstrui
ria á sua custa paço te cadeia. Perplexa 
declarava a Câmara precisar consultar 
«os homens bons da governamssa para 
darem seus votos neste particular». 

E m dezembro de 1652 recebeu o ca
pitalista Estevam Fernandes Porto, no
meado depositário ad hoc, dezenove mil 
quatrocentos e cincoenta réis, arrecada
dos para a obra eternamente a encetar-se 
do ergastulo. 

No anno seguinte, doutoralmente, di-

file:///illa
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zia o dr. João Velho de Azevedo, Ouvi
dor, no segundo dos capítulos de sua 
correição: 

«E porq. a coiza mais exencial das 
villas e q mais as authorizem e enno-
brecem he a caza da camera e cadeia 
pois com a falta dela se desculpão as 
justiças 2. não prenderem os criminozos 
omiziados e os credores das cauzas cí
veis não cobrão suas dividas, faça-se com 
a maior brevidade possible cadeia e caza 
de concelho». 

Reconhecendo, porém, que obra de 
pedra seria por demais penosa para os 
recursos da terra, accrescentava admittir 
«taipa de pilão», com «vigas da banda 
de dentro e pau a pique». 

Procurasse a municipalidade indagar 
«das posses dos seus municipes» afim de
les requesitar os escravos necessários á 
obra. »• 

Os direitos sobre os vinhos, destes 
se utilizasse para a compra de correntes 
e grilhões. 



CAPITULO III 

Construcção. da cadeia em 1653. — De
longas enormes. — Insegurança do cár
cere. —• Questões diversas a tal pro
pósito entre a câmara e os ouvidores. 
— A porca. —- Attentados contínuos 
contra o madeiro da justiça. -^ Vio
lências de índios e negros. 

Parecia desta vez bem encaminhada 
a realisação de antigo projecto tanto e 
tanto adiado. O grande prestigio do dr. 
João Velho de Azevedo, o tão sensato 
apaziguador dos quasi irreconciliaveis Pi
res e Camargos, era como o penhor da 
empresa. 

A 4 de outubro de 1653 explicava 
a Câmara que por todo o mez estaria a 
cadeia velha derrubada. Si a obra se não 
encetara, fora ainda pela necessidade a 



- 24 -

que se haviam visto compellidos os mora
dores, convocados com os indios das al
deias a um rebate de inimigo em Santos. 

V, realmente se demoliu a cadeia ve
lha. A primeiro de novembro alugava a 
Câmara, para a sua sede provisória e 
o cárcere, as casas de Belchior de Go
doy. A 10 de novembro, declara um ter
mo, começara «aquella bemfeitoria». A 31 
de janeiro de 1654 recebia Paschoal Dias, 
empreiteiro, vinte e cinco mil réis, metade 
dos cincoenta, pelos quaes se compromet-
tera a entregar á edilidade um ergastulo 
«de três lances assobradados com todas 
as obras necessárias com casa para car
cereiro». 

A 13 de fevereiro immediato pedia 
o procurador Chrispim Duarte a entre
ga das «fechaduras e pregaduras e ma
deiras velhas da cadeia velha». 

Quinze dias mais tarde dizia o mes
mo Duarte que os vereadores de 1653 
haviam ordenado ao depositário Manuel 
Alves de Sousa a entrega de 39.I400, pa
ra as despesas de seis quintaes de ferro, 
destinados á factura das grades da ca
deia. Sahiu tal dinheiro de «hum pedido 
de Sua Magestade», de alguma destas 
pesadas contribuições extraordinárias, tão 
freqüentes nos tempos coloniaes, e exigi
das ás esfoladas populações sob o titulo 
ameno de donativos. 

A 29 de maio denunciava o novo 
procurador João Pires a dispersão e o 
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furto do «taboado e mais madeiras da 
cadeia velha que se desmanchara». .\ 12 
de junho, interrogado sobre o andamento 
das obras, respondia que «a cadeia estava 
empatada por razão dos Índios andarem 
occupados no caminho do mar e na for
taleza de 'Santos». Resolveram então os 
vereadores pedir novos trabalhadores ao 
capitão da aldeia de Baruery. 

A 10 de julho notificava o procu
rador que «os indios estavam em São 
Paulo, devendo a Câmara dar-lhes man-
timentos para continuarem as obras.» 

A 20 de dezembro de 1659, Gonçalo 
Lopes, procurador, requisitava dos colle-
gas a extincção dos impostos especiaes 
creados, havia longos annos, sobre vi
nhos e azeites e águas ardentes: «estava 
a cadeia acabada». Foi-lhe a petição de
ferida. 

Mal construído, inseguro, era o novo 
cárcere, porém; a sjèu propósito, delibe
rava, a 1.0 de agosto de 1664, o desem
bargador syndicante, dr. Sebastião Car
doso de Sampaio, ouvidor gera l : «Visto 
não haver cadeia segura possão os juizes 
segurarem em suas casas os criminosos, 
sem incorrer nas penas de cárcere pri
vado.» 

Muito peior o que delle dizia o seu 
successor, dr. André da Costa Moreira, 
em janeiro de 1664. 

«A cadeia da villa he emcapaz para se 
meterem nela prezos algus pela fasílidade 
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com que se a rompe.» Como estivesse 
sem janellas, mandou que nas grades lhe 
fizessem «huas portas para emparo dos 
prezos.» Como também nella não hou
vesse prisão alguma «onde se segurasse 
um preso» que se fabricassem com toda 
a brevidade novos grilhões, algemas e 
correntes. 

No anno seguinte, era outro ouvidor 
geral, o dr. Pedro de Unhão Castello 
Branco, quem constatava a não existên
cia de carcereiro no ergastulo paulistano! 

Assim, intimava os alcaides «a dar 
conta da cadeia e prezos delia e a tan
ger o sino todas as noites», para isto 
vencendo quatro mil réis, além das car-
oeragens. 

Continuamente arrombavam os deti
dos as suas prisões. 

Dos officiaes do anno de 1676, exi
gia o magistrado: «fortificassem o cár
cere, forrando-lhe as paredes, rodeando-o 
de vigas fortes por dentro e a comprido, 
fazendo-lhe grades de ferro bem forte», 
ou então «construíssem cadeia nova, bem 
alta e forte de paredes.» Queria ainda 
que o carcereiro dispuzesse de dois pa
res de grilhões e quatro algemas. Tanto 
insistia no caso, que chegara a propor 
a elevação dos direitos de entrada dos 
vinhos e aguardentes «somente para se 
fazer a cadeia.» 

De alguma cousa serviram tão ins
tantes brados. 
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No termo de 30 de dezembro de 1676 
consigna-se que a Câmara principiara a 
«emvigar a emchovia com vinte e coa-
tro vigas», as mais se esperavam de Ba-
ruery, de onde deveriam os indios tra
zer a madeira que faltava para a con
clusão do ergastulo. 

E m 1683 terminava o juiz Jorge Mo
reira o serviço do «balcão da cadeia», 
o que motivara os protestos do procu
rador do concelho. Exorbi tara o magis
trado, dizia este official pois agira «sem 
autoridade da Câmara tomando sua ju-
ridisão e perturbando seu officio.» 

Desta data em deante, até ao fim do 
século, continuou a masmorra paulistana 
mais ou menos nas mesmas condições de 
insegurança. Só em 1717 é que se daria 
começo á obra da nova e relativamente 
solida prisão, construída, por empreitada 
pelo capitão mór José de Góes e Moraes. 

A forca, prolongamento inseparável 
da detenção em eras coloniaes, e utilissi-
ma em terras de tão fraco ergastulo, esta 
erguia o perfil sinistro e esguio, ora 
aqui, ora ali, nos arrabaldes da villa,;' 
no caminho de Ibirapuera, como em 1612, 
ou sobre o ribeirão de Áganobay (sic), 
como em 1625, o ra á entrada da po-
voação, como em 1653, etc. 

Pouco — et pour cause — permane
cia erecta, antipathica como devia ser 
áquelles a quem lembrava o digno co-
roamento de nobre série de façanhas. 
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Na sessão de 30 de novembro de 
1607 solicitava o procurador Fernão Dias 
Paes providencias para o caso pittoresc o 
que ia relatar. «Era necessário determi
nar adonde se puzesse a forca por quanto 
o logar adonde se punha que era em 
tobatinguera a tiravão loguo ao outro 
dia.» 

Assim se escolheu local mais resguar
dado, ao que parece. «Detreminarão que 
a armasem naquellc alto que está amtre 
o caminho que vai para birapoeira e o 
dos pinheiros, por sima domde mora Do
mingos Agostim.» 

E m 1623 estava por terra; a 21 de 
outubro mandaram os officiaes o procu
rador que a armasse no "logar acostu
mado, respondendo o digno edil «q. lhe 
desen ajuda pera isto te elle a faria lo
guo», retrucando-lhe os collegas que á 
custa dos bens e penas do Conselho a 
mandasse fazer, prova de quanto era ur
gente a erecção do madeiro exemplar. 
A 30 de dezembro communicava Luiz 
Furtado «já estava a rmada a forqua ar
riba das casas de Aleixo Jorge.» 

No anno seguinte de 1624, a 27 de 
janeiro relatava Leonel Fur tado que «os 
negros dos brancos e das aldeias», (os 
Índios), não só viviam em perpétua rixa, 
como se divertiam a frechar õ gado dos 
moradores! Que se armasse forca! re
queria o zeloso official, visto como se
melhante canalha não ligava a menor im-
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portancia á postura municipal que lhe 
prohibira, ao entrar em S. Paulo, o porte 
do arco. Só mesmo o espectro da forca 
para a intimidar! 

E m dezembro de 1628 não havia mais 
na villa esse altar da justiça mandando 
a Câmara que o restabelecessem. Quatro 
annos mais tarde tampouco. «Que se fi
zesse hua forqua como era uso e costu
me», clamava Sebastião de Paiva, pro
curador. 

Cahira a que se armara, denunciava 
o seu successor de 1634, graças a quem, 
comtudo, se deveria restabelecer, agora 
fincada no «Caminho do Mar». 

Tanta importância ligava a Câmara 
de 1638 aos três madeiros, em U inver
tido, que exigira d:> tabellião e escrivão 
da Câmara uma declaração de que os fora 
ver, logo após a sua erecção recente. 

Cada vez mais desaforados, haviam 
os negros (Índios e pretos) escravos ou
sado queimar a forca municipal! Já não 
prestava aliás, relatava o enérgico pro
curador Miguel Carrasco — que pelo no
me se não perdesse em assumptos de tal 
ordem! E a guisa de consolação ante 
o atrevimento da bugrada, a 6 de agos
to de 1649 levantara elle outra, commu-
nicou-o aos collegas. 

Desejando documentar-se contra in-
crepações possíveis, em solenne termo-
consignava a Câmara de 1649 <<clue a l e -
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vantara a forca no logar publico donde 
se costumava.» 

Por diversas vezes derribada e re
posta em vários locaes, parece que de 
,166o em deante foi mais respeitada a, 
para francezes, famosa •; arvore do rcrgel 
Ide Luiz XI». 

E' que provavelmente, afinal, após 
algumas boas execuções de madraços, va
lentões e famanazes, e para terrível escar
mento da corja que lhes imitava os exem
plos, serenaram as disposições aggressi-
vas em relação áquelle symbolo das jus
tiças de sua magestade. 

Assim, erecta e sombria, persistiu a 
forca paulistana, para cuja trave hori
zontal, mandavam, de vez em quando, al
guns meliantes balouçar-se, os ouvidores 
geraes, magistrados que segundo a orde
nação «podiam sentenciar á morte natu
ral de forca escravos negros, Índios mula
tos e bastardos, ainda que. forros», des
de que semelhantes execuções mereces
sem o placet do capitão-mór da capita
nia, então em exercício... Resalva salutar, 
moderadora dos estímulos pela obra de 
preservação social, por parte dos que ma
nejavam a clássica espada da deusa obri
gatoriamente cega. 



CAPITULO IV 

Turbulência em S. Paulo. — Tolerância 
das autoridades. — Scenas licenciosas 
nos lavadouros públicos. — Correição 
dos desembargadores e ouvidores — 
Registo de carceragem. — Um carce
reiro á força. — Acção maléfica dos 
ouvidores em relação a S. Paulo. — 
Um meirinho insolente. 

Terra povoada de novo, cheia de ho
mens rudes, os únicos em condições de 
subsistir e triumphar em tão áspero am
biente, como esse do Brasil seiscentista. 
foi S. Paulo, durante todo o século XVII 
o theatro de numerosíssimas scenas de 
violência, não só entre indios e negros, 
naturalmente bellicosos, como entre os 
personagens de prol da Republica. 

Respiguemos, nas actas municipaes, 
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alguns informes que nos habilitem a a-
presentar aos leitores o aspecto via acção 
coerciva da policia municipal na então 
turbulenta villa dos bandeirantes, no de
correr do século da caça aos índios. 

Continuava a haver tolerância para 
com os indivíduos vindos a S. Paulo, 
por peecados menores, provocadores da 
sentença de degredo. Povoar, povoar, po
voar! fosse como fo>,->e, menos com la
drões! era a grande preoecupação dos po-
deres da Capitania. Tanta terra e tão 
pouca gente! Assim, não é de admirar 
que a Câmara se reunisse em sessão es
pecial, a 5 de abril de 1610, para re
ceber no grêmio dos cidadãos paulista
nos o capitão João Roiz de Almeida. A 
presentava-sc ao Concelho, declarou, por
que o governador geral dom Francisco de 
Souza, lhe commutara a pena de degredo 
para as minas, conforme a provisão que 
de sua majestade tinha sobre esse parti
cular. Pedia certidão de sua comparencia 
perante suas mercês, e obteve-a. Livre de 
culpa e pena, iria ser um bom cidadão 
da villa do campo, um bom arcabuz pa
ra acudir aos rebates dos indios, no in
terior, e dos extrangeiros, á costa. 

Davam-se, na villa, scenas pouco e-
dificantes, e o theatro principal de taes 
attentados á moral publica vinham a ser 
como desde muito, o-, lavadouros públi
cos, onde negras e cunhas se sentiam per
seguidas pelo rapazio peralta. 
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Tal a desenvoltura destes don juans 
de gostos ancillares que a Câmara teve 
de intervir. Após vehemente discurso do 
procurador Raphael de Oliveira, por en
tre as expressões cruas da época, repas
sadas de indignação pudibunda, accor-
daram suas mercês em lançar quartel re-
pressor e inauditamente severo: «acorda
ram mais os ditos offisiaes que se pozese 
hu quartel que nehu home nê mãsebo 
de quinze anos pa. sima vá ás aguadas 
e fontes desta vila com pena de quinze 
mil reis para acuzador e comselho e que 
qualquer pessoa que quizer acuzalos se
rão cridos por seu juramento.» 

Quinze mil réis! Jamais se ouvira 
falar em tão pesada taxa; era coisa de 
arrazar! como que uma fortuna! 

E como se diria, no tempo, que isto 
era «para inglez ver»? No próprio final 
do termo se deixava larga porta esca
patória aos freqüentadores daquelles lo-
caes cytherinos, onde as lavadeiras de 
variegadas cores ensaboavam os pannos 
de seus senhores. — «Isto se entenderá 
sem ter lá que fazer» — era a resalva 
deixada pelo escrivão Simão Borges, pa
ra gáudio dos mancebos de mais de quin
ze annos. 

Não tinha S. Paulo bôa fama, de
clarava, 4ai 17 de fevereiro de 1618, o 
procurador Paschoal Monteiro, e esta má 
reputação quem a creára eram, sobretu
do, 'os homens alevantados que iam ao 
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sertão». Mais policiamento! reclamava el-
lc. E era o que queria estabelecer, a 23 
de março de 1619, em termo, o dr. de
sembargador Antão de Mesquita de O-
liveira, fazendo a sua visita de correição. 

Constatava o magistrado que «entre 
os moradores muitas desordens e dissen-
ções, brigas e mortes havia, sobretudo, 
por causa dos Índios escravos subtrahi-
dos a seus donos e escondidos por tra
ficantes». 

Assim, determinou as mais severas 
penas contra estes desencaminhadores de 
escravos. 

Tudo isto tão grave que o ouvidor 
dr. Amancio Rebello Coelho, no seu ter
mo de correição, a 29 de agosto de 1620, 
acenava a e stes atravessadores com uma 
multa de cincoenta cruzados e degredo 
por dois annos para o Maranhão. Exi
gia também que os carcereiros tivessem 
um livro de assentos dos nomes dos pre
sos, coisa que jamais se fizera até então. 
E r a este carcereiro o allemão José Pram-
ta, primeiro teuto que talvez haja vivi
do no recinto municipal de S. Paulo,, on
de exerceu numerosos officios. Quem se
ria este José Pramta, sujo nome, visi
velmente, estropearam os escrivães do 
tempo? Se ainda hoje, no nosso interior, 
conhecemos um José Rheinkober trans
formado em Zé Cobrinha? 

Em José Pramta descobriram suas 
mercês, os vereadores, pronunciada vo-
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cação para o officio de carcereiro, e o 
empossaram do cargo. Resmungou o po
bre homem, mas como parece ter sido de 
fácil composição, entregou-se ao doce mis
ter de guardar uma cadeia de onde fu
giam os presos como a água dos cestos, 
da fácil e* clássica figura. Cansou-se, com-
tudo, e declarou que não serviria mais! 
Indignação de suas mercês, que resolve
ram applicar-lhe um período de medita
ção sobre a famosa palha humida, da i-
magem franceza. 

Recolhido á sombra das taipas e sa-
pé do Conselho, tanto implorou o pobre 
carcereiro encarcerado que (os seus pa
trões, incorporados, o foram soltar a 16 
de setembro de 1620. E ' que, para, pro
vavelmente, não desacreditar o ergastulo, 
que durante algum tempo vigiara, não 
quizera o bom germânico varal-o, como 
os seus antigos vigiados. Prometteu vol
tar de encarcerado a encarcerante, e suas 
mercês, bondosa e majestaticamente, «ho 
mandarão soltar para que servise e a-
cabase este anno de seis centos e vinte 
como assim se obrigou e assignou». 

Pobre Pramta! não quiz mais saber 
de jogar as peras com tão ríspidos amos, 
e assim, cercando-se de todas as garan
tias, apresentou-se em Câmara «ao derra
deiro de dezembro de 1621 annos, por 
ser passado o dia de Natal», estando os 
vereadores e o juiz juntos. 

Qual não foi a surpresa dos senho-
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res officiaes, ao verem a entrada, com
passada e solemnc, do digno carcereiro, 
a quem acompanhavam sete latagões. Não 
se mostravam, comtudo, abanados, e as
sim esperou o Conselho, com certa be
nevolência, a explicação do born homem. 

Em attitude respeitosa, explicou es
te o seu caso, reclamand > justiça. «En-
legido por casereiro», não lhe convinha 
o penoso cargo, pelo que «refusava a is-
'to». Mostrava a suas mercês ter «sete fi
lhos machos). E r a dos bons povoadores 
deste Estado do Brasil" que sua majesta
de tanto deseajva ver largamente coloni
zado. Ora, devido as suas condições, «El 
Rei noso sfior ho libertava de similhante 
cargo. E, ainda mais, provava, de modo 
sobejo, «ser aleman direito de nasão, aos 
quaes ei Rei Noso Snor dava grandes 
previlegios». Como recusar a Câmara a 
desistência da carceragem a quem tantos 
direitos tinha de gosar de sua liberdade? 

Sentindo sobre os hombros o peso 
do immenso livro das ordenações phi-
lippinas, compendiadoras das leis regias 
e usanças regedoras dos reinos e senho
rios de Portugal, e onde se inscreviam 
os direitos impostergav eis do reclamador 
teutonico. decidiram suas mercês, após 
rápida confabulação, dar justiça a quem 
a merecia e solicitava. Mas isso não foi 
sem que se passasse termo garantidor 
do prestigio municipal: «Visto as rezois 
que alega ser incondisionalmente», gata 
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funhou o escrivão Paulo da Silva, soli
dário com os seus chefes, o desobrigava 
a Câmara, «por (ahi vinha a ferretoada 
caudal e escorpionica, do termo) ser êca-
pas». 

Assim se safou José Pramta do con
vívio dos presos, a quem encarcerava, mas 
a troco do diploma de inépcia, lançado á 
face dos povos e dos séculos, pelo resen-
timento dos seus ex-patrões, os officiaes 
da Câmara de S. Paulo. 

Seria simplesmente, acaso, modesto 
e pouco desejoso do «non omnis moriar»... 
Assim se dava por satisfeito, recolhido á 
casa com seus sete marmanjos machos, 
subditos teuto-lusos de sua majestade Phi-
lippe III de Hespanha e II de Portugal, 
no seu Es tado do Brasil.. 

Comprehende-se bem quanto devia a 
Câmara empenhar-se em dispor de tão 
bom carcereiro, numa terra tão cheia de 
incidentes violentos. E o peor é que este 
estado de coisas era muito entretido por 
quem devia ser rudemente reprimido. Por 
quem? Pelos senhores ouvidores da Capi
tania ' 

Ouçamos as vozes angustiadas do 
procurador do Conselho de 1623, Luiz 
Furtado, e vejamos se lhe não assistiam 
carradas de razão. Narrou, em sessão de 
3 de junho, que «os ouvidores desta ca
pitania faziam passear (sic) os homisia-
dos e appellados e lhes dava a villa e 
termo por provisão»! Tivessem estes ma-
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gistrados alguns incorregiveis a emendar 
alguns tantos facínoras a vigiar, e logo 
os" despachavam serra acima, para S. Pau
lo, como si aqui fora presidio! Ora, era 
isto «muito escândalo deste povo pelos 
delinqüente-, não serem presos nem casti
gados como Sua Majestade mandava». 
Contra semelhante refugo alienígena os 
juizes locaes nem podiam «ministrar seus 
officios, como aliás ordenavam os ditos 
ouvidores por seus despachos». 

Persistiu o honesto procurador na 
roía faina de sanear a Republica pirati-
ningana, e, na sessão de i.° de julho, le
vantou séria questão. Declarou-se mui
to sorpreso de que não se registasse em 
Câmara a, provisão de João da Costa, 
nomeado meirinho das minas. Mais um 
abuso, mais uma affronta! Mais uma il-
legalidade praticada por esse «home pre
judicial na repubriqua, que tinha muitos 
crimes!;; Interviesse a Câmara logo. Mas 
entendeu esta que a coisa não era as
sim tão fácil. O vereador Simão Borges 
de Cerqueira excusou-se á votação: não 
queria intrometter-se em questões não mu-
nicipaes como a da administração das mi
nas; o juiz Diogo Moreira jurou suspei-
ção. E r a parte num processo movido ao 
insolente meirinho. Mas Gonçalo Madeira 
e Bartholomeu Gonçalves acompanharam 
o procurador, sendo João da Tosta inti
mado o registrar o titulo, sob pena de 
lhe ser cassado o exercício das funeções. 
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Riu-se, provavelmente, o ameaçado 
dar iras municipaes. Certo é que nos li
vros do Registro Geral não se lê o assento 
de sua provisão. Mais feliz, na sua cam
panha saneadora, foi, porém, a Câmara 
contra os desordeiros, lutando denoda-
damente com os turbulentos, que da villa 
queriam fazer uma rochella de calvinos 
terra «de rixas e desinquietações». Nem 
comparação mais enérgica podia occor-
rer do que esta com a abominada cida
de franceza. antro de hereges, para me
lhor exprimir as preoccupações em favor 
da manutenção de ordem, por parte de 
suas mercês, os bons officiaes da Câma
ra de S. Paulo do Campo de Piratininga. 



CAPITULO V 

Matriz por construir. — Latido pericial. 
Igreja por concluir em 1609. — F-
ternisação das obras. — Finfas c fin-
tudores. — Resistência á suhscripção. 

Difficuldades do empreiteiro. — In 
cidcn/ei diversos. — Lacunas impre-
enchiveis. 

Escoara-se o século XVI c a villa 
de S. Paulo não conseguira construir a 
sua matriz, muito embora os esforços e 
nergicos e repetidos, para tanto emprega
dos pelas Câmaras e os homens da gover
nança. Com a nomeação do seu primei
ro cura, padre Lourenço Dias Macha
do, parecia que dentro em pouco deveria 
o arraial poder contar com a sua matriz. 
Tal não se dera, porém, nem se daria du-* 
rante largo tracto da éra seiscentisua. 
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Nos últimos annos do século XVI, 
angariara-se a madeira necessária á obra. 
A 18 de agosto de 1601, mandava a Câ
mara que o procurador Domingos Affon-
so, assessoriado por Bartholomeu Bue-
no e Antônio Nunes, avaliasse tal mate
rial «a saber as lumieiras das três portas 
e tavoão grande». 

Deviam outrosim calcular com An
tônio Nunes, empregado do empreiteiro 
Domingos Luiz, quanto seria necessário 
ás despesas da ripagem «da capella da di
ta ygreja». 

A l i de novembro, mandavam os 
officiaes que se protegesse esse madeira-
mento da chuva e do sol, por meio de 
um «tigepau de palha», «para que se não 
perdesse, pois em S. Paulo custava muito 
a madeira». Accrescia ainda o facto de 
que estava paga «e peresendo se e apodre-
cendo-se resebia muita perda o povo». 

Concorressem pois os moradores com 
o seu pessoal para que quanto antes se er
guesse o tal «tegipau». 

A 29 de junho de 1602, elegiam-se 
Braz Esteves, Domingos Affonso, e Bar
tholomeu Bueno afim de que «vissem o 
que havia mister para a igreja, assi de 
madeira e telha como portaes para con
forme iso se avalliar tudo e se fintar o 
povo no dinheiro que montasse por hua 
vez e não por muitas». 

As paredes, já construídas, ameaça
vam cahir; assim dellas «se tratasse com 
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os officiaes de carpentaria». A 21 de ju
lho, iam os vereadores incorporados visi
tar as obras levando como peritos «Ber-
tolomeu Bueno e Domingos Afíonso, af-
ficiaes de carpcntaria^ 

Depois de longo e detido exame, a-
presentaram o seguinte e pittoresco pa
recer: «appo/ o juramento dos sátos evã-
gelhos sobre hu livro delles, cada hu por 
si: Na forma em q. estava a igreja asen-
tada sobre a s taipas não podia ser armar-
se, por ser fora de conpasso e que a t'a-
zer-sse sobre esteios hera obra falsa e 
de pouca dura e correria muito periguo 
se apodrecesen os ditos esteios e naves 
e que para melhor hera ben fundar se, 
atras, taipas da banda de dentro por hua 
parte e de outra encostando o conpasso 
da dita egreja para que ficando mais 
estreita ficasse a obra mais fixa». 

Eis ahi o primeiro laudo pericial da
do por «technicos); em terras de S. Paulo. 

«De outra maneira, concluíam os gra
ves peritos, não lhes parecia cousa de 
dura nem de proveito». 

Era o caso de alta relevância, po
rém, e a Câmara nada quiz resolver sem 
que se ouvisse o povo para "se tomar 
assento nisto». Tal consulta, como de cos
tume nos bons tempos de antanho, é que 
se eternisou, pois só se iria realizar o a-
juntamento decorrido, mais de -ele an-
nos! a primeiro de novembro de 1609. 

Presente -a maior parte da jente do 
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povo e ornes de guoverno da terá, es
tando todos juntos se fez pratica aos que 
se ajuntarão». 

Disse Matheus Lopes, procurador ad 
hoc «em como a egreja matriz estava a-
levãtada; não lhe faltava mais que janelas 
e por tas ; era necessário para bem deste 
povo acabar-se por não haver igreja e 
por lá estar sagrada». Assim se tornava 
'inadiável a conclusão da indispensável o-
bra. 

Convinha, a seu vêr, pedir ao Go
vernador Dom Francisco de Sousa a per
missão para «se fintar o povo no que 
bastasse para feitio da dita egreja».j 

Unanimemente lhe retrucaram os 
paulistanos: «era muito bem que se acaba-
se consentião que se fintase a cada hu 
deles conforme as suas poses». Não em 
moeda, bem entendido, pois não a havia 
na villa e termo de S. Paulo. «Pagarião 
nas fazendas que a terá tinha por não 
aver dinheiro podendo a finta ser lan
çada em maio do anno seguinte de 1610. 

Obtida a annuencia dos cidadãos, ac-
cordaram os officiaes — presente Gas
par Conqueiro, Capitão Mór Ouvidor da 
Capitania de S. Vicente e procurador bas
tante do Donatár io Lopo de Souza — em 
nomear fintadores Gonçalo Madeira. Ber
nardo de Quadros e Domingos Luiz, na 
sessão de 21 de novembro, depois de se 
proceder á leitura da provisão de D. 
Francisco de Sousa. 
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Prometieram os indicados «bem e 
verdadeiramente tintar todos os morado
res para que pagassem naquillo que ou-
vesse na terra, até o mês de maio». 

A 9 de janeiro de 1610, indica um 
termo que realmente agora se levava a 
empresa a serio. Ordenavam os edis que 
se concertassem o procurador do Conse
lho e Gonçalo Pires: «homem que enten
dia de obras, tinha officiaes e posses» e a 
quem se devia entregar o proseguimen-
to da edificação do templo. 

A 7 de fevereiro, reuniam-se os ve
readores e os fintadores eleitos em no
vembro passado. Relatava o Procurador 
«que não havia offisial que quizesse fa
zer a igreja». 

Ninguém respondera ao pregão da 
Câmara, durante muitos dias affixado. As
sim opinava por que «madeira e achegos 
necessários se botassem sobre homens de 
posse para, com mais brevidade, se fazer 
a igreja» procurando se agir do modo 
mais equitativo na cobrança das contri
buições. 

Afinal appareceu empreiteiro que ac-
ceitasse terminar essa egreja, com ares 
de consagrada a Santa Engracia, âna-
chronismo a parte. E r a Cornelio de Ar-
zão, a quem chama o escrivão municipal 
^Corneles de Azan». 

A 4 de agosto assignava o devido 
compromisso. Dar-lhe-ia a Câmara «todas 
as madeiras, pregaduras e ferajem que 
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se ouvesse mister para o corpo da igreja 
e capela e sacrestia» e ainda quatro «mos-
sos do jenti-o da terá para o servirem e 
ajudarem emquanto a obra durase e a 
jente que fose necesaria para alevantar 
as madeiras». 

Começaria a obra até o fim do mez 
e, uma vez pronta, pagaria a Câmara o 
que concordassem os árbitros, por elle 
e .pelo constuctor escolhidos. Seria tal 
pagamento feito um terço tem ouro e o 
resto em panno de algodão, á razão de 
oito vinténs a vara, cera, a três vinténs 
o arratel, carnes e caixetas de marmelada 
e gado», cada cousa o que valesse. «O-
lbrigava-se o empreiteiro a não suspender 
os serviços em hypothese alguma, salvo 
si os officiaes lhe desteem licença para aeu;-
dir a qualquer obra real. A cinco de se
tembro immediato, por edital convidava 
a Câmara aos moradores a entregar as 
madeiras em que estavam fintados e isto 
dentro de dez dias, sob pena de seis mil 
réis de multa. Estas madeiras seriam to
das recebidas e aferidas ao pé da obra 
por Domingos Luiz e Luiz Alves, dizia 
o termo de 9 de outubro. 

Fazia-se, pois, forte pressão sobre os 
contribuidores. Alguns taxados remissos 
não tardaram porem a reagir. 

Na sessão de 16 de outubro noti
ficava o Procurador Francisco da Gama 
que se não atrevia a arrecadar a finta. 
«Os moradores da v illa o afrontavam e in-
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juriavam e maltratavam de palavras inju-
riosasr. 

Assim, pedia substituto. Enérgica, a 
municipalidade, embora acceitando a de
sistência, ordenava affixação de editaes, 
cm que acenava com multas aos recalci-
trantes. A eleição do substituto de Fran
cisco da Gama concorreram — facto 
summamente significativo - - seis eleito
res! Com maus olhos via a villa, em pe
so, a chegada do clássico quarto de hora 
rabelaisiano. A Álvaro Netto escolheram 
os seis votantes, não relatando as Actas 
o que elle pôde fazer. 

Apenas refere o termo de 13 de no
vembro que se haviam reunido, para as 
obras da matriz, mil cruzados, somma 
considerável, provavelmente desde longos 
annos accumulada, e aos poucos. 

Parece, em todo o caso, que a obra 
avançava: no termo de 6 de março de 
161 Í ameaça-se com a multa de quinze 
cruzados a certo Mathias de Oliveira por 
impedir «os Índios a que viessem ás obras 
da matriz», encerrando-se o incidente com 
a provável submissão desse precursor, em 
terras paulistanas, da irreligiosidade. 

Na sessão de dois de outubro se
gu in te , dizia o procurador Jorge de Bar-
ros Fajardo que, apesar de todos os es
forços, não bastava a finta para a con
clusão do edificio parochial. 

Convinha não fazer cahir o que cs-
-tava feito «para se não perder o que aos 
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moradores custara em madeiras e outros 
petrechos». Assim se lançasse nova con
tribuição. Como poderia viver S. Paulo 
sem matriz quando «todas as demais vil-
las de todos os reinos e estados de Por
tugal a possuíam?!». 

E como deixar de pagar aos emprei
teiros os cem cruzados de adeantamentos 
já por elles feitos, e a diversos forne
cedores, gente pobre geralmente?! 

Consultado, recusou-se o povo a ac-
ceitar a nova imposição. 

A vista de tal deliberação, reuni
dos, protestaram os officiaes que se a e-
greja cahisse e se perdesse o que esta
va feito, nenhuma responsabilidade lhes 
caberia, «tudo ficando sobre o povo». 
Ainda mais: apenas chegasse a S. Pau
lo o Senhor Administrador, «se lhe da
ria conta de tudo de modo que elles of
ficiaes ficassem desobrigados». 

Desta data em deante, inclinando-se 
ante a expressão da soberania popular, 
solennemente declarou a Câmara abrir 
totalmente mão das obras da egreja. 

Parece, porém, que ainda houve uma 
tentativa de modus vivendi: a dois de 
novembro escolhia o Conselho a Jusepe 
de Camargo, Alonso Peres e o vigário 
João Pimentel, afim de reverem as contas 
da arrecadação da finta, para desengano 
assim deste povo como das partes, sendo 
então convidados os depositários, um ve
reador e o procurador da Câmara de 
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ió io . Belchior da Costa e Francisco da 
Gama. a fornecer todas as explicações pe
didas pelos syndicantes. 

E ' de crer que as obras nunca ces
sassem de todo e — continua, mas muito 
vagarosamente — se fossem ultimando. 

Fala a acta de 26 de março de 1613 
em convocar o povo «para se tintar e 
tratar sobre se acabar a igreja para que 
se não perca o que está feito e para 
se pagar o que nisto se gastar e nisto 
acordaram os officiaes para se tratar so
bre se dar fim lao concerto da igrejai.» 

Não mais se occupam os documentos 
municipaes com a construcção do tem
plo parochial. Num termo de fevereiro 
de 1657, constata-se que" o sino da Câ
mara estava emprestado á matriz, em cu
jo campanário figurava. 

Já no fim do século XVII, duas ou
tras actas, as de outubro de 1695 e de
zembro de 1698, nos mostram a Câmara 
empenhada em construir a tribuna do 
Santíssimo Sacramento, na capella men
cionada em termo de 1651, e a dourar 
o «Retábulo da Matriz». 

E ' provável, pois, que, ultimada a 
construcção do seu humilde, mas talvez 
espaçoso, templo nos primeiros annos sub
sequentes a 1613, com elle se contentas
sem vigários e parochianos, por todo o 
decorrer da éra seiscentista, melhoran-
do-o, aos poucos, de accôrdo com os re
cursos exíguos da tão pequena e pouco 
abastada população paulistana. 



CAPITULO VI 

Installação da primeira loja da villa. — 
A cigana Francisca Roiz — Venda de 
vinho. — Prohibição de exportação. — 
Transacções sem moeda. — Tabellas 
para os-preços de drogas da terra. — 
Extorsão dos cominerciantes de San
tos. — Mascates forasteiros em S. Pau
lo. — Falta de numerário. — Açambar-
cadores. — Crise econômica. — Cor-
ner.> do vinho. — Intervenção da muni
cipalidade no mercado de trigo. — 
Represálias contra os santistas. 

Suas mercês, os bons edis piratinin-
ganos ,naquelles annos afastados e sin
gelos da éra seiscentista, não tinham a 
enfrentar a resolução de graves proble
mas financeiros nem solver as temerosas 
crises econômicas que preoccupam os go
vernantes modernos, urgidos no seu tem-
.po de meditação pelo prurido novidadeiro 
da imprensa,, e a soffreguidão geral dos 
povos, característica de nossos tempos. 
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Limitavam-se os seus cuidados á in
terpretação mais ou menos cuidada da 
rispidez dos termos da ordenação para 
a resolução de casos policiaes, que a tan
to se reduziam as questões pendentes de 
sua resolução relativas aos factos da vi
da commercial. 

E, a não ser isto, o que havia era 
tomar aqui ou acolá alguma providen-
ciasinha muito modesta para attender aos 
reclamos da timida opinião publica, ma
nifestada por alguns bons, de vistas mais 
largas e desejosos de vêr em sua villa 
natal iniciativas e melhoramentos que lhe 
dessem aspecto mais civilisado. 

A 9 de agosto de 1603 meditava a 
Câmara sobre grave caso; estava a che
gar, em S. Paulo, o sr. dom Francisco 
de Sousa e mais gente com elle. E, no 
emtanto, reconheciam todos a necessidade 
de se ter na villa «huma molher que 
vendesse», o que não havia. Vendesse o 
que? é o que não menciona o termo. Miu
dezas? objectos de armarinho confiados 
ao gosto do sexo pelos trapos e enfeites? 

Declarava o vereador Francisco Vie-
gas que se encarregaria de solver o ca
so, desabonador dos foros civilisados da 
villa, e sahiu-se brilhantemente: apresen
tou uma candidata a merceeira: a cigana 
Francisca Roiz, a quem deu juramento 
aos santos evangelhos, «para que bem e 
verdadeiramentí ' servisse d e . vendedeira, 
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tratando verdade, dando a cada um o 
seu». 

Era esta cigana pouco cigana, pois 
proometteu levar de prêmio de cada tos
tão dez réis. Seu capital não lhe renderia 
os centos por cento habituaes dos nos
sos dias, com que tanto sonham os ami
gos do enriquecimento rápido. Prestado 
o juramento, declarou não saber assignar 
o nome, e assim recorreu ao tabellião 
Antônio Roiz, para que lhe desse o re
gulamento do compromisso, tomado á fa
ce de Deus e dos senhores officiaes da 
republica. 

Cobraria Francisca Roiz apenas os 
dez por cento a que se obrigara? Não 
se desforraria nos negócios de barganha 
a que tanto se affeiçoa a sua gente 
egypciana? Velhacos, velhaquissimos eram 
muitos dos seus collegas, verdadeiros a-
doradores do deus do caduceu. 

Contra elles bramava em Câmara, 
a 14 de fevereiro de 1609, o solicito pro
curador Antônio Camacho, a lembrar aos 
seus collegas «que na villa havia muitas 
tabernas em as quaes se vendia vinho 
muito ruim e meito caro por medidas 
muito ruins e pequenas». 

Acudissem, suas mercês a esta «ei-
zurbitancia», como no tempo se dizia. 

Si os taes taberneiros jamais haviam 
visto fiscal a lhes examinar toneis e bar
ris, verificar-lhes o baptismo do gene
roso sumo, ou «visar as medidas de que 
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se serviam!» Tabellas de preço? Nem 
signal! Medidas? Eram as que queriam, 
'de pau ou de barro sem vestígio de afe
rição municipal! Daria resultado a ma
nifestação do procurador Camacho? Bem 
pouco provável. 

A Câmara de 1613, a 8 de junho, 
a tratar do supprimento do vinho, re
conheceu que na villa se vendia o robo-
rante liquido bom e mau; contentou-se 
em marcar um máximo para o superfino, 
como se diria hoje, 8 pesos (2*500; por 
-canada, por bom que fosse, dado o facto 
de na v illa serem os ganhos muito exi-
guos. 

Mas. também, dahi para baixo «con
forme fosse». Como seria este conforme 
é que valeria saber. Quanta zurrapa de 
patente vendida como vinho do bom para 
os bons cidadãos amantes do sueco do 
Pae Noé! 

E r a seria esta questão do vinho. A 
19 de outubro, tratou a Câmara nova
mente do caso. Requereu o procurador 
Lourenço Nunes, que se fizessem os pa
drões para as medidas, servindo de mo
delo as que pos^uia o allemão José 
Pranta. Três de riam ser de oito, quatro 
de dois vinténs. Terra de pouco movi
mento, não havia ainda esoecialisações 
oommerciaes. Assim, a 18 de novembro 
de 1623, explicava á Câmara o barbeiro 
Gonçalo Ribeiro o seu gancho de vida. 
Assistia na villa com o seu officio e, co-
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mo tal, (este como tal é bem pouco ex
plicável!) pedia que lhe dessem algumas 
cousas a vender «de comida e bebida». 
Singular annexo para a sua barbearia 
'este restaurante! 

Seria uma corretagem alcançada na in
timidade dos lavradores a quem escanhoa-
va? Era-lhe o negocio rendoso, ao que 
parecia, pois obtivera licença da Câmara, 
em regra, para o exercer, pelo que presta
ra fiança de vinte cruzados! enorme para 
o tempo! Queria apresentar o seu fia-
dor, Ascenso Rubem, republico de grande 
prestigio, cujas garantias foram imme-
diatamente acceitas pela Câmara «por ser 
pessoa onrada e abonada e das princi-
paes da terra». 

Muito vinho havia então em S. Pau
lo, dizia a acta de 11 de fevereiro do 
mesmo anno. Infelizmente não o almota-
çavam os almotaeiis, reclamou o procu
rador Luiz Furtado. E as rendas da Câ
mara com isto padeciam. 

Tão differentes eram então as con
dições do tempo que aos poderes polí
ticos muito preoccupava a idéa do cer
ceamento da exportação! A 11 de feve
reiro de 1623 requeria instante o procu
rador Luiz Furtado que se não consen
tisse na sahida da farinha de trigo, car
nes e couros, sem licença da Câmara. 
«Per a terá ficar abastada». Esta conclu
são econômica é que a não imaginariam 
os economistas do século seguinte ao es-
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tabelecerem as bases de suas theorias so
bre a circulação das riquezas! 

Dois mil réis, metade para a Câma
ra e o resto para o accusador, foi a mul
ta acenada aos exportadores desobedien-
tes. 

Mas qual! os preços de fora compen
savam e os exportadores despachavam os 
seus ^eleitos- sem ligar a mínima impor
tância á prohibição municipal. A 4 de 
março reiterava o procurador as suas la
múrias, fazendo notar que si continuasse 
a exportação, «podia vir o povo a pere
cer». 

Xas casas de commercio não seria 
possível estabelecer-se a especialisação 
moderna. 

Em abril de 1624, quiz Isabel Go
mes abrir casa de negocio «para vender 
e ter vendagem de cousas de conter e be
ber e fazendas de vara e covado». Arbi
trou-lhe a Câmara a fiança de dezeseis 
mil réis, de que foi fiador José Preto, 
fiando-o nessa quantia «e toda a perda 
e damno que recebessem as partes que 
lhe dessem fazendas a vender». Que se 
pensaria hoje de alguém comprometten-
do-se a reparar todo e qualquer prejuí
zo causado pelas transacções de um ne
gociante? Entretanto não era uma sim
ples promessa verbal a de José Preto. 
Tomou solenne compromisso official, pois 
obrigou sua pessoa e bens moveis e de 
raiz «ávidos e por aver, para que os srs. 
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officiaes acceitaram por ser pessoa abo
nada». 

A 24 de janeiro de 1625 decretou 
a Câmara que os mercadores, acaso vin
dos negociar em S. Paulo, não podiam 
cobrar-se em dinheiro, «por o haver pou-
quo na terá». 

Assim, pelas suas fazendas tomariam 
«droguas da terá». 

No anno seguinte pormenorisaram-se 
as resoluções. 

Multa de seis mil réis a quem deso
bedecesse; deveria a Câmara, annualmen-
te, estabelecer um preço das drogas da 
terra, «conforme as novidades». A 29 de 
março de 1631 determinava que os ne
gócios de farinha seriam feitos por ar
robas e não por alqueires, pelo muito 
aggravo que havia. Só se exceptuavam os 
contractos já firmados sobre um compu-
to de alqueires. Além da multa de seis 
mil réis, trinta dias de cadeia aos re
beldes ! 

E m Santos, lesavam aos paulistas, 
proclamava o procurador Leonel Furta
do, que os pagamentos feitos naquella 
praça eram contra o bem commum do 
povo. Assim, se prohibisse qualquer ven
cimento ali, devendo todo o commercio 
de serra acima se concentrar no Cuba-
tão, mais fácil de fiscalisação quanto ás 
farinhas, carnes e mais mercancias. E 
convidava-se a qualquer pessoa a denun
ciar todo e qualquer mercador revel ás 
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posturas, sob promessa da tentadora re
compensa de três mil réis por denuncia. 

Vinham mascates e forasteiros a S. 
Paulo, em época em que os moradores 
se despejavam pelo sertão nas bandeiras, 
e aproveitavam o ensejo para fazer ne
gocio com os escravos das fazendas. 

Não lhes seria muito difficil lograr 
i'Mis pobres diabos, brancos, negros e 
Índios, e estas cousas tomavam tal vulto 
que a Câmara se abalou. A 19 de feve
reiro de 1629, foi expressamente prohi-
bido aos taes mercadores tratarem com 
os negros da villa, «assim da lera como 
tapanhunos com perda de seis mil réis». 

O anno de 1630 foi de muitas «doen
ças de catharros e outras enfermidades» 
e anno de muita fome, declara um termo 
de dezembro daquelle millesimo; motivo 
pelo qual não se concertou o caminho do 
Mar. Continuou por muito tempo o dese
quilíbrio financeiro, devido a estas cau
sas epidêmicas. Na sessão de 24 de ja
neiro de 1633, dizia o procurador que 
os mercadores estavam empenhados com 
muitas dividas. 

Dinheiro em moeda não havia na 
terra; o único valor para a troca era 
a farinha de trigo. 

E, sabedores de sua pouca resistên
cia, preparavam-se os santistas para pra
ticar uma extorsão em regra. Mancom-
munavam-se mercadores da villa littora-
nea e os da villa. açambarcadores n o 
tórios. 
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Estavam apostados a não compra
rem mais as farinhas nem as tomarem 
em pagamento mais que por dez tostões, 
o que era em grande prejuízo da capi
tania e villa. 

Assumisse a Câmara a defeza dos 
pobres productores contra as temíveis 
sanguesugas devotas de Mercúrio. Pois, 
si o carreto de S. Paulo a Santos era 
de doze vinténs, «vinha a valer mais p 
carreto que a própria farinha!» Delibe
raram os srs. officiaes sobre o grave caso 
«por serviso de sua majestade» e o bem 
commum deste povo e para não perde
rem os lavradores, impondo um preço 
minimo de patacas, isto com pena de 
seis mil réis para obras do conselho e a 
buli a da Santa Cruzada. Fossem menos 
gananciosos os senhores mercadores! Si 
acaso se recusassem a cumprir a tabeliã 
estipulada, decretaria a Câmara a nul-
lidade de seus créditos e lhes applica-
ria a mesma multa.... Valente edilidade 
a de 1633! 

Reagiu o commercio. Na sessão de 
25 de fevereiro declarou o procurador 
Geraldo da Silva que os mercadores re
colhiam o pouco dinheiro amoedado, des
prezando as drogas da terra e pediu no
vas providencias, mandando a Câmara 
affixar edital prohibindo toda e qualquer 
exportação de moeda e gêneros. Mas, 
qual! a 5 de março dizia o procurador 
que todo o ouro e toda a prata desap-
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pareciam da circulação. Novo e inútil 
edital. Em 1634 estava o preço da fa
rinha de «rastos:, plangemente refere 'a 
acta de sete de janeiro. 

E Santos, gozando de uma situação 
privilegiada, gcg raph i camen te falando, 
não tardou em romper com represálias 
em relação á sua vizinha de serra acima. 

Se S. Paulo pretendia fornecer-lhe fa
rinha cara, cila lhe mostraria quanto lhe 
custaria o vinho. O «cornor», a valori
zação do trigo, imposta pela edilidade 
paulistana, fizera subir o preço da farinha 
de 320 a 400 rs. a carga; um cruzado 
pagavam agora os santistas por alquei
re e a sua Câmara expressamente prohi-
biu a alta dos preços. 

Era gravíssima a questão, e. assim 
convocou a ( 'amara o-> homens bons da 
villa, para uma assembléa popular, a 22 
de fevereiro de 1637. Nella se decidiu 
que toda a moagem de trigo seria supe
rintendida pela municipalidade: só se fa
bricaria farinha para o consumo local, 
cessando toda a exportação serra abaixo. 
Ficava egualmente prohibkla a remessa 
de gado para o Cubatão. Santos que vi
vesse de seu peixe! Subiu naturalmente, 
e muito, o preço da carne verde na villa 
bloqueada, e a auri-a' ra fames levou di
versos paulistanos a uma quebra de soli
dariedade- com os seus concidadãos. 

A 18 de abril de 1637 tratou-se em 
Câmara de semelhante trahição, requerem 
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do o procurador que se tirasse devassa 
de quem levava gado para o mar. A 
9 de maio era forçado a vir perante suas 
mercês, certo Antônio Vieira da Maia, 
que, denunciado pelo crime, declarou na
da saber pessoalmente. Ouvira, comtudo, 
dizer, que o contraventor era Bartholo-
meu Fernandes de Faria, o pae do ce
lebre amotinado do sal, em principios 
do século XVIII . Estevam Furquim, no 
dia 30 de maio, declarava, com toda a 
firmeza, que tal era verdade; sabia, até, 
que Faria mantinha corte em Santos! 
Chegou a Câmara a deter um tal Pero 
Machado, que confessou haver levado pa
ra o mar diversas rezes do curral de 
Bartholomeu. Quaes as conseqüências des
ta desobediência, tão antipadiica? E'-nos 
imposs/vel declaral-o. Nada mais a tal 
respeito pronunciam as Actas. 

Aliás, era Bartholomeu um homem 
feroz, segundo descobriu Young, nos seus 
estudos sobre Iguape, e carregado de 
crimes. 

Mossa alguma lhe fez affrontar a 
cólera da edilidade paulistana justamente 
irritada com as demasias dos santistas. 



CAPITULO VII 

Commercio rudimentar. — Preços exhor-
bitantcs. — Porcentagens líquidas. — 
Intervenção da Câmara nos lucros com-
merciaes. — Posturas sophismadas. — 
Vigilância sobre os forasteiros. — Ex
portação da moeda-— O primeiro cai-
xeiro viajante — Recunhagem da moe
da. — Imposto sobre o vinho e aguar
dente. — Açambarcadores de vinhos. 

- Um magistrado negocista. — Com
mercio clandestino de vinhos, azeites 
r aguardente. — Trust do vinho. 

Crescera a villa de S. Paulo, e muito, 
mas era o seu commercio ainda o mais 
atrazado. \ 5 de fevereiro de 1638, pe
dia o procurador Cosme da Silva que a 
Câmara não permittisse aos officiaes ac* 
cumularem as occupações da industria e 
do commercio. <Usem de seus officios e 
não de vendedeiros», reclamava irritado, 
«c que haja vendedeiros e taverneiros se
parado». Entenderam-lhe os collegas, po
rém que não havia inconvenientes neste 
accumulo de funcções. 
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Vendessem, visto como já haviam pa
go fiança! E precisou o frenético pro
curador desistir das suas innovações mal 
comprehendidas. E r a activo e zeloso dos 
interesses públicos; pouco depois, denun
ciava os abusos dos mesmos vendedeiros, 
que estavam pedindo um desproprosito 
pela aguardente e dois vinténs por um 
cacho de bananas! Ainda não quiz a Câ
mara intervir. Não desanimou o rabu-
gento procurador do povo. Graças á sua 
iniciativa, reunia-se a 24 de julho de 
1638 a Câmara aos homens bons, para 
ver/ficar si . «os que vendiam na villa le
vavam da vendagem o que era liquida-
mente licito». 

Convidou a Câmara a classe dos com-
merciantes a se fazer representar por dois 
homens de negocio, João Cardoso e o 
mesmo Bartholomeu Fernandes de Fa
ria, que tão pouco caso fizera, algum tem
po antes, das posturas 'do conselho pas
sado. 

Por ambos foi dito a ss. mercês, e 
declarado debaixo de juramento dado em 
Câmara que era licito levarem somente 
«sinquo por sento do que vendessem». 

Approvada esta declaração, officiaes 
e homens bons, una você, mandaram la
vrar termo e redigir postura, comminan-
do-se a pena de seis mil réis de multa a 
quem excedesse aos ditos cinco por cento. 
Bôa gente! gente ingênua! 

Insurgiram-se alguns commerciantes. 
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Interpuzeram logo aos vereadores aggra-
vo, Francisco da Gaia e Domingos Ma
chado, pedindo a elevação dos lucros de 
cinco a dez por cento, mas a Câmara, 
cm maio de 1639, lhes indeferiu a pe
tição. E os commerciantes continuaram 
a cobrar cincoenta ou cem por cento, 
como sempre. 

Miseráveis vendolas eram as que con
tinuavam a abrir-se na villa, onde todos 
os commercios se accumulavam, «venda-
gem de fazendas secas, vinhos e mais 
alguns legumes da terra» (sic), como pe
dia Manuel Fernandes a 6 de outubro 
de 1640, á Câmara, apresentando o ca
pitão Manuel Mourato Coelho por seu 
fiador. 

Em 1642, ordenou o Conselho ao 
alcaide severa busca nas casas dos foras
teiros, devendo vistoriar-lhes as caixas e 
até os fatos, pois continuavam a carre
gar toda a moeda para Santos. Renova
ram-se as prohibições de pagamento aos 
extrangeiros em moeda, diz o termo de 
janeiro de 1642. 

Já nesta época havia «cometas» em 
S. Paulo. O precursor da estimavel clas
se dos caixeiros viajantes e agentes com-
merciaes a quem pittorescamente attribue 
a giria moderna um qualificativo forne
cido pelo mundo sideral, veiu a ser João 
Roiz Preto. Pessoa de consideração, foi, 
a 7 de junho de 1643, eleito por muitos 
votos procurador do Conselho. 
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Convidado a assumir o logar na ses
são seguinte, pediu dispensa da honro
sa investidura dos seus concidadãos: «Es
tava de partida para fazer viagem ao 
Rio de Janeiro e era homem que gran-
geava a sua vida com fazer viagens; as
sim, requeria a suas mercês o houvessem 
por escuso». Reluctaram ss. mercês, foi 
preciso que sobre um livro dos Santos 
Evangelhos jurasse o modesto viajante 
que logo «se partiria para Santos». 

Neste mesmo anno, quiz a Câmara 
obrigar todos os importadores de vinho 
a um termo de fiança compromettendo-se 
a não levar dinheiro fora da villa. Foi 
o que fez Sebastião Francisco em dezem
bro desse anno, solennemente, dando em 
garantia do seu respeito á lei o presti
gioso Pedro de Moraes Madureira. Se
ria acaso o único? 

No fim do anno, desagradável novi
dade veiu aborrecer os bons paulistanos. 
Ordenava o capitão-mór da capitania que 
se recolhesse todo o dinheiro, sob recibo, 
para que se o pudesse recunhar no Rio 
de Janeiro, marcando-se um prazo de 4 
mezes para tal recolhimento. Enérgica, 
representou a Câmara que tal «não seria 
possível, pelos desconvenientes que de 
presente avia». 

E , com effeito, noticia lhe chegara 
de prejuízos e riscos á passagem do mar. 
Viesse um fundidor a S. Paulo recunhar 
as moedas das villas de serra acima. 
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Tão detestável a cunhagem da moeda 
de antanho, que o publico, freqüente
mente, a reíugava. A s vezes, precisava 
o Conselho tomar providencias neste sen
tido, como a 4 de março de 1646, em 
que determinou o curso legal á moeda 
de pataca recem-cunhada. 

Raras as applicaçòes das penas em 
tempos de outrora. Assim, causa-nos sur
presa o caso de Martim Rodrigues, mul
tado em mil réis, a 27 de janeiro de 
1646, por vender fazendas de vara e co-
vado sem licença da Câmara. 

Diz o padre Mansilla que os antigos 
paulistas eram grandes apreciadores de 
bom vinho: «beven buen viho y compran 
todo Io que tiennen gana de tener;. Da-
hi uma grande importação, de que se va
leu a Tamara para augmentar os seus 
recursos. 

Desejando acabar mais depressa as 
obras do Paço e cadeia, lançou o Con
selho, a 31 de dezembro de 1647. uma 
taxa forte sobre a canada de vinho e 
a de aguardente, que passou de seis e 
dez pataca-, a oito e quatorze Kst|a 
questão do- vinhos era tida como capital 
na villa paulista e freqüentemente oceu-
pou a attenção das Câmaras. A 31 de 
julho de 1649. procedeu o Conselho con
tra um açambarcador; declarou haver 
absoluta falta de sumo de Baccho na 
villa, até "para as necessidades das doen-
sas e male,;, numa épocha de epidemia, 
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como a que reinava. Constara ás autori
dades, comtudo, que certo Affonso Go
mes possuia algumas peruleiras de vinho 
do reino; assim ,foi este indivíduo inti
mado a comparecer perante os vereado
res «pera que declarasse a cantidade que 
tinha e que o vendesse almotassado pe
ra que todos o alcançassem, assim ricos, 
como pobres». Tratava-se de um caso de 
força maior e conveniência publica, e te
ve Affonso Gomes de se sujeitar. 

E ra o negocio rendoso, e a tal pon
to, que até provocou, em agosto de 
1649, formidável escândalo. 

Andara o rico mercador Estevam 
Fernandes Porto a vender vinho por alto 
preço. Convidou-o a Câmara a explicar 
a causa de semelhante elevação do custo. 
Estava informada de que em março ul
timo, recebera elle, em deposito, vinhos 
do Dr. Manuel Franco — do desembargo 
de sua majestade, syndicante das capita
nias do sul, com poderes de ouvidor ge
ral do Estado do Brasil e auditor gene
ral dos exércitos, não lhe faltavam os 
qualificativos magistraturaes — e vindo 
a S. Paulo para effeito de prover algu
mas cousas tocantes ao bom governo da 
terra e administração da justiça. 

Curiosa e bisbilhoteira, a Cannara de 
1649 queria saber por que razão -man
dara o doutor desembargador, ouvidor, 
auditor, depositar nos armazéns de Fer
nandes Porto umas alentadas pipas. 
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Singular meio de se provei ao bom 
governo da terra e á administração da 
justiça! 

Intimado, aos Santos Evangelhos, a 
declarar o que sabia, contou Porto, sim
plesmente, o caso. 

Procurara-o o doutor desembargador-
ouvidor-auditor, e lhe deixara, com ef-
feito, em deposito, três pipas de vinho, 
fazendo-lhe extranha e pittoresca recom-
mendação: fosse o nectar vendido á ra
zão de seis patacas á canada e apregoas» 
se o mercador aos seus freguezes que 
lhes fornecia < vinho de sua majestade». 
Não haveria quem o não comprasse ante 
tal preconicio. 

E, assim, cada pipa renderia liquido 
vinte e oito mil e quatrocentos réis, li
vres de commissào e carreto. r 

E como fosse homem amigo de ne
gócios rápidos, solicitara o adeantamento 
do valor das pipas, embolsando então, 
tranquilla e gostosamente, a somma de 
mtenta e cinco mil e quinhentos réis, 
que a não recusara o negociante, inti
mado ante a imponência deste curioso 
desembargador-collocador de vinhos. 

E era simplesmente isto. Imagine-se 
a surpreza dos officiaes do Conselho, ao 
saberem que sua majestade o sr. D. João 
IV tinha como caixeiro viajante em vi
nhos um membro do seu desembargo do 
Paço! E vendia zurrapas aos seus bons 
vassallos de S. Paulo de Pirat ininga! 
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Haveria alguém, algum zeloso do presti
gio dynastico, que, indignado, tomando 
da penna, denunciasse o philaucioso ma
gistrado? E ' bem pouco provável. Rei
nava, na época, tão pouca disposição pa
ra escrever! 

E E l Rei estava tão longe e tão 
alto... Assim continuou provavelmente o 
austero syndicante das Capitanias do Sul, 
com poderes de ouvidor geral do Es
tado do Brasil a impingir os seus vinho-
zinhos por exorbitantes preços, revolta-
dores da edilidade paulista — pequeno 
e honesto ganho com que melhorava a 
escassez dos vencimentos e emolumentos. 

A' medida que decorria o século, 
iam os impostos municipaes em augmen-
to. Dahi grande expansão do commercio 
landestino que, a 20 de abril de 1658, 

motivava a representação dos homens 
bons á Câmara. Vendia-se ás occultas, di
ziam elles, a medida de vinho a dez tos
tões, a de azeite a pataca e a de aguar
dente a cruzado. Tornava-se necessária 
a intervenção do Conselho para impedir 
o prejuízo do commercio legitimo. Promp-
tificava-se este a pagar 2^300 por pipa 
de vinho, seiscentos e quinhentos réis por 
barril de azeite e aguardente importados 
do Reino, propondo-se a vender o vinho 
a seis vinténs, e assim por deante, mas 
queria registo de contribuição nos li
vros officiaes. «Suas mercês fizessem hum 
tizoureyro em que se depositase o di-
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nheiro. que se tirava, com hum escrivão 
e livro de carga». 

Tomando em consideração a repre
sentação, resolveu a Câmara, em sessão 
de 20 de dezembro desse mesmo anno, 
diminuir consideravelmente os impostos. 
Assim, podia-se vender o vinho a tostão 
a medida, o azeite e a aguardente a du
zentos réis. 

K pouco depois cahia-lhe a João Ri
beiro da Rosa, o raio em casa. Apanhado 
a vender o vinho a 120 réis, teve que al-
liv iar se de seis mil réis rccolhid >s aos 
cofres do Conselho. 

Mas, qual! não havia como reprimir 
a ganância dos mercadores! Fizeram co
mo um trust do vinho o mesmo ricaço 
Estevam Fernandes Porto, um tal Antô
nio Dormundo e André da Costa. 

Venderam pipas e pipas a meia pa-
taca, «ozurpando a este povo dois vin
téns do que lhe foi posto- pois consentira 
a Câmara, assistida pelo Ouvidor Geral 
dr. Portugal, a elevação a 120 réis. 

Multados em seis mil réis cada um, 
para as obni> do caminho do mar, ri
ram-se da multa. 

Grande barulho fez o procurador pe
dindo 1, seqüestro das mercadorias dos 
insolentes aproveitadores, que tiveram, ao 
que parece, de pedir composição, segun
do se deprehende do termo de 23 de ou
tubro de 1660. 
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Que se poderia exigir rigorosamente 
dentro de tão pequeno circulo de pessoas 
è em tão primitiva sociedade? 

A 30 de dezembro de 1661 era o mes
mo multado e perseguido Estevam Fer
nandes Porto feito thesoureiro da Câmara 
«por ser pessoa muito abonada»! 



CAPITULO VIII 

Desgosto do povo ante a inércia dos edis. 
Açatnbarcadorcs e exploradores— 

Alta de preços das fazendas. — Alti
tude libia da Câmara. — Motivos 
de protesto. — Reivindicações popu
lares. — Eleição de censores do po
der municipal. Fixação de preços 
máximos. — Frouxidão municipal. — 
Flucíuaçüo de preços. — Sonegamento 
de impostos. — Contraciadores e mo
nopolistas faltosos. 

Estavam os cidadãos de S. Paulo 
desde muito desgostosos com a inércia 
de seus edis, que, aos açambarcadores e 
negociantes sem escrúpulos, deixavam 
campo livre ás traficancias e extorsões. 
Lucros exaggerados realizavam no sal e 
nas farinhas, nas carnes salgadas, azeites 
e vinhos. 

Agora eram as fazendas que se pu
nham descompassadamente a subir de 
preço. De nada valera a representação 
[popular de 3 de agosto de 1690, sobre 
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a baeta preta e de cor. Impassível se 
mantivera o poder municipal ante a for
midável alta dos pannos. 

A Câmara de 1691, esta decidia, na 
sessão de 19 de março, que os almotaceis 
não almotaçassem. «arroz, nem assucar, 
nem farinha, nem milho, por não ser uso 
e as fruitas todas». «Ao mais de pezo e 
medidas se passassem escritos de almo-
tasaria tirado pan, nem fumo, nem 
queijo». 

Singular deliberação esta! e ainda 
mais, qualificada habitual! Pois então pa
ra que serviam os almotaceis? Que papel 
lhes assignalavam as Ordenações dos Se
nhores Reis? Não era exactamente a su
perintendência da fiscalisação municipal 
exigida sob as suas múltiplas e comple
xas modalidades? 

Ao envez disto derogava a Câmara 
de S. Paulo os mandatos dos Soberanos! 

E r a por demais provocar a cólera 
dos municipes, e esta não tardou a ex
plodir. 

Corria tranquillamente a tarde de 3 
de agosto de 1692 e á villa envolvia a-
quelle manto de tristeza e tédio que o 
descambar do dia traz ás pequenas ag-
glomerações urbanas. Ia ser horas de jan
tar para todos aquelles bons burguezes 
de S. Paulo, quando subitamente os des
pertou o furioso rebate do sino do Con
selho. 

Que seria? algum alvo roto de Pires 
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detestável política financeiras dos Reis 
em relação ao Estado do Brasil? algum 
levante sebastianista? Correram todos o.s 
homens bons á rua, mal tendo tempo de 
passar á cintura o chifarote dos dias so-
lemnes ou o espadim de gala. 

Não tardou que em frente ao Paço 
se reunisse numeroso ajuntamento de ho
mens bons e prestantes republicas. 

Mas, já ás primeiras badaladas, es-
baforidos acudiram os juizes em exercicio 
Pedro Ortiz de Camargo e João Dias 
da Silva e o vereador Bartholomeu Buc-
no de Siqueira. Acharam um menino a 
tanger o sino: ordenou Pedro de Ca
margo que á cadeia recolhessem o pe
queno alvorotador, mas já nesta oceasião 
estava o terreiro do Conselho cheio de 
gente, c os cidadãos, em altos brados, 
começaram a clamar contra o poder mu
nicipal. «Acudira o povo com as armas 
ofensivas e defensivas tomando armas 
contra a justiça», explicou o bom do es
crivão municipal, relatando os graves suc-
cessos. 

Como cada vez mais se alçassem as 
vozes de rebeldia, indagaram os officiaes 
da Câmara que queria o bom povo de 
S. Paulo, e a massa amotinada «reque-
reu a voz alta que tinhão que requerer 
á Câmara e que formassem Câmara a 
seu requerimento». 

E ra a situação critica; em rápida 
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confabulação, decidiram os officiaes obe
decer aos reclamos populares. 

Mas faltava o procurador do Conse
lho, e como fazer sessão sem esta figura 
indispensável de requerente ? 

Augmentava «a ira do povo» e «por 
si livrarem» occorreram os atropelados 
edis ao recurso do convite ao procurador 
da Câmara transacta. 

Como entre os presentes se achasse 
este, Diogo Barbosa Rego, pediram-lhe 
que requeresse na sessão com que iam 
offerecer satisfação aos exasperados mu-
nicipes. 

Os chefes do movimento popular ex-
puzeram então as causas do levante. Exi
giram que lhes fosse mostrado um termo 
de vereação sobre o preço das fazendas, 
que devia estar lançado nas actas da Câ
mara. 

Verificou-se então que, com effeito, 
já se achava lavrado mas não assignado. 
Por que se não cumpria o determinado 
pela Câmara de 1691? indagaram, en
tre furibundos e ameaçadores, os amoti
nados, 

Agora exigiam «lhe dessem cumpri
mento e a forma que tinham assentado 
o anno passado». E, por acclamação, es
colheu o povo dois procuradores encar
regados de fiscalizar a attitudie da Ca: 
mara: Domingos Dias da Silva e Joseph 
de Camargo Pimentel. 

Passou-se á assignatura da acta re-
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digida ^ad-hoc» ás pressas declarando o 
escrivão Hieronymo Pedroso: «e o JK>VO 
todo que se achou presente se davam por 
satisfeitos de tudo o que seus procura
dores assentassem com os officiaes da 
C amara». 

E assim se dissolveu o ajuntamento, 
tendo os procuradores populares delibe
rado que o ajuste de preços sobre as fa
zendas se faria incontinente, ao que pre
cisou acquiescer a Câmara, temerosa de 
novos tumultos. 

Já traziam, com certeza, preparada 
a nova tabeliã, que á valentona fizeram 
subscrever os edis. 

E deste modo se «assentaram os pro
curadores do povo que atras se asinaram 
em adjunto com os officiaes da Câmara» 
uma postura que se deveria «guardar en-
violavelmente e os vindouros a guarda
riam inteiramente sem duvida alguma», 
sob ameaças de multas, confisco e prisão 
dos infractores, tudo isto draconiano no 
seu arsenal de ameaças. 

E esta tabeliã interessante não nos 
furtamos ao desejo de a copiar em parte. 
Dá-nos uma idéa do que era o sortimen-
to de armarinho em S. Paulo seiscehtista, 
fim de século. 

A baeta preta, sendo com xestre, po
deria ser vendida a sete tostões, e de 
conta nova a dez. A de cores, escar-
late, a mil réis, de outras a 850. O co-
.vado de tafetá preto custaria um cru-
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zado; de cores uma pataca; as fitas de 
seda por lavrar a 150 réis, «amais larga 
e as somenos a seu respeito»; e assim 
por deante. Surge uma série de nomes 
de fazendas então em moda e hoje in
teiramente desuetas, o restangil, o boca-
xim, a telilha, a duqueza, a empercaleta, 
a sargeta do senhor, o panno da serra, o 
felipixin. o camelão, o panicolo, a sera-
fina, a barregana, a saragossa, e t c , to
dos elles provavelmente estropeados, mui
tos de origem franceza ou ingleza e lu-
sitanisados summariamente. Algumas des
sas denominações persistiram até os nos
sos dias; o chamalóte, a sarga, a bre
tanha e a estamenha, como que a fazer 
excepção. 

Aproveitand ) o ensejo, resolveram os 
procuradores do povo forçar a Câmara 
á fixação do preço de outros gêneros: 
assim se legislou que a libra de pólvora 
se venderia a 480 rs. e a de munição a 
seis vinténs; o estanho lavrado a cruzado 
a libra, o quintal de ferro a sete mil 
réis; a libra de aço a seis vinténs e a 
libra de sabão, doze, preço elevadissimo; 
a dúzia de botões grandes a tostão, e de 
pequenos a 600 rs., valendo os de prata 
um cruzado por dúzia, e os pequenos dois 
tostões. 

E as paulistanas elegantes tiveram 
de pagar ainda mil réis por um chapéo 
e o preço exorbitante de dez patacas por 
um par de meias de seda angrezas (in-
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glezas) e três mil réis pelas portugue-
zas, o que hoje eqüivaleria a uns cento 
e cincoenta mil réis. 

A que pont i deviam ter chegado os 
abusos dos negociantes de fazendas, até 
provocarem tão violenta explosão da ira 
popular? Os demais negociantes, ao que 
parece, e como era natural, faziam excep-
ção a esta maneira de commerciar. Estão 
as «Actas» cheias de allusões a taes des
propósitos. 

Também se tornara impossível regu
lar as coisas do commercio pelas orde
nações dos senhores reis, feitas para Por
tugal. 

Assim se exprimia, justa e pittores 
camente um ferragista, interpellado pela 
Câmara, certo Rodrigo Fernandes Pe
reira. 

Intimado a comparecer perante os 
vereadores para declarar sob juramento, 
qual o preço das ferramentas e o que 
valiam no Reino, respondera arrogante
mente «qua corre de outra maneira»!, o 
que levou a Câmara a pedir os alvitres 
de uma assembléa popular, não ousando 
por si, decidir a séria pendência. 

Mas também vivia a Gamara no eter
no caso clássico do «plurimae leges». An
dava José Clemente a fazer toda a sorte 
de tranquibernias na vendagem dos vi
nhos. Condemnado a dois mil réis de 
multa e trinta dias de cadeia, perdoa
ram-lhe os officiaes a multa «por ser a 
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primeira e ser pobre». E assim lhe re
duziram o praza de vida á sombra para 
dez dias apenas! 

Estava a Câmara farta de saber que 
«algumas pessoas que vendiam aguar
dente com hum barril vendiam muitos», 
não ligando a menor importância aos al-
motacés. 

Dada esta desorganização, não é de 
admirar que a cada passo estive ssem a 
ser burlados os contratos officiaes, por 
mais que a Câmara protestasse. E r a o 
que succedia a 3 de maio de 1648, quan
do o procurador do Conselho, Isidoro 
Tínoco de Sá, interpellado por Balthazar 
da Costa, vereador mais velho, declarou 
que se admirava da longanimidade do 
povo, a supportar os incríveis abusos do 
contratador dos vinhos, azeites e aguar
dentes do Reino, Luiz Porrate Penedo, 
aliás homem de grande prestigio na villa. 
Deixava os gêneros de todo faltar, moti
vo pelo qual propunha o procurador que 
se lhe declarasse nullo e irrito o privi
legio, aliás longo, pois cobria um prazo 
de dez annos. 

Na acta da sessão de 30 de dezem
bro de 1688 se explica a razão do pés
simo cumprimento das cláusulas do con
trato por parte de Penedo. Vivia este 
homem em eternas difficuldades finan
ceiras, não só estava em atrazo para com 
a Câmara, como deixava faltar os gê
neros que se obrigara a fornecer, «deixava 
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perecei este povo!» á mingua de vinho, 
azeite e aguardente do Reino! quasi como 
na tão conhecida historia da moura torta... 

Annos e annos soffrcram calados os 
bons cidadãos de S. Paulo e os bons 
lepublicos. Mas. afinal, era demais, e as
sim tomaram o contrato ao tal detestável 
contratante. 

Foi objecto de hasta publica, e Tho 
maz Mendes Barbosa o arrematou pelo 
resto dos dez annos ao remisso Penedo, e 
pelos mesmos cem mil réis «de susidio 
desta Camera», para o que obrigou «sua 
pessoa bens moveis e de rais ávidos c 
por aver». E «para mais segurança aver 
ainde deu fiador e principal pagador: Ma-
thias da Silva, assim dos sem mil Reis 
da câmara como na condemnassam sendo 
que incorresse nella». 



CAPITULO IX 

Frio de antanho — Trigaes — Moinhos 
Moleiro illustre —. Fiscalisação severa 
Abusos contínuos — Os padeiros — Re
clamações — Açambarcadores — Trust 
de negociantes de Santos — Mancom-
munação com os de S. Paalo — Fal
ta absoluta de pão — Crises de pro-
ducção e commerciaes — Preços enor
mes — Abusos com a venda de sal 
em Santos — Aventam-se medidas vio
lentas. 

No altiplano paulista, rijamente en-
regelado por um frio que durante mezes 
persistia, forte e continuo, a ponto de, no 
século XVI causar a morte a indios ex
traviados na matta, como narram os jesuí
tas quinhentistas, e ao gado solto no cam
po, no século XVIII , como affirma Pe
dro Taques; na planura piratiningana, 
permittiam as baixas temperaturas, hoje 
desapparecidas com o immenso desflores
tamento, o vicejar da graminea essencial 
á raça branca. 
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Assim, desde os primeiros annos ro
deavam trigaes a villa paulistana, affir-
mam-no os visitantes primevos da região, 
os velhos chronistas, scientes de tradições 
e ledores dos inventários. 

E agora confirmam-no os inventários 
quinhentistas mandados divulgar por Wa
shington Luis. 

Embora dominado pela sua obses
são eldoradomaniaca, queria don Francis
co de Sousa que S. Paulo fosse um enor
me trigal. 

Ao voltar ao Brasil, como governa
dor geral do Sul, conseguiu de Kclippe IV. 
em junho de 1608, uma cédula real para 
que os governadores do Rio da Prata e 
Tucuman lhe fornecessem «até três mil 
tangas de bom trigo e quinhentas de ce
vada», em dois annos, pois pretendia se-
meal-os em toda aquella terra, assim pa
ra o sustento da gente que acudisse ao 
beneficio e povoações das ditas minas, 
como para o bem comrnum de todos que 
ali viviam... K viessem ainda duzentas 
lhamas, «aquelles carneiros de carga, que 
costumam trazer e carregar a prata de. 
Potossi, para acarrear o ouro e a pra
ta que se tirasse das ditas minas;;. 

Provavelmente tratou o bom gover
nador de incrementar quanto pode a cul
tura do louro cereal, como ha tanto o de
signa o commodo chavão. 

Moinhos e moinhos construiram-se 
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em torno de S. Paulo, desde os primeiros 
annos do século XVII. 

Aos moleiros impunha a Câmara em 
dezembro de 1612, a taxa fixa de cobran
ça de um alqueire em grão, de seis que 
lhes trouxessem a moer. E m 1614, con-
démnara a edilidade a ganância dos se
nhores de moinhos, que, abusivamente, es
tavam a tirar dos lavradores um quarto 
das colheitas, sustentando a decisão an
terior. 

Venceram os moleiros, porém, ao que 
parece, pois, em dezembf-0 de 1615, de
clarava o povo acceitar como razoável a 
entrega de um quinto do grão. Num ter
mo de fevereiro de 1616, permittia a Câ
mara que Cornelio de Arzão usasse das 
águas do Anhangabahu' «abaixo de São 
Bento», para lhe moverem o tosco machi-
nismo. Dando-lhe tal licença, declarava 
fazer a concessão «pera elle e sua mo-
lher, ascendentes e descendentes», tudo 
isto com o lhe pagar «de pensão dous 
vinténs annuaes». 

Tal o crescimento da industria moa-
geira, que outros moradores pediram e-
guaes favores, simultaneamente. 

Queria Manuel João Branco, ricaço 
do tempo, construir nada menos de dois 
moinhos, um em Pinheiros e outro em 
uma água «sahindo-lhe do Caboulo». E-
gual despacho lhe outorgaram os edis, 
doando-lhe vinte braças em quadra, em 
torno da rudimentar fabrica farinheira, 
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obrigando-se elle, molebo, a lhe pagar 
um real de prata, annualmente, 

Amador Bueno, o futuro acclamado, 
a quem não haviam de seduzir as prero-
gativas majestaticas, philosophica e tran-
quillamente também pretendia entregar-se 
neste anno da graça de 1616, ao buco-
lismo da vida- moageira. Resolveu en
tão construir moinho «no ribeiro que cha
mavam Manaqui, na outra banda do rio 
grande, cinco léguas pela terra dentro», 
Dando-lhe a necessária licença, ainda di
ziam suas mercês, a desculpar 0 pouco 
asseio do termo: «não fasa duvida no 
borado cõ a entrelinha». 

Bom negocio o dos senhores mo
leiros! rendoso, commodo e descançado. 

Trazia-os a ( a m a r a vigiados, po
rém: a 9 de fevereiro de 1619, decreta
va que «os srs. de moinhos não levassem 
mais de maquia que de oito alqueires 
num, a saber que sete paguasem pa, o 
dono do trigo e hum ao dono do moinho, 
cie modo que ficassem obrigados a ter 
medidas afiladas de meia coarta, com pe
na de dous mil reis para a bulla da cru
zada e despesas de conselho e accusa-
dor». 

Alarmados, reuniram-se os industri-
aes ameaçados e alguns delles, mais tar
de, representaram á Câmara «contra tão 
severa medida». 

« N ã o se atreviam moer de oito al
queires um., visto as des]>esas que tinham 
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com ferreiro e official de carpinteiro e 
outros gastos que elles tinham». 

Reconsiderado o acto baixou a mu
nicipalidade a proporção exigida: seria 
um alqueire por sete, em vez de oito; em 
«Compensação, prometteram os moleiros u-
sar de toda a honestidade nas suas rela
ções com o publico — cousa difficil, «no 
entender do dito povo». 

Assim se obrigariam a ter pessoas 
de confiança nos moinhos e medidas «a-
filadas». 

Continuaram os abusos clandestinos, 
elevou-se a maquia numerosas vezes, a-
pesar dos protestos da Câmara. Não ha
via moageiro que quizesse moer a oito por 
um: os menos exigentes pediam seis, e 
de nada valeram os repetidos protestos 
dos procuradores, em innumeras occasiões, 
no decorrer do século XVII. 

Exploravam egualmente os padeiros 
a paciência do bom povo paulistano. Em 
dezembro de 1623, representava o pro
curador Luiz Furtado sobre taes extor
sões: «havia muito trigo na terra», e, no 
emtanto, «o pão que se vendia a este po-
(vo nas vendagens era pequeno». 

Intimou a Câmara aos padeiros, que 
o padrão de padaria fosse de «aratel e 
meio por pão, sob pena de confisco da 
mercadoria e quinhentos réis de multa». 

Em outubro de 1627 elevava-se es
te padrão a dois arateis, «visto haver mui-
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to perigo irem por deante as novidades 
de triguo», 

Enigmático despacho, que não sabe
mos como interpretar; que seriam estas 
temidas novidades? 

Dahi, talvez, um decréscimo de pro-
ducção; precisou a Câmara de 1631 re
correr ao expediente violento de «finta-
ção de seiscentos alqueires de trigo, para 
sustento do povo, entre os principaes la
vradores». 

Havia, entre estes, verdadeiro desa
nimo: para que produzirem, quando os 
mercadores de Santos e os da villa se ha
viam mancommunado para lhes comprar 
as farinhas de trigo ao preço irrisório de 
duzentos réis a arroba, não acceitando, 
aliás, o gênero em pagamento de dividas? 
Ora, só de carreto se pagavam, de S. 
Paulo a Santos 240 réis, doze vinténs! 
Recorrendo os desprotegidos lavradores á 
Câmara, enérgico acudiu em sua defesa 
o poder municipal prohibindo que se fi
zesse «pagamento algum com farinha a 
menos de pataqua e pataqua a cima». 

Em Santos nunca se vendera por me
nor preço, multando-se em seis mil réis 
«quem não quizesse receber a dita pela 
pataqua, como aquelle que a desse por 
menos». 

Continuava a crise econômica. Em 
março de 1633, prohibia a municipali
dade a exportação do ouro e da prata, 
pois estava a villa ficando sem dinheiro, 



— 85 — 

Acoroçoou então a sabida das drogas da 
terra: farinha, carnes e couros. 

A 31 de dezembro do mesmo anno, 
lembrava o procurador, Geraldo da Sil
va, a seus parceiros que «este povo e ter
ra não tinham outra cousa melhor que 
as farinhas de trigo>. Propunha e alcan
çou que nenhum moinho moesse para a 
exportação salvo si se tratasse de mora
dor, desejando fazer viagem para fora da 
capitania, e, isto mesmo, mediante pré
via licença da Câmara. 

Tudo sob pena de seis mil réis de 
multa. Como um éco de seu protesto, 
repetia o successor, Pedro Domingues, 
em janeiro seguinte, reclamando: «que se 
puzesse cobro nas farinhas de trigo por
que não valiam e eram em prejuízo do 
povo! Ninguém pudesse exportar fari
nha !» 

O regimem não se modificara po
rém: enorme a falta de pão em 1637, 
a ponto de se mandar o alcaide notificar 
«a quem tivesse trigo desse pão a este po
vo», medida que provavelmente de nada 
valeu. 

Em 1659, dizia o termo de 12 de 
abril não haver «hum-pam na villa!» Ver
dade é que os moleiros e padeiros es
tavam em lucta com os almotaceis que, 
defendendo os direitos dos cidadãos, a-
chavam a farinha de qualidade inferior 
e o padrão do pão muito exiguo. 
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Subira desde algum tempo o preço 
da vida em S. Paulo. 

Pouco se plantava na terra e o mi
lho estava caríssimo, já o dizia o termo 
de 7 de abril de 1601. Era a escassez 
que fazia a Câmara de 1601 prohibir a 
exportação para Santos de carnes, cou
ro, e marmeladas, prohibição alias revo
gada pouco depois, «visto ser tudo uma 
só capitaniav. Dizia o procurador Fran
cisco Borges de Sousa que não havia 
quem quizesse vender o trigo a menos 
de pataca a arroba, preço inaudito. «Pe-
resia o povo», commentava elle. Em 1663, 
verberava o procurador Pedro Vaz Mu-
niz o estado de cousas: grande damno 
recebia o povo nos gêneros que lhe ven
diam para o seu sustento «por lh'as po
rem em presos ezurbitantes». Em 1670, 
afinal, desesperado, movia-se o povo «en
ganado e desfradado com as grandes e-
zurbitancias dos continuados e eisesibos 
presos que cada dia levantavam os mer
cadores he omens que de mar cm fora 
vinham assistir na villa do porto de San
tos, con que geralmente prejudicavam es
ta villa he totalmente destroiam todos es
tes moradores». 

E r a a eterna queixa dos productores, 
contra os intermediários ,essa inconciliá
vel situação de dependência e parasitis-
mo entre o homem da terra e o da mer-
cancia, a .secular exploração do traba
lho cie Ceres, pela astucia, a falta de 
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escrúpulo de Mercúrio como se diria nes
ses tempos de marinismo espevitado que 
então corriam. 

E nada havia em tudo isto mais o-
dioso do que a questão do sal, verda
deiro pretexto de exasperação das popu
lações do planalto, obrigadas a adquiril-o 
pelos preços mais injustos e freqüente
mente aladroados e, isto mesmo, em con
dições de precário fornecimento tão in
certo, quanto insufficiente. Os negocian
tes de Santos, sordidamente, exploravam 
as necessidades dos vizinhos de serra a-
cima, desobedecendo flagrantemente ás 
ordens regias. Ao passo que no Rio de 
Janeiro o alqueire de sal custava uma 
pataca, dizia o Procurador, em maio de 
1652, em Santos, só o queriam vender 
,a três e quatro patacas. Assim propunha 
que se cessassem as transacções entre 
as duas villas até que se fixasse um «mo-
dus vá vendi» acceitavel. 

De pouco deviam valer a reclama
ção e as providencias da edilidade de 
São Paulo. A 13 de dezembr'o de 1659 
pedia o procurador que a Câmara de S. 
Paulo avisasse as câmaras de Santos e 
S. Vicente de que era publico e notório 
andar o contractador do estanco de sal 
a misturar sal do Cabo Frio ao do reino, 
«o que motivava as maiores queixas dos 
paulistanos». 

Chegaram os abusos a tal ponto, que 
no «meeting» de 3 de novembro de 1670, 
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fsolennemente deliberaram ir os paulista
nos a Santos c lá, a mão armada , apos
sar-se dos armazéns e «repartir todo o 
sal pelo preço do estanco que era pata-
ea e meia por alqueire- Assignaram o 
violento compromisso os mais illustres ci
dadãos de S. Paulo, alguns dos maiores 
nomes do bandeirismo como Fernão Dias 
Paes Leme, Pedro Vaz de Barros, Fs-
tevam Ribeiro Bayão Parente, Cornelio 
de Arzào, Guilherme Pompou de Almei
da, etc. 

Nada mais violento do que o seu 
protesto: como poderiam tão leaes vas-
sallos de sua majestade continuar a sup-
portar tantos vexames e oppressòes, e-
xactamente quando «actualmente estavam 
mandando carnes he todos os mais manti-
mentos pera sustento do listado, assim 
pera as frotas e armadas, que a ele ven». 

De nada valeram o irado protesto 
e a severa ameaça. Continuaram os mo
nopolistas de Santos a manter o preço 
abusivo, pois no termo de 31 de outubro 
de 1671 se consigna nova reclamação, 
sempre cobre o.-, eyzurbitantes preços» do 
gênero. 

Cinco annos mais tarde, em 15 de 
novembro de 1676, novo e forte alvoro-
to, devido á mesma causa. Correra em 
S. Paulo a noticia de que fora todo o sal 
transportado para armazéns particulares, 
«para com a falta delle venderem-no pel-
lo presso que melhor lhe parecesse». As.-
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sim, procurasse a Câmara syndicar do 
procurador da Fazenda Real, Cypriano 
Tavares, si tal era verdade. Dá o termo 
seguinte, o de 30 de novembro, a con
fissão de que os açambarcadores santis-
tas tinham agentes em S. Paulo. Por e-
dital, foram os compradores de sal inti
mados a declarar á Gamara si realmente 
lhes ficara o alqueire a dois cruzados 
(8800 réis), como se propalava em San
tos, «para que se obrasse neste particular 
o bem commum». 



CAPITULO X 

Fabrica de azeite c óleos — Posturas 
municipaes — Extorsão dos mercadores 
de Santos - Preços exhorbitantes das 
fructas — Proieccionismo local — Ven
das de vinhos nas aldeias — Contra-
ctadorcs de vinhos, azeite e aguardente 
do Reino — Falsificadores — Feiras 
livres — Repressão da ganância exces
siva. 

O isolamento do planalto e as diffi-
culdades do vencimento da serra, torna
vam a vida rude em S. Paulo seiscentista, 
freqüentemente ilhado do littoral pelas 
chuvas que ao Caminho do Mar torna
vam intransitável. O vinho, gênero de 
luxo, comportava as despesas avultadas 
do transporte, mas já não assim o azeite. 

Assim se fabricava > óleo na villa 
do Campo; o de amendoim para as ne
cessidades alimentícias e o de carrapi-
cho 'mamona; para a escassa e morti-
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çá illuminação particular ,que a publica 
era a da lua e das estrellas... 

Na sessão de doze de julho de 1664, 
chamava o procurador Antônio Ribeiro 
de Lima a attenção dos seus collegas 
de vereança para um facto que muito 
convinha ao bem commum e remédio dos 
pobres: «se não vendesse o azeite de 
amendoin e o de carrapato ás botijas e 
sim por medida almotaçada, aquelle a 
três vinténs e este a cincoenta réis». Pa
ra desoppressão do povo, como no tem-
00 se dizia, mandasem também que hou
vesse pão branco a dez réis e de ralo 
a cinco, «porque assim poderiam com mais 
facilidade os pobres viverem». 

O azeite do reino, este só figurava 
em casa de privilegiados e delle se fazia 
muito contrabando, referem numerosos 
termos. 

Porque o commercio de Santos, no 
dizer dos procuradores, durante todo o 
século XVII extorquia enormes sommas 
da gente de serra acima. A 13 de no
vembro de 1670 grande e solenne mee-
ting dos «labradores e criadores desta 
terra». Por elles todos «em huma voz foi 
dito que eles se achavão muito engana
dos he desfraldados com as grandes esur-
bitancias dos continuados he eicecibos 
presos (preços), que cada dia levantão 
os moradores he mercadores he ornes que 
de mar en fora ven he asisten na vila 
do porto de Santos com que geralmente 
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prejudiqua a esta villa he totalmente des 
tróe a todos estes moradores). 

Sempre a exploração do preço do 
sal! A Câmara de S. Paulo que exigisse 
da de Santos o cumprimento das ordens 
emanadas do «reto juizo de Sua Alteza» 
o príncipe regente, fazendo cumprir as 
condições do ensaque do sal. Ahi é que 
oceorreu a ameaça de uma expedição mi
litar paulista á villa littoranea para se 
põr paradeiro a tanta ganância dos in
termediários. Facto este que já relatá
mos. 

Attenta aos interesses dos municipes, 
descia a Câmara paulistana ás minúcias 
da vida commum que hoje nos fazem 
sorrir mas que a singeleza do tempo 
justificava. 

Assim, a 25 de maio de 1676, achan
do que os quitandeiros tinham elevado 
os preços das fruetas a alturas inexpli
cáveis , severa interveiu a autoridade mu
nicipal para fazer os frueteiros voltar ás 
normas do justo e do razoável. 

Era do serviço de sua alteza o as-
sumpto de que se ia oecupar, declarou o 
procurador Fernão de Aguirre, a pedir 
a attenção dos seus dignos companheiros 
de vereança. Sim, porque o serviço de 
sua alteza implicava o bem commum «des
te povo». Ora, os vendilhões que tinham 
«vendagens para venderem fruetas da ter
ra» andavam a merecer a reprehensão 
do poder municipal. Era de mais! era 
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excessivo e exhorbitante! não se podia 
mais comprar fruetas em S. Paulo. 

Discutido o caso, resolveram suas 
mercês decretar uma tabeliã da qual não 
podiam os quitandeiros afastar-se, sob pe
na de seis mil réis de multa para as 
obras do Conselho. Por quarenta réis po
deriam vender 40 bananas de Guiné ^ 
trinta da terra, assim como doze laran
jas do céo. As limas, mais apreciadas 
ou quiçá mais escassas, a dúzia a cin-
coenta réis; as cannas de assucar seis 
a vintém. 

Multipliquem-se estes preços por ses
senta, si não for mais, attendendo-se ao 
coefficiente da capacidade acquisitiva da 
moeda, e ver-se-á que naquelle anno da 
graça de 1676 eram em S. Paulo pouco 
accessiveis ás bolsas mal guarnecidas as 
fruetas mais communs. 

Protecção á producção local! era o 
mote freqüentemente lembrado á Câma
ra pelos procuradores. Nada de livre cam-
bismo, «muito prejudicial aos moradores». 
Eis porque, a 28 de janeiro de 1668, 
pedia Matheus de Leão que se prohibisse 
a qualquer negociante da villa e termo 
a àcquisição de aguardente a quem quer 
que fosse. Occupados em suas lavouras, 
explica o digno escrivão municipal em 
horrenda algaravia, de oracular leitura, 
não podiam cuidar do álcool. 

Dahi a impossibilidade de sustentar 
a concurrencia dos fabricantes das villas 
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circumvizinhas. «As muitas agoardentes 
cpie vem de outras villas circumvizinhas 
a esta he causa de que os moradores se 
não possão valer da sua», era o que cm 
synthese se dizia depois de umas linhas 
de limpidez sibyllina. 

E ' de crer que nas aldeias indiaticas 
em torno d a villa mantivesse a Câmara 
casas de commercio de cujo arrendamento 
auferisse lucros. 

Assim, a edilidade de 1687 arrendou 
a um capitão Francisco Pinheiro Gor-
dim, pelo prazo de um anno e o «sub
sidio" de nove mil réis, a «Casa de ven
da da aldeia de Nossa Senhora da Com-
scysami, pagando o arrendatário a me
tade á vista e promettendo dar o resto 
ao findar o seu contracto. 

Nos últimos annos do século, havia 
em S. Paulo um contractador dos vinhos 
e aguardentes do reino, azeite e vinagre, 
dizia o termo de correição do ouvidor 
geral, doutor Thomé de Almeida e Oli
veira, a 30 de janeiro de 1687 

Exigia o magistrado que a Câmara 
obrigasse o contractador a manter duas 
tabernas na villa, uma distante da outra, 
aliás. 

Ao mesmo tempo determinava que 
se cobrasse a multa de dois mil réis#a 
quem vendesse cachaça de milho pela de 
canna, «nem consertada nem por conser
tar». E soffre^se o adulterador um mez 
de cadeia. 
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Mas, como muito houvesse quem a 
fabricasse, reconsiderou o ouvidor o se
vero despacho. 

Não desejando prejudicar a estes fa
bricantes, deixava ao livre arbítrio da Câ
mara a applicação ou a recusa desse ca
pitulo dos seus provimentos. E o Con
selho logo depois auetorizou a venda de 
tão nefasto liquido á razão de quatro 
vinténs a medida, «e d'ahy para baixo, 
assim consertada como por consertar». 

Que se diria hoje do estabelecimento 
de feiras por um juiz? 

Singular inversão de poderes! E, no 
emtanto, foi o dr .Oliveira quem nesta 
mesma época proveu que se vendessem 
os gêneros da terra e hortaliça e peixe 
na praça e terreiro da Misericórdia, li
vremente ,sem almotaçaria. Isto porque 
era «aumento e grandeza da terra aver 
prasa e Ribeira». 

Os lucros lícitos do commercio, mui
tas occasiões fixaram-nos as Câmaras, ás 
vezes como assessoras dos ouvidores. As
sim, na sessão de 21 de janeiro de 1688, 
assistindo á vereação, declarou o desem
bargador Thomé de Almeida e Oliveira 
que na sua opinião a porcentagem arbi-
travel era de oito por cento apenas. 

«Por q. he o q. somente justamente 
podem levar, pois nenhum risco correm 
ao que se lhes dá a vender», explicou a 
justificar o voto. 

Bom tempo este, em que os nego-
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ciantes nenhum risco corriam a commer-
ciar! sem vencimento de letras nem limi
tação de credito! E quão ingênuo este 
desembargador ,que julgava haver de vez 
extincto o mercantilismo exaggerado com 
o aceno das suas penas olympicas, oito 
mil réis de multa e trinta dias de cadeia! 

E a prova da inutilidade de taes 
providencias temol-a no termo de reque
rimento do povo á Cantara, a 3 de a-
gosto de 1690, num dia cheio de alvo-
roto, absolutamente fora do commum, na 
pacata villa piratiningana, pois nelle se 
tratava de uma série de medidas capi
tães sobre questões financeiras. 

Neste termo pedia o povo — em 
cuja representação se lêem os nomes de 
alguns illustres sertanistas, como Garcia 
Rodrigues Paes — que a Câmara im
pedisse a exploração dos retalhistas. Já 
eram excessivos os preços da baeta: dois 
cruzados a vara da de cores, dez tostões 
a preta, e falava-se que ainda iam subir! 
Também não permittissem suas mercês 
a venda ,em S. Paulo, de farinhas, car
nes, cereaes e aguardentes de outras vil-
las, por ser em prejuízo da terra. Curio
sas normas de commercio as de antanho! 

Não ligou a Câmara , ao que parece, 
grande importância aos reclamos popu
lares, ou não pôde cohibir os abusos 
dos mercadores de fazenda secca, e este 
desidio provocou formidável reacção dos 
seus municipes, desabafo violento, expio-
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dido a 3 de agosto de 1692, num dos 
mais curiosos e numerosos motins do sé
culo XVII em S. Paulo, onde os houve 
tantos e sanguinolentos ,como os tumultos 
anti-jesuiticos, as luctas terríveis entre 
as parcialidades dos Pires e Camargos, 
as revoltas a propósito da alteração do 
valor da moeda, as pendências entre a 
Câmara e o vigário Albernaz, etc, 



CAPITULO XI 

Aprovisionamento de carne á villa — Fi
xação de preços. — Os contractantes 
Falta de cumprimento do contrario 
Desistências repetidas — Episódios pit-
torescos — Subida dos preços da carne. 

A questão do aprovisionamento de 
carnes frescas e salgadas que fora sempre 
um «scolho das administrações quinhen-
htisias continuou a ser para as munici
palidades paulistas do século XVII um 
problema de continua e quasi inconci
liável solução. 

A 7 de abril de-1601 fixava a Câ
mara um preço elevado para as carnes 
de porco e vacca declarando que se ven
diam muito barato. «Hera bem que se 
levantassem as carnes de porco salgadas; 
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corresse a vinte cinqo réis o aratel da 
carne sequa salgada e a carne de vaqua 
fresca a doze vinténs a aroba por aver 
pouquas criasõens na terá e aver muito 
trabalho no criar dellas e o milho valer 
muito de hordinario vir de fora, todas 
as couzas do reino valerem muito e os 
moradores não terem de que se valer 
senão de suas criasões». 

Esta decisão municipal provocou gra
ve questão política. Foi preciso convocar 
o corpo eleitoral da villa e submetter-lhe 
o caso á discussão. 

Ao appello da Câmara acudiram na
da menos de setenta e nove homens bons 
e da governança a da r parecer sobre o 
caso, capital como era para a economia 
do villarejo. 

Por immensa maioria foi adoptada 
a resolução municipal. 

Apenas Francisco Vaz quiz que se 
baixasse de dous reis o preço do arratel 
da carne de porco, Matheus Leme e Se
bastião de FreLas impugnaram a postura 
quanto á carne de vacca declarando Ma
noel Alvares Chaves preferir a antiga pos
tura. Acompanharam-no João da Costa 
e José de Camargo. 

Quanto a Manoel Carrasco, que se 
asignava Carraquo, este era o frondeur 
do tempo e opposionista systematico: Vo
tou do seguinte modo: «Quanto menos 
quanto melhor». Todos os mais opina
ram «q. si» 
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Correram os annos, innumeros foram 
os indivíduos que se comprometleram a 
dar carne a este povo» para geralmente 
no fim de pouco tempo pedir a desobri
ga do compromisso allegando prejuízos. 

Nada mais difficil do que se conseguir 
o aprovisionamento regular da villa cujo 
povo «não podia abastarse nê a jete de 
fora». E m 1613 era Antônio Alves que 
declarava poder vender a arroba a du
zentos reis aos sabbados e vésperas de 
dias santos, e durante a semana, a que 
íossc necessária, não fornecendo carne 
cortida nem pisada nem a dos bois de 
semente (touros). Ainda consentia que 
qualquer lav:rador abatesse uma rez, de 
vez em quando, contanto que não usasse 
de má fé «por ódio ou má vontade». Nem 
pedia dinheiro o bom marchante; troca
va os seus bifes por panno de algodão 
a razão de oito vinténs a vara, cera, a 
meio tostão o arratel, gallinhas e couros, 
«como valessem na terra». 

Moeda sonante, excepcionalmente. 
Não tardava a desanimar como aliás 

o successor Josef Pranta, allemão, de no
me estropeado, que, a choramigar, la-
mentosamente declarava a S. Mercês, na 
sessão de 24 de dezembro de 1619: Nin
guém lhe dava dinheiro a troco de car
ne «vendia a que matava sinão pellas dro
guas e não achava quem lhe vendece 
bacas sinão por dinheiro de contado, o 
que elle supplicante não tinha!». 
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Assim o houvessem S. Mercês por 
desobrigado da obrigação que tinha feito 
por ser «hü homem pobre he con obri
gações de molher e filhos». 

Attendendo á humilde requisição do 
pobre diabo, malaventurado em negócios, 
houveram-no magnanimamente S. Mercês 
por «desobrigado». 

De que valeria aliás continuar a tel-o 
como «obrigado»? 

Em 1621 era Manoel João Branco, 
aliás homem muito rico a quem tentavam 
as fascinações do monopólio: Declarava 
acceitar o panno a 175 reis, a cera a 85; 
as gallinhas a 105, o arratel de carne sal
gada a 600 reis, os couros de marca a 
meia pataca e os feijões «barubens» a pa-
taca. Continuava a vigorar o preço de 
duzentos reis por arroba de carne de 
vacca. 

Em 1623 protestava o procurador con
tra as pessoas «que matavam bois para 
vender a este povo, sem serem capados, 
o que era com grande prejuízo deste po
vo». Multas foram decretadas contra taes 
açougueiros além das ameaças de ap-
prehensão da carne. 

Em 1627 voltava Manoel João Bran
co a arrendar o corte modificando as con
dições do contracto; vendia a arroba de 
carne a 280 reis em vez de duzentos ac-
ceitando em compensação o panno a 160 
reis, as gallinhas a 60 reis, a cera tam
bém a 60 reis. Aos compradores que com-
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prassem em dinheiro dava a carne com 
um rebate de 20 reis por arroba. Sub-
mettia-se á fiscalisação dos almotaceis e 
não mataria os bois a tiro de escopeta. 
Estipulou porém que: não seria obriga
do a tomar panno de algodão durante 
o anno todo e a só abater aos sabbados. 
Muito satisfeito declarava á câmara «não 
haver outra pessoa que pudesse dar a di
ta carne pel > dito preço». 

Na sua boa fé esqueciam os verea
dores o velho proloquio relativo aos pobres 
a quem se fazem grandes esmolas. Não 
era Manoel João homem de inteireza in-
suspeitavel: vendera carne barata e exi
gia os gêneros de escambo por baixo 
preço mas o que tinha em mira era so
bretudo aproveitar-se dos bons paulista
nos. Mal começara a fornecer lançava 
o Procurador do Conselho vehemente pro
testo em vereação. E ra a carne tão ruim. 
que o povo a recusava in limine negan
do-se o monopolista ao cumprimento e-
lementar das cláusulas do seu contracto. 

Indignada intimava-lhe a Câmara á 
ordem para que não mais cortasse e o 
incriminado detestável servidor do publi
co cessou de o fazer. 

Mas, talvez, mal com elle e peior 
sem elle... 

E m 20 de março de 1629 não es
carmentado com o insucesso voltava Ma
noel João á carga, arrematando o corte 
da carne por dous mi! e quinhentos reis, 



— 103 -

além de aceitar o pagamento de uma mul
ta de cinco tostões sempre que deixasse 
faltar o gênero, pois compromettia-se «a 
dar carne a este povo em abondansia». 

E r a uma farça porém: á 15 de ou
tubro desistia do eontraçtto). 

Despovoavam-se os campos piratinin-
ganos. No termo de primeiro de abril 
de 1630 declara-se que «a terra estava 
fallta de gado vaqun. Levavam-se para 
fora da terra, a matar-se» assim vaquas 
como novilhas.» E a razão de tal vinha 
a ser simplissima: pagavam em Santos 
a arroba de carne a 320 réis que em S. 
Paulo apenas attingia a metade deste pre
ço! Decidiu a câmara elevar os preços 
na villa a 200 reis prohibindo alem de 
tudo, sob pena da grave multa de seis 
mil réis a sahida de «guado vaqün fê
mea» e a matança de animaes «que não 
fossem machos» «porcoanto hera pouquo 
o gado que havia» e o administrador dos 
dízimos da capitania, se queixava da di
minuição do rebanho paulistano. 

E m outubro de 1635 reapparecia o 
continuo Manoel João a pretender forne
cer a arroba de bifes, agora a 240 reis 
o que motivava o protesto irrirado do 
vereador Fernando de Camargo. Foi a 
opposição deste edil proficua pois, pas
sado um mez comparecia o obrigado, em 
câmara, a pedir providencias. Outras pes
soas se lhe atravessavam a matar, ten
do elle o çórte, e «como se lhe perdes-
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se a carne, desistia do dito corte e não 
aueria mais então". Esperava talvez mão 
forte da câmara mas esta não tugiu nem 
mugiu acceitando-lhe a desistência. Assim 
mandou por, para i de dezembro, em pu
blico pregão a concurrencia do corte. 

Seria um nunca acabar acompanhar
mos a serie de contractos, desta ordem 
quasi sempre, seguidos de desistências 
occorridos no decurso do século 17 

Em 1650 abaixara o preço da ar
roba a 160 reis, entretanto de tal modo 
crescera a villa que a arrematação do mo
nopólio foi feita por vinte mil reis dos 
quaes metade paga á vista. 

Levantou-se então grave questão en
volvendo a honorabilidade dos vereado
res. Soube a câmara que o contractan-
te, certo Antão Novaes, se gabava «em 
publico e em secreto) de haver obtido 
o seu privilegio com o pagar vinte mil 
reis aos officiaes e isto quando seu com
petidor estav a prompto a vender a carne 
a sete vinténs a arroba! 

Querendo varrer a sua testada obri
g a r a m os aceusados ao tal concurrente 
Gregorio José de Moraes, a vir á sua 
presença; perguntou-lhe então o Procura
dor se era exacta a aleivosia de Novaes, 
ao que elle respondeu: «jamais viera á 
Câmara fazer proposta alguma e nunca 
lançaria tão baixo preço,;. 

E ' provável que o calumniador ha
ja perdido dinheiro. Era em 1651 arren-
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datario certo Braz Cardoso que também 
falliu tendo o povo passado muitas se
manas sem carne verde. 

Ninguém se apresentando para o 
substituir suspendeu-se de novo o preço 
da arroba a 200 reis, no fim do anno. 

Faltava carne! faltava carne! não 
havia a menor regularidade no forneci
mento, queixavam-se os procuradores mu-
nicipaes uns após outros. Não se queria 
obrigar «ninguém» ao corte repetiam os 
termos, desoladoramente! 

Se algum «obrigado» surgia era pa
ra dar «a este povo» bife incoimivel como 
em 1655 Francisco Dias Leme que só 
abatia «bois inteiros (o termo do docu
mento é irreproduzivel) e vaccas magras, 
que se não podia comer». Verdade é que 
baixara o preço da arroba a 160 reis! 
Bom e barato são circumstancias que se 
repellem diria o tal obrigado. 

Apezar dos abusos ainda foi esse 
Dias Leme quem persistiu como fornece
dor. Em 1659 obrigara-o a câmara a ter 
«duas a rrobas de ferro e não pesar a 
sua mercadoria com pesos de pau ou pe
dra, sob pena de dous mil reis de {mul
ta». E teve ainda de prometter que no 
fim do anno empregaria uma balança 
de ferro. Não se admittia que matasse as 
rezes a tiro ou frechada, podendo aba
ter quantos bois quizesse, excepto de a-
gosto até o carnaval em que faria ma
tar aos sabbados de manhã. No anno 
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seguinte intimavam-no a restituir os pe
sos que abusivamente conservava não 
mais sendo o fornecedor de carne pois 
Matheus de Mendonça arrematara o pri
vilegio pagando-lhe o povo 240 reis por 
arroba, 

Aproveitando-se, em princípios de 
1660, da estada na villa do ouvidor ge
ral Dr. Pedro de Mustre Portugal, fez 
o povo um ]>equeno motim obtendo fa
cilmente do magistrado a abolição do 
monopólio. «Assim todas as j)essoas que 
quizessem matar carne o poderiam fa
zer» declarou a Câmara forçadamente, ob-
temperando ao desejo popular vehemen-
temente manifestado sob o pretexto de 
que o contracto «era en grande perjui-
zo do bem commum». 

Paciente, tenaz, não se dando por 
vencida, insistiu a Câmara; quiz arren
dar o talho a Luiz Tavares por onze vin
téns a arroba, mas este, depois de ma
duramente pensar, desistiu do projecto, 
«per eivitar algumas paixoens e tomoltos 
neste povo. declarava a Suas Mercês na 
sessão de doze de junho. Gaspar Vieira 
de Vasconcellos, que com elle concorrera, 
dias depois, também, recuava «por não 
resultaram alguas alterasoins». Mais dis
simulado pretendia cohonestar a desis
tência invocando razões de saúde. Es
tava, alem de tudo, doente como era pu
blico e notório, não podendo «aqudir á 
o Briga cão». 
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Voltou então Matheus de Mendonça 
á carga, obtendo na sessãp de quatro de 
julho, unanimemente, o monopólio de que 
o privara a má vontade publica. 

Começou pois ã abater mas continua
va a fermentar a rebeldia; ninguém lhe 
comprava a carne, abastecendo-se em ca
sa dos cortadores clandestinos, como cer
to barbeiro Manoel Dias, queixava-se 
elle na sessão de onze de setembro. Dis
posta a agir resolveu a Câmara multar 
o figaro em seis mil reis, mas qual! as 
multas ninguém as pagava. Pelo contrario 
mostravam-se os recalcitrantes: «arrO-
gantissimos e menos obedientes ao man
dado da Câmara». Assim, exasperado, re
solveu o marchante intentar um processo 
á municipalidade, por perdas e damnos. 

Timorata declarava esta a 4 de de
zembro, que as penas se «exzequtariam en-
falivelmente». 

Pouco resultado obteve o ludibriado 
monopolista. Infere-se-o do termo de a-
bril de 1661 em que se diz que «o corte 
da carne, debalde e desde muito, anda
va em pregão sem ninguém o lançar. 

Com o decorrer dos annos da déca
da pouco se regularisaram as condições 
do fornecimento; subsistiram as queixas. 

Baixou a carne a seis vinténs, em 
1671 e as multas, por falta de corte, aos 
sabbados, subiram ao dobro, a doze mil 
reis. 

Em 1667 impunha o povo á Câmara 
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um contractador Luiz Porrate Penedo 
Dez annos mais tarde o arrematante, Ma
noel Froes de Brito, tomava o contracto 
a 200 reis podendo, no máximo, deixar 
de fornecer cinco arrobas por sabbado, 
em casos extremos. 

Neste mesmo anno exigia o Ouvidor 
Geral Thomé de Almeida Oliveira a a-
bertura de dous talhos, um para os se
culares e outro para os ecclesiasticos, pa
ra i s to .dando como pretexto: «evitarem-
se alguas pendências e Ruinas». (.?!) 

Em janeiro de 1688 compromettia-se 
o obrigado a cortar duas vezes na sema-' 
na «aos sabbados e ás terças, porquan
to sendo só no sabbado logo a carne 
criava Bichos». 

Com a descoberta do ouro e o en
caminhamento dos grande-» rebanhos pa
ra as minas subiu immenso o preço da 
carne nos últimos annos do século. Em 
abril de 1696 estava a a rroba a quatro
centos reis, preço inaudito que, em 170c 
ainda se sustentava não tendo havido 
quem quizesse tomar o fornecimento des
de aquelle millesimo. 



CAPITULO XII 

Omens de roim boqua — Intrigas, calum-
nias, mexericos, pasquins e sátiras — 
Acção repressora dos poderes munici-
paes — Expulsão do calumniador Gas
par Soares. 

Nas Actas Municipaes de S. Paulo 
encontram-se numerosos incidentes deve
ras encantadores pela ingenuidade dos re
latos e demonstrativos da existência tos
ca da grande aldeia que era Piratininga. 
Examinemos alguns destes casos prime
vos do século XVII, reflectidos nas pa
ginas da collectanea do Archivo Muni
cipal, na pittoresca e hyperprimitiva lín
gua dos escrivães secretários do Conselho 
paulistano. 
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Terra pequena terra de grande: 
mexericos e intrigas; é regra a que nã( 
derogam excepções. Trabalho tomaram a: 
autoridades seiscentistas para impedir o: 
inconvenientes provocados pela maledicen 
cia, ameaçando a segura iça e a tranquil 
lidade publicas por meio dos boatos, dai 
cartas anonymas e até dos pasquins. Nãc 
havendo então imprensa, nem sessão li 
vre, como poderiaMi os odientos do tem
po dar expansão á bilis que lhes entu-
mescia a vesicula e lhes ralava os hu
mores? 

Só mesmo recorrendo ao velho habi
to, tão popular na Itália, dos pasquins ro-
mano->, das sátiras, como se dizia nos rei
nos e senhorios do sr. d: Philippe, o se
gundo, de Portugal. 

A 21 de setembro de 1608, conver
sou-se em Câmara sobre um escandale 
alvorotador dos bons cidadãos piratinin-
ganos; leram-se á porta do Mosteiro do 
Sr. S. Paulo, o Collegio Jesuiticos, um 
escriptos venenosos referlos de infames 
insinuações e aleivosias. Declarou um dos 
vereadores que quem fizera semelhante' 
papeis obrara «com tão pouco temor de 
Deus quanto de ma majestade» com o que 
plenamente com ordaram os seus collegas, 
Severa devassa se requereu aos juizes pa
ra que fosse castigado o precursor do? 
folicularios de nossos tempos. 

Tel-o-ia sido? 
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E ' o que não sabemos, pois nada 
mais se encontra a tal respeito nas fon
tes documentaes. 

Provavelmente não; ficou talvez o a-
tassalhador satisfeito com o effeito sor-
tido pelo piano que o levara a sahir da 
cama, pelas horas altas da noite, a pre
gar á porta do collegio jesuitico o seu 
pasquim, tremulo de medo que o pilhas
sem e animado da esperança certa do 
triumpho. Mas como extinguir a maledi-
cencia e suas manifestações? Empresa so-
brehumana, visto como seria tentar a-
niquilar uma das mais humanas das hu
manas feições. 

Manteve-se a Câmara paulistana num 
est modus prudente, recorrendo, por ve
zes, porém, á energia das disposições as-
seguradoras da paz dos seus municipes. 

E m pequenos Círculos, onde a vida 
é tediosa, que outra applicação para mui
ta gente dar ao tempo sinão a da preoc-
cupação pela vida alheia? 

Mas dahi, do simples «diz-que-diz-
que» malicioso ao invencioinismo da ca-
lumnia havia grande distancia e o bom 
governo da terra não podia permittir sb 
tuações facilmente redundantes em explo
sões e desforços violentos. 

Prevenindo para não remediar, mo
veu-se a Câmara de 1623 contra certo 
Gonçalo de Mery Soares, personagem es
tante na villa, cuja lingua, viperina, co
mo é de praxe qualificar-se, se movia ar-
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chitectando enredos, fa'a;orios e descom-
medimentos de toda a espécie. 

Nem siquer tal patife podia allegar 
ser filho da terra «onde era tão per judi
cial», lembrou o procurador Luiz Furta
do. Falava pelos cotovellos «em onras a-
lheas do que podia resultar muitas de-
sequietações». Rua com semelhante tras
te! pediu o digno official. Unanimemente 
deliberaram os seus collegas que fosse 
o escrivão da Câmara intimal-o a des
pejar a terra dentro de onze dias, «sob 
pena de lhe ser executada a pena de dois 
mil réis e cadeia, e a custa ser levado 
á villa de Santos, por ser homem dcsboc-
cado e perjudicial na terra». 

A decisão era violenta, mas nem por 
isto contendia com o espirito de justiça 
dos edis. Podia o linguarudo ter dinhei-
ros a receber em S. Paulo. Facultou-se 
lhe então a passagem de procuração pa
ra a cobrança ao procurador do Conselho 
e a vinda por algum tempo a S. Paulo, 
mais tarde, quando voltassem do sertão 
os seus devedores. Como se vê, foi o ex
pulso desboccado até benignamente tra
tado. 

Provavelmente, dias depois, descia el
le a áspera encosta d o Cubatão a me
ditar, merencorio e taciturno, sobre o cas
tigo que lhe palera a ínterryperança dos 
conceitos. E no intimo 'ainda quiçá gra
to á prudência da Câmara graças a quem 
se lhe poupara algu n moimento de cos-
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tellas ou mesmo aventura mais seria, de 
bacamarte e pistola, desforço de algum 
cidadão de S. Paulo, pffenso na honra 
pelos conceitos de tão (mau homem. 

Uma vez encetada a acção (morali-
zadora, não se detiveram, -ahi as provi
dencias do Conselho. Morava cm S. Pau
lo João da Costa, meirinho das minas, cu
ja conducta não o tornava propriamen
te candidato á eterna bemaventurança. 

Arrogantissimo, nem siquer se fdig-
nara registrar a provisão nos livros da 
Câmara, a quem como desafiava, empre
gado que era do governo geral. 

Continuamente vivia este insolente 
como a afrontar a autoridade municipal. 

Assim, sobre o seu modo de proce
der, travou-se acceso debate nesta mesma 
sessão de primeiro de julho de 1623. 

«Homem perjudicial na repubriqua», 
e tendo muitos crimes, merecia castigo, 
allegou o procurador Furtado. 

Fosse pelo menos intimado a regis
tar o titulo de nomeação. Dois vereado
res apresentaram logo motivos de excu-
sa ao julgamento: Simão Borges de Cer-
gueira, escrupuloso, como home n do fo
ro, tabellião que o era, declarou não po
der votar no caso, que, a seu vêr, envol
via um conflicto de jurisdicção. «Não se 
entremetia em couzas da administração 
das minas». Quanto ao segundo, o juiz 
Diogo, Moreira, este lembrou estava a 
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processar o meirinho e assim podiam a-
coimal-o de parcialidade. 

\ o t a ram, porém, com o procurador, 
os demais officiaes: Gonçalo Madeira, e 
Bartholomeu Gonçalves, decidindo-se que 
o escrivão da Câmara fosse ao insolente 
meirinho intimal-o a exhibição do seu ti
tulo noniinatorio, pois si tal não fizesse 
não lhe consentiriam á força, si pre
ciso fosse o exercido do cargo. 

E como não o haja feito, 6 de sup-
por que a Câmara o tenha também man
dado vér onde era Santos, dada a energia 
das ameaças contida na acta que ana-
lysamos. 

E, aliás, parece ter sido um dos 
grandes característicos da Câmara de 
1623 o empenho de sua attitude desejo-
sa de proceder ao saneamento social da 
villa. 

\ 28 de outubro, pedia ao capitão-
mór ouvidor da Capitania a revisão da 
lista das pautas para a Câmara de 1624, 
pois podia succeder que nellas figuras
sem indivíduos rebeldes por terem que-
brantado as leis de Sua Majestade, indo 
ao sertão contra os quartéis por ordem 
real apregoados. 

«Assim não podião menistrar carguos 
na republica». 

E, logo depois, passou a devassar 
contra alguns indesejáveis. «Homens que 
tinham por enformação serem de mau vi-

file:///otaram
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ver e perjudisiaes na terá, inimigos da 
pas e quietação do povo.» 

Fora com estes maus elementos com 
estes fazedores de discórdia! clamou o 
procurador. Assim, obteve de suas Mer
cês o que desejava, ficando assentado que 
«de tudo se faria auto para elle preguntar 
testemunhas das pessoas perjudiciaes na 
terra provendo se no causo como Sua 
Magestade mandava pera pás deste po
vo e quietação dele». Mais alguns des
pachados para o mar! Que pensaria a 
gente do littoral de semelhantes presen
tes? 

Reprimir a maledicencia? baldado in
tento! Com o exemplo dos seus prede-
cessores não se atemorizou Belchior Or-
donhes. Typo incorrigivel, aliás, este su
jeito! Nada conseguia conter o prurido de
preciativo da peçonhenta língua, nem a 
recordação de manifestações pouco agra
dáveis de desaggravo por parte daqueiles 
a quem detractára. 

Viera da Bahia para S. Paulo e den
tro em breve punha os bons paulistanos 
em polvorosa. Cartas anonymas posta
das não as escreveria pela razão simpli-
cissima de que ainda não havia correio, 
mas deitava, provavelmente, papeis por 
baixo das soleiras dos cidadãos adorme
cidos, ás horas da calada da noite. E fa
lava. E falava... zurzia a humanidade, in
ventava, mentia, punha-se a fazer espir 
rito e quiçá se dedicasse á arte pouco 
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fácil do trocadilho i>ortuguez, sem con
tar que, provavelmente, se deleitava na 
propagação dos casos fescenninos, geral
mente caros aos uditorios masculinos. 
E, com certeza, ainda os narrava subor-
dinando-os á feição que se convencionou 
chamar «á antiga portugueza». 

Emfim, segundo o consagrado cha
vão, tinha uma bocca de esgoto no or-
gam em que alojava a flexível vibradora 
das vozes articuladas, dada ao homem pa
ra misteres mais nobres do que este de 
fustigar os seus semelhantes de tão re
provável modo. 

E, realmente, segundo a denuncia do 
procurador do Conselho, era impossível 
encontrar-se maior diffamador. «Por res-
respeito de sua boqua não ha nesta vil
la homem onrado nem molher onrada 
por ser de roim boqua», lançava o es
crivão Manuel da Cunha na acta da Câ
mara de cinco de setembro de 1626. 

E si ao menos tivesse vida limpa! 
Mas qual! Recebera a Câmara papeis 
'em que constava por informação que 
já o haviam botado da bahia por ser 
de roim boqua e por «sedimento de sua 
boqua e vida». 

Requerendo a suas mercês os offi
ciaes que «ho botassem fora desta villa 
com parecer do capitão mór», e como 
sua majestade o mandava em sua orde
nação, unanimemente decidiram os ve
readores que «se escrevesse tudo e se 
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buscassem os papeis sobre isto feitos, pa
ra mandarem o que fosse justiça». 

E assim se livraram os bons paulis
tanos deste intrujão forasteiro que lhes 
perturbava a harmonia das relações com 
os vituperios e as contumelias continuas, 
quando por completo lhe faltava a au
toridade moral para censurar a quem 
quer que fosse. 

Mas não se emendaram os lingua
rudos! não resistiam ás instigações subal
ternas que os levavam a dar de lingua, 
babujando de calumnias e infâmias as 
reputações de seus concidadãos... e a Câ
mara com isto se affligia; pela boa or
dem da Republica, zelosa. 

A primeiro de junho de 1641 inter-
pellava o procurador Miguel Garcia Car
rasco aos seus collegas, juizes e verea
dores ,sobre as delongas que estava a 
soffrer uma execução de mandado refe
rente a dois casaes perniciosíssimos á 
tranquillidade publica. Que esperavam 
Suas Mercês para agir? 

Pois então! deixava-se que João Roiz 
estivesse a vomitar injurias contra a 
gente seria da villa, secundado por aquel-
le outro traste, bulrão e enliçador, que 
era Braz Dias? e as suas dignas e res
pectivas consortes? megeras enredadeiras, 
falando de barreganias e malparições 
legitimas annas-bolenas, capazes de pro
vocar não a perdição de sete, mas de 
setenta cidades! Ajuntava-se Marianna 
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Lopes a Joanna Pereira e era um Deus 
nos acuda! Choviam as queixas á Câ
mara <-de molheres e homes honrados an
tigos e velhos desta dita villa» pedindo 
providencias contra este quatuor indçse-
jabilissimo. o remédio que lhes podiam 
proporcionar as ordenações de Sua Ma
jestade, ao tratarem das penas commi-
nadas aos que lançavam escriptos de tro
vas e cartas de maldizer, os mexcriquei-
ros intrigantes e diffamadores. 

<o que visto pelos ditos officiaes da 
Câmara; roga a acta assignada ]>or Ma
nuel Coelho, escrivão municipal, manda
ram se desse a execução o dito man
dado.» Ainda bem! não era sem tempo! 
Se não a villa virava uma synagoga, uma 
segunda Rochella de Calvinos. 

E assim se liquidou a questão re-
relativa ás quatro boccas de inferno, den
tro em breve despachados do theatro de 
suas façanhas. Foi o exemplo, ao que 
parece, proveitoso. 

Jamais, pelo menos, se reflectiram 
dentre as graves cogitações dos senhores 
officiaes da Câmara de S. Paulo nos seus 
ajuntamentos «pera bem e prol de seu 
povo», jamais vieram a apparecer nos 
termos de suas reuniões quaesquer re
ferencias ao «porcedimento dos omens e 
molheres de roim boqua;,. 



CAPITULO XIII 

Correição dos magistrados — Vinda do 
primeiro ouvidor a S. Paulo — Che
gada do desembargador Manoel Jaco-
me Bravo — Apprehensão dos paulis 
tanos — Inicio da devassa — Severi 
dades — Representações da Câmara 
ao Syndicante — O desembargador fre-
chado — Devassa da Câmara — Re
tira-se o desembargador apressada
mente. 

Na sua paternal solicitude «pera 
bem e proll de seu povos» mandavam 
os senhores reis de Portugal, em suas or
denações, que os justiças dos seus reinos 
e senhorios percorressem as comarcas, 
em correição, por toda a parte procu
rando desfazer os enganos e prejuízos, 
remediar as afltas e prover aos máos suc-
cessos. Pertencente á Repartição do Sul, 
estava a capitania de S. Vicente na alça-
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da do Ouvidor Geral cuja residência e-
ra a cidade do Rio de Janeiro de onde 
irradiava este magistrado na faina de visi
tar as diversas villas de sua jurisdicção, 
territorialmente tão dilatada. Alcandora-
do S. Paulo a alguns milhares de pés 
sobre o mar, accessivel por intermédio 
de uma estrada que era o mais áspero 
dos caminhos caprinos, raramente se a-
balançavam os senhores juizes a subir o-
Cubatão para por cobro a numerosas 
contravenções dos paulistas ás leis' de 
Sua Magestade. E sabe Deus se as ha
via... 

Só as desobediências relativas ás en
tradas ao sertão ciariam panno para mui
tas mangas.... 

Acostumados os paulistas a bonhomia 
com que philosophicamente encaravam os 
seus magistrados locaes estas pequeninas 
coisas estava El-Rei tão longe! — i-
magine-se o alvoroto que lhes causou a 
noticia da vinda de um Ouvidor, legiti
mo desembargador, doutor, syndicante, 
encarregado de — á luz do seu arsenal 
jurídico e draconiano apurar respon
sabilidades e applicar as penas severas 
da jurisprudência coetanea. 

Ninguém até então fizera correição 
na villa de S. Paulo, nenhum destes li
cenciados austeros, doutores de borla e 
capello armados do prestigio da licença 
coimbrã. Todo o século XVI decorrera 
e já ia o immediato avançado em qua-
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torze annos quando se annunciou a subi-
ta chegada do senhor desembargador 
Manoel Jacome Bravo, da Relação do 
Estado do Brasil, encarregado pelo illus-
trissimo Governador Gaspar de Souza, 
de pedir contas ao dr. Sebastião Paiva 
de Brito, juiz remisso a quem pouco in-
commodavam as diligencias do serviço 
de Sua Magestade. 

Estava o Governador Geral informa
do, declarava, que o ouvidor fluminense 
vivia permanentemente extasiado ante as 
bellezas da Guanabara, ou das guanaba-
rinas, jamais se dando ao trabalho de su
bir ás alturas piratininganas. 

Motivo pelo qual corriam pessima
mente «algumas coisas tocantes ás maté
rias da fazenda e da justiça». 

Ao Dr. Jacome attribuindo alçada pa
ra as três capitanias do Sul arbitrara-
lhe Gaspar de Souza mil e duzentos reis 
de diária, somma exhorbitante para o 
tempo, dando-lhe ainda séquito numeroi-
so: escrivão e meirinho cada qual ven
cendo seiscentos reis diários quatro arca-
buzeiros a oito vinténs, e dois negros de 
chuços a tostão. 

Custava pois a expedição juridico-
militar, se é possível, assim chamaba três 
mil e duzentos e quarenta reis diários, o 
que hoje se traduziria talvez por uns tre
zentos, senão mais mil reis. 

Quando porém estivessem o sr, de
sembargador, e os seus auxiliares, em ser-
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viço era-lhes a coisa muito mais rendosa. 
Venceria aquelle mil e seiseentos, o es
crivão e o merinho oitocentos, os galfar-
ros dois tostões e os negros seis vinténs. 
Emfim como qem pagava o pato não e-
ra a fazenda real e sim a dos reveis mul
tados, e condemnados, pouco importava, 
diria de si para si o Governador, zelo
so dos cofres reaes. 

Calcule-se o alvoroto em S. Paulo, 
ante tal aparato de justiça! Que não sai
ria desta viagem prenhe de ameaças pa
ra a liberdade dos devassadores de ser
tão e apresadores de indios? dos contra-
v entores de cartas regias, desde a de Évo
ra, cheia de hypocrisia legislativa, na 
phrase feliz de João Mendes Júnior, até 
a de 30 de julho de 1609 e o a lvará de 
10 de setembro de 1611, formaes em suas 
declarações, límpidas e condemnatorias 
do trafico vermelho. 

E haveria em S. Paulo quem não ti
vesse este «pêché-mignon» da tra ' icancia? 
Tão recente não fora a manifestação col-
lectiva de seu povo contra a companhia 
jesuitica, ameaçada de expulsão graças á 
sua irreductivel attitude libertadora e ve-
xillar da raça escravisada? 

Avalie-se a perturbação da Câmara 
piratiningana... Q"ue viria fazer o sr. de
sembargador? Como haveria de portar-
se ante aquella população notoriamente 
insubmissa ás ordenações de Sua Mages-
tade? 
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Em janeiro de 1614 chegava o syn-
dicante e sem dizer água vae encetava 
a sua devasa no meio de geral receio. 

Voltava-se a opinião publica contra 
a Câmara local que não soubera, peran
te o juiz, defender os créditos e direitos 
dos seus eleitores: «o povo, muito alvo
roçado, se queixava dos officiaes não a-
cudirem ás coisas do bem commum» re
latava o procurador do Conselho Fran
cisco Jorge, aos seus collegas, na sessão 
de 5 de fevereiro. 

Que cônsules eram estes para quem 
o «caveat» de sua republica nada signifi
cava? e ante a attitude do Dracon da Re
lação bahiana, para com os seus munici-
pes, revelavam a maior indifferença se
não o mais descabellado temor? 

Foi então que, sahidos da inércia ii> 
qualificavel, ante os reclamos populares 
resolveram S. Mercês representar ao syn-
dicante quanto era descabida tanta se
veridade. 

«Sua Senhoria devassava por coisas 
do sertão e no entanto estavam os paulis
tas isentos de ta^s culpas, livres, graças 
ás provisões dos senhores Dom Francis
co de Souza e Dom Luiz de Soiza cu
jos originaes poderiam exhibir quando 
lhes fossem pedidos». 

Propoz o Procurador fosse a Câmara 
incorporada levar a representaç ão ao De
sembargador. Era um caso de «salus po-
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puli» e assim rogou: ^nào fosse com a 
devassa por deante porque se despejaria 
o povo e se despovoaria a terra». Tudo 
se suspendesse até ulterior deliberação de 
Sua Magestade e do Sr. Governador. 

Já porém se annunciavam prenuncios 
de grave reacção popular. 

Uma noite estava o desembargador 
á janella da casa que lhe haviam dado 
para residência — talvez a poetar, a ver 
o luar do sertão, a ouvir estrellas, qui
çá a ruminar nas subtilezas da herme
nêutica de Valasco e outros mestres con
temporâneos do direito lusitano — quan
do, céleres e vigorosas passaram-lhe, ren
te á cabeça, vários projectis, as flechas 
agudas que o avisavam da necessidade 
de se commedir ou de se pôr ao fresco. 

Facilmente o teriam as flechas con
vertido no S. Sebastião palheiro, mar-
tyr das correições reaes. E r a coisa para 
prevenir, para espantar, apenas e nada 
mais. Notificado do aviso benevolo na 
sua expressiv idade singela e ameaçadora 
entendeu contudo o digno magistrado, a-
pós a prudente pausa da sua meditação 
ao sereno, e conseqüente fechamento do 
postigo, se o havia, levar o caso ao co
nhecimento da Câmara e dos juizes da 
villa de quem reclamou severas provi
dencias, tanto mais quanto o facto se re
petiu. 

Já então a janellas cerradas compre-
hende-se, sobre ellas vieram resoar vioi-
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lentamente, as settas dos avisadores, ca
da vez mais atrevidos. 

Entendeu a Câmara dar plena e so-
lemne satisfacção ao juiz ultrajado. «En
fermado que aqui tirarão frechadas á ja-
nella do desembargador duas ou três ve
zes» — coisa que entre parentheses esta
va farto de saber de cór e salteado — 
requereu o Procurador Francisco Jorge 
que á municipalidade desaggravasse o 
magistrado «mandando abrir devassa» 
para saber quem fizera tal desacato e se 
castigar quem taes coisas commett iaL. 
Applaudiram suas mercês a attitude d o 
seu nobre collega. 

«Mandarão que os juizes tirassem de-
vasa» declarava o termo de 10 de fe
vereiro de 1614. 

E não ficou ahi o protesto munici
pal de deferencia e solidariedade. «Foram 
os officiaes á casa do desembargador Ma
noel Jacome Bravo dar cumprimento ao 
que requererá o procurador em Câmara» 
attesta Francisco da Gama escrivão. Sua 
Senhoria, porém, comprehendeu perfeita
mente que todos estes protestos e palan-
frorios eram «pro-formula» e a expres
são do pezar municipal, lagrimas croco-
dilianas. 

Meia palavra lhe bastou. Assim se 
pôz a pannos com seu escrivão e meiri
nho, arcabuzeiros e negros de chuços sa
tisfeito de fazer como o camoneano Vel-
loso com o descer a Serra de Paraná-
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piacaba, mais difficil de subir que de ro
lar, pelas Io nbadas abaixo. No fundo tal
vez lastimasse as bellas propinas dos qua
tro cruzados diários que tão docemente 
ia vencendo. 

Imagine-se que não teria dito ao re
gressar ás terras do Norte feramente de-
sabafadiço e rancoroso. 

Viria a sua má lingua reforçar o con
ceito desfavorável que a própria câmara 
de S. Paulo reconhecia caber, injusta
mente a seu ver, entende-se, ás populações 
piratininganas: «Hora esta terra tem fa
ma de alevantada por causa dos homês 
que vão ao sertão» proclamava Paschoal 
Monteiro, Procurador do Conselho, na 
sessão de 17 de janeiro de 1618. 



CAPITULO XIV 

Correição do Dr. An tão de Mesquita de 
Oliveira — Vinda do ouvidor Amando 
Rebello Coelho — Preoccupações de 
alojamento — A cama de Gonça!o Pi
res — Pittoresco incidente. 

Fosse como fosse, ou porque o desem
bargador Jacome Bravo houvesse expli
cado o seu temor e o fracasso de sua 
missão com cores muito sombrias, ou se 
reforçassem as más opiniões já correntes 
sobre a turbulência e insubmissão dos 
paulistas ,certo é que cinco annos decor
reram antes que se repetisse a visita de 
um syndicante a S. Paulo. 

Em 1619 achava-se na villa «o se
nhor doutor e desembargador Antão de 
Mesquita de Oliveira» em viagem de cor-
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reição. Muito mais simples e brando do 
que o seu desastrado collega, reuniu os 
officiaes e com elles tomou uma série 
de providencias úteis; sobre o governo 
da villa, a repressão de conflictos por 
causa de escravos, a factura do Camir 
nho do Mar, etc. Tal a sua condescen
dência, que prohibiu ás autoridades eccle-
siasticas excommungar os traficantes de 
indios e os que faziam entradas no ser
tão — «embora hua e outra cousa fos
sem tão reprovadas pelas leis de Sua 
Magestade». Não era assumpto, porém, 
em que as justiças ecclesiasticas se po-
dessem entremeter, por pertencer o cas
tigo dos ditos crimes «somente ás justi
ças seculares». 

Ludribriando as suas ordens, decla
rava a Câmara em sessão de 27 de abril 
immediato, que não lhe acataria a provi
são sobre as entradas ao sertão, por não 
trazer o «cumpra-se» do capitão mór da 
Capitania de S. Vicente. 

No anno ' seguinte, porém, sabia a 
Municipalidade, e de fonte limpa, que o 
novo Ouvidor Geral da Repartição do 
Sul, dr. Amancio Rebello Coelho, esta
va disposto a vir a S. Paulo fazer, pela 
primeira vez ,uma correição em regra. 

Novo sobresalto, novas apprehensões. 
E r a preciso t ra tar de ser amável com o 
representante da justiça real, a rmado tal
vez de faculdades especiaes de castigo e 
repressão de desobediência ás ordenações. 
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Não é que atemorizasse aos paulis
tas: El Rei continuava muito, muito, lon
ge, e a serra muito alta e fragosa, mas 
convinha, comtudo, um accordo com quem 
aliás representava a autoridade de um 
ungido do Senhor. 

Assim, a mandado dos officiaes, foi 
numerosa theoria de indios ao Cubatão 
buscar a bagagem de S. S., que pro
vavelmente veiu commodamente (?) refes-
telado numa rede, carregada pelos po
bres bugres. 

A questão de alojamento do illustre 
doutor seriamente preoccupou Suas Mer
cês. Onde o hospedar? 

Em estalagem, á custa dos cofres mu-
nicipaes? Nunca! 

E, acaso, existiria alguma em São 
Paulo? E' bem verdade que desde os an
nos de 1599 reconhecera a Câmara a 
necessidade de haver na villa «casa que 
vendesse cousas de comer e beber», mas 
isto não se entendia com um homem da 
categoria do Ouvidor Gerai 

Alhures do que numa hospedaria, pre
pararam-se os commodos para o magis
trado. Em matéria de mobiliário, esco
lheu-se o que de melhor havia, bofetes 
mancebos, urcas, escabellos e cadeiras de 
estado. 

Restava a questão da cama: tudo 
quanto havia na terra se cifrava a hu
mildes, toscos e duros catres, a não ser 
em casa de Gonçalo Pires, o empreitei-
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ro carpinteiro, homem chão e abonado, 
que dispunha de verdadeiro leito dç. es
tado, altamente cubiçado, admirado e fa
moso. . • . .., 

Foi o procurador Francisco Jorge ver 
o proprietário do prestigioso movei è pe
diu-lho invocando as razões do real servi
ço. Cortez, mas peremptório, disse-lhe o 
empreiteiro o temível advérbio latino, sem 
direito nem avesso. Insistiu o procurador 
c ouviu mais uma serie de não! nas diver
sas notas de uma escala chromatica do 
egoísmo e do commodismo, do pouco ca
so pelo juiz e os vereadores, e da má von
tade em servir á senhoria real do sr. dom 
Philippe 111 da Hespanha e II de Por
tugal, na pessoa de um; de seus justiças. 

Insistente, voltou o procurador á car
ga, lern\inante retrucou-lhe o carpinteiro 
no unison ^ da negativa. 

«Estava velho, gostava de sua boa 
cama e dos seus hábitos. A Câmara que 
arranjasse outra egual.» Emfim. para en
curtar razões: «Estava no que era seu e 
não dava a cama porque não a queria dar. 
E mais nada». Acenou-lhe o procurador 
com a Ordenação especificadora das re
quisições para o real serviço; rebateu-lhe 
o teimoso os argumentos lembrando que 
se Sua Magestade era pae de seus subdi-
tos, não havia de querer tão desproposita
da violência, como esta que lhe intenta
vam fazer. 

Vendo que perdia o seu latiu orio e 
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J>isrde um secco «ah, é assim? Ve-. 
>s'e'ntào quem pôde!», despediu-se o 

procurador, indo relatar o mallogro de 
sua .rhfèsãb 

ÍPotict) depois voltava, a frente de gal-
farros e munidos de uma autorização em 
regra, da Câmara. Tinha poderes termi-
nantes para apprehender a cama do po
bre Pires. Sabe Deus o barulho que o in-
convencivel cidadão fez, o que não teria 
dito, á antiga portugueza, ao procurador 
e seus esbirros, nos brados da repulsa 
indignada. 

Vencido, porém, não teve remédio se
não deixar sahir de casa, á cabeça dos 
indios acompanhadores de Francisco Jor
ge a sua rica e bella cama. Triumphan-
temente carregada pelas ruas da villa, era 
logo recolhida á casa da Câmara. 

Alguns dias mais tarde, podia o Ou
vidor Geral tirar optimos cortes de som-
no no bom leito que lhe valera a insis
tência municipal; Quiçá dahi, das fofas 
almofadas de um sybaritismo summario, 
lhe viesse certa indulgência para com os 
seus corrigidos, ponto principal, que a 
Câmara tinha em mira, aliás. Não tardou, 
porém, que os berros de Gonçalo Pires, 
suas pragas e ameaças se convertessem 
em libello de processo, por perdas e dam-
nos, cujos resultados se afiguraram pe
rigosos á Municipalidade. 

Na sessão de 12 de setembro de 1620, 
convocava esta á sua presença o tabel-
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liáo Simào Borges de Cerquéira e dois 
homens juramentados, para lhe explica
rem o que sabiam acerca do caso. 

Exhibiu-lhes a municipalidade «huma 
cama, colchão e cobertor e hu lansol de 
pano de algodão uzado e hu traviseiro 
uzado», expondo o procurador que «tudo 
estava da maneira que ho havião tomado 
em casa de Gonçalo Pires.» 

Depondo gravemente declarou o no-
tario, que com effeito, era tudo a perfei
ta expressão da verdade. «Somente esta
va o lansol per lavar», observou, de ac-
cordo com a consciência. Accrescentaram 
então as duas partes, Belchior da Costa, 
e Gaspar Salvago, que a famosa cama, 
O celebre leito, tão disputado, elles o co
nheciam desde muito «velho e sujo»!. Tu
do isto se reduziu a termo, notando o es
crivão municipal que os três juizes da 
questão lhe davam fé «em como a cama 
estava no estado em que a haviam to
mado, somente agora tendo o lençol su
jo». 

Laudo unanime! completo accordo pe
ricial ! 

Confiado o lençol á arte da melhor 
lavadeira da villa, resolveram S.S. Mer
cês que se fizesse a restituição da ca
ma, pagando-se ao seu proprietário o que 
Sua Magestade ordenava se desse pelo 
aluguel de moveis em circumstancias des
ta ordem. 

Foi o alçai de Francisco Preto á ca-
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sa de Gonçalo Pires notificar-lhe o fae-
to uma e duas vezes, inutilmente. 

Escondia-se o queixoso, «só afim de 
se lhe não fazer a dita notificação e per 
se não entregar da dita cama, perdido 
em sua malícia e interesse». 

E' que o homensinho sonhava com 
alguma indemnisação de polpa; talvez 
dahi até lhe viesse a fortuna... 

Indignados, deliberaram os officiaes: 
fosse-lhe feita terceira notificação e, quan
do o não achassem, notificado- fosse o 
seu vizinho mais chegado». 

Pois assim mesmo, longamente con
tinuou a questão. Si por legitima indig
nação, ou esperteza, ou ainda por que jul
gasse profanado o velho leito familiar, a 
que attribuia symbolico valor, como o do 
famoso soneto herediano, ou por simples 
pretexto para a satisfacção da mania pro
cessual, certo é que com esta questão da 
cama deu trabalho a valer aos vereadores 
de S. Paulo. 

A 27 de fevereiro de 1627, passados 
quasi sete annos, recusava o inconvencivel 
o irreductivel Pires aceitar a cama, al-
legando grandes prejuízos. «Notificando-
lhe eu escrivão da Câmara viesse tomar 
a sua cama, por mandado dos officiaes 
da Câmara, respondeu que lha dessem 
como lha tomarão que então a receberia», 
inscreve-se num termo daquella data. 

Como acabou a questão é o que «as 



— 134 -

Actas da Câmara de S. Paulo» não con
tam. 

Teria o carpinteiro-empreiteiro aceito 
afinal, composição ? 

Teria a Municipalidade pago o que 
pretendia ? 

E' mais provável a primeira hypothe-
se. Mas também nada nos impede de 
crer que Gonçalo Pires, eterno protes
tante, contra as exigências do real ser-
ço, se tenha visto privado de morrer na-
quelle tão cubiçado traste, onde talvez 
«todos os seus houvessem nascido e mor
rido». 

E desculpem-nos os leitores a trivia-
/idade desta reminiscencia herediana e ar-
chi-estafante. 



CAPITULO XV 

Escassez de documentos psychologicos 
nos primeiros annos — Os Inventários e 
Testamentos — Formulas devocionarias 
de abertura dos testamentos. 

Elementos nos escasseiam, quasi por 
completo, para avaliar da mentalidade das 
gerações primevas que, sobre o planalto 
de Piratininga, viveram no primeiro sé
culo do povoamento. 

Não houve, neste rude núcleo de des
bravadores, um único narrador que, nos 
seus indigestos e restrictos meios de 
transmissão verbal, nos deixasse um re
flexo siquer da mente dos de seu tempo 
e de seu meio. 

Apontamentos familiares se reduzem 
a summarissimas observações sobre os 
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factos mais comezinhos da existência. 
Nem sequer surgiu um linhagista tentan
do estabelecer os fortes e entrelaçados lia-
mes existentes entre os clans povoadores 
do altiplano. Autos eiveis e crimes do tem
po desappareceram; nem cremos nos pos
sam fornecer notável contribuição psycho-
logica os do século XVIII , O processo 
inquiridor pela contestação a um certo 
numero de quesitos uniformes para to
dos os depoentes torna as respostas as 
mais repetidamente homogêneas e da 
mais enfadonha leitura. Surde, uma vez 
ou outra, algum incidente pittoresco. Res
tam-nos para os actos da vida adminis
trativa, as «Actas » e o «Registro Geral 
da Câmara de S. Paulo», onde tanta cou-
sa se desvenda, tanta fresta aberta para 
o estudo das almas, através da tosca es-
tylistica dos escrivães municipaes. 

Ao que se saiba até Pedro Taques 
e frei Gaspar da Madre de Deus, nirv 
guem cm S. Paulo escreveu. 

Um paulista notável, o padre Manoel 
de Moraes, o famoso apóstata, deixou vo
lumosa obra inédita, valiosa pelas refe
rencias de contemporâneos, com) o gran
de Marcgraff. Escripta fora de S. Pau
lo, sobre assumptos a S. Paulo extranhos 
perdeu-se, porém, como todos sabem e 
até hoje mau grado os ingentes esforços 
de Eduardo Prado, delia não ha vestí
gios. 

De outro, Pero de Moraes Madurei-
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ra, homem educado em Portugal, diz o 
nosso illustre linhagista haver lido uma 
narração dos acontecimentos anti-jesuitil-
cos de 1646. Acreditou Antônio de To
ledo Piza ter descoberto este velho papel, 
mas enganou-se. O que reproduziu é um 
documento anonymo do século XVIII , de 
synchronisação incontestável. 

Da «Nobiliarchia Paulistana» é que 
podem provir os primeiros elementos re-
constitutivos para um estudo psycholo-
gico da feição ancestral de nossos prede-
cessores longínquos em Jerras de S. Paulo. 

Vieram agora os «Inventários e tes
tamentos» trazer uma contribuição de i-
nestimavel valia, embora ainda restricta 
a determinados limites. E ' por meio da 
nova publicação do Archivo do Estado, 
em tão boa hora ordenada pelo zelo, o 
amor á tradição, vehementes no actual 
presidente de S. Paulo, que, se desven
da um pouco da alma dos nossos maio
res quinhentistas e seiscentistas. 

Que riqueza a deste repositório ago
ra offferecido aos estudiosos das cousas 
brasileiras! Que mina immensa! Já um 
grande veio está em exploração: o exa
me da feição econômica da antiga vida 
paulistana, realizado pelo alto e lúcido 
critério de Alcântara Machado, numa sé
rie de artigos que, desde as primeiras le
tras, se annunciou soberbamente lança
da. 

Verdadeira oblação grandiosa á o-
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bra dos paulistas na construcção do Bra
sil, representa a iniciativa do sr. dr . Was
hington Luis Assim se _ dediquem os a-
mantes do passado brasileiro a obter do 
monmental acervo já impresso tudo 
quanto pode dar o seu valor immenso. 

Nos velhos testamentos, hoje divul
gados, procuremos surprehender um pou
co da feição de espirito dos primeiros 
paulistas. 

Naturalmente, reflectem elles aspec
tos muito especiaes, fruetos da situação 
que os creou; mas um cunho lhes cabe 
da maior relevância: são linhas, são phra-
ses dictadas pela verdade, a plena e sin
gela expansão da consciência de quem 
as mandou traçar sob o influxo de sen
timentos de desapego aos embustes da 
existência; da capeiosidade das cousas, 
a cada passo imjwsta pelas necessidades 
ásperas da concurrencia vital. 

Com a maior vehemencia, e á primei
ra vista, evidencia-se logo, em todas es
tas peças documentaes, a intensidade for
midável dos sentimentos religiosos do 
tempo. 

São as preoecupações espirituaes que 
a quaesquer outras precedem quer á ho
r a extrema dos restantes «doentes de doen
ça que Deus lhes; deu», quer quando por 
mera precaução c eliberam testar por «não 
saberem o que Deus delles deseja fazer» 

Assim, começam encorimendando «a 
alma a Deus Nosso Senhor, que a creou 
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do, ,'nada e a remiu com seu sangue pre
cioso e á rainha Virgem Nossa Senho
ra, para qlue Ella com todos os Santos 
e Santas da Corte Celestial roguem a 
Deus por quem vai ser julgado», como 
se exprime Antonia Chaves mulher de 
Matheus Leme (1595). 

Miguel Sanches, (1620) mancebo sol
teiro, temendo o dia do seu passamen
to, «que não sabe quando será por incer
to» le estando com todo o seu juizo, si-
zo e cumprido entendimento» ordena tes
tamento «para descargo de sua consciên
cia». 

Recommenda-se a Nossa Senhora 
Mãe de Misericórdia, a todos os Santos 
e Santas da gloria celeste, aos quaes pe
de, á hora de seu fallecimento queiram 
rogar «ao seu Senhor Deus, que, pelos 
fallecimentos de sua sacratissima morte, 
perdoe seus peccados e o queira levar 
á sua santa gloria». 

«São, com todos os seus sentidos, 
que Deus Nosso Senhor lhe dera achar 
que para bem de sua alma era bom fa
zer testamento não sabendo o tempo nem 
a hora em que o mesmo Deus seria ser
vido leval-o desta presente vida, para o> 
que devia todo o fiel christão estar ap-
parelhado». 

E por ahi vão as suas declarações 
que ás vezes parecem de um letrado, 
quando o comparamos á maioria dos do
cumentos congêneres da época. 
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Vem freqüentemente o recurso directo 
a misericórdia divina, seguido de outros 
á mediação de diversos santos e santas, 
como no caso de Belchior Carneiro (1607) 
a solicitar a intercessão «dos santos após
tolos S. Pedro e S. Paulo, todos os mais 
apóstolos e santos e santas da corte do 
céo, cuja ajuda e favor pede deante a 
majestade divina». 

A Jesus recorre Violante Cardoso, 
(J620) que não ponha os olhos em seus 
peccados e sim na sua divina misericór
dia»; Bartholomeu Rodrigues (1608) a-
pega-se a todos os anjos e santos: «quei
ram todos interceder por mim». 

Com o decorrer dos annos estas for
mulas piedosas tomam muito maior ex
tensão, a medida que se aprimora o cul
tivo literário geral como no caso dos tes
tamentos setecentistas ainda não publi
cados, o que demonstra um desenvolvimen
to da mentalidade outrora affeita ao laco-
nismo pela difficuldade das expressões. 

Typo desta forma evolutiva e o de 
Anna Rodrigues (1672). 

«Primeiramente encommendo a minha 
alma á Santíssima Trindade que a creou, 
e rogo ao Padre Eterno pela morte e 
paixão do seu unigenito filho queira re-
cebel-a como recebeu a sua, estando para 
morrer 110 v)jnadeiroi da Vera Cruz e a 
meu Deus Jesus Christo peço por suas 
divinas chagas que já que nesta vida me 
fez mercê de dar seu precioso sangue 
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em merecimento de seus... me faça tam
bém mercê na vida e queira dar prêmio 
delles que é a gloria e peço e rogo á 
gloriosa Virgem Nossa Senhora Madre 
de Deus e a todos os Santos da corte ce
lestial particularmente ao Anjo de minha 
guarda e a Santa Anna (de minha espe
cial) devoção queira por mim interceder 
e rogar a Nosso Senhor Jesus Christo 
agora e quando minha alma deste cor
po partir porque como verdadeira chris-
tã professo de viver e morrer em sua 
santa fé catholica (da) Santa Madre i-
greja de Roma: em esta fé espero sal
var minha fé. 

São muitas mais simplistas as for
mulas de profissão de fé. 

Francisco Godinho (1610) encommen-
da-se simplesmente á Nossa Senhora 
quando seu bento Filho for servido le-
val-o deste miserável mundo. H a ás ve
zes grande differença entre os termos 
das disposições «in articulo mortis» e 
as datadas em goso de saúde. A eterna 
fraqueza humana... 

Antônio Fur tado de Vasconcellos, 
(1625) este se agar ra a «S. Pedro. S>. 'Pau
lo, Santo Antônio, S. Francisco Xavier 
ao Seraphico S. Francisco, S. Raymun-
do, S. Gonçalo de Amarante, á glorio
sa SanfAnna e mais santos a quem tinha 
devoção». 

Belchior Martins (1626), «posto nas 
mãos do senhor como sempre», da mor-
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dedura de uma cobra, invoca como ad
vogados a «Sempre Virgem Maria Mãe 
de Deus, o glorioso archanjo São Miguel 
todos os Santos Ajx>stolos e mais san
tos e santas, anjos e archanjos da corte 
celestial». Diogo Dias de Moura (1627) 
este roga aos seus patronos obtenham 
de Jesus «que na hora de sua morte o li
vre d a s tentações do diabo, fazendo-o 
sempre mui inteiro e firme em sua fé ca-
tholica da madre santa Egre ja de Roma 
livrando-o das penas do inferno e levan
do-o a sua santa gloria». Quanto a An
dré de Burgos (1629) este invoca ainda 
«as onze mil virgens, archanjos, cherubins 
seraphins, thronos e dominações, patriar-
chas e prophetas para serem intercesso-
ras deante de Christo;). Gaspar Barreto 
(1629) roga a Deus «não oihe tantos p.-c-
cados e offensas contra a Divina Majes
tade commettidos». Isabel Soares (1629) 
quer pôr a alma em «carreira de salva
ção». Quanto a Manuel Fernandes Sar
dinha (1633) depois de arroubadas exhor-
tações aos santos e á Virgem «em parti
cular tornava a pedir ao seu Senhor Je
sus Christo que por seu amor quize-
ra que elle o servisse - que o perdoasse 
o não fazer como era obrigado e Elle 
merecia-. 



CAPITULO XVI 

T es (adores que partem para o sertão — 
Fledade antiga — Providencias sobre 
enierramentos — Suffraglos pela alma. 

Curiosas também as formulas devo-
ciionarias com que abrem certos testamen
tos de indivíduos que estão a partir para 
o sertão. Assim Matheus Leme (1628) 
« Por estar de caminho para o ser
tão, buscando meu remédio e por ser 
mortal e não saber a hora que hei de dar 
conta de minha vida a Deus Nosso Se
nhor». 

Pittoresco euphemismo este do remé
dio procurado no sertão, as levas de Índios 
escravizados que não pesavam á consciên
cia de quem se queria pôr na carreira 
da salvação eterna. Respiguemos ainda 
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algumas phrases fora do padrão commum 
do cabeçalho dos testamentos velhos: «E' 
servido Deus levar-me para si, por que 
somos alfim de fraco metal», diz Antô
nio da Silva (1635). Declara-se Ignez Ca
macho (1623) na mão de nosso Senho--
e regaço da1 Virgem Senhora Atossa. Mais 
vehementes as palavras do ermitãoi João 
da Costa, marido de Ignez (1638) perso
nagem cujo testamento encerra pittores-
cos pormenores. 

Fora uma espécie de dentista boti
cário e construirá uma capellinha em hon
ra a Santo Antônio, junto á qual fizera 
uma casinha de morada pois ao santo 
servia «como seu varredor», depois de 
enviuvar. 

Tudo deixou a quem quizesse prosc-
guir na mesma devoção. Tem brados ca
lorosos a invocação pela qual implora a 
misericórdia divina e diversos dos ter
mos habitualmente empregados nos tes
tamentos. 

Pede Manuel João Branco (1641) a 
intervenção da Virgem junto a> seu «pre
cioso filho», empregando um adjectivo 
pittorescamente deslocado, também usa
do por Manuel Preto, doente no sertão 
do sui de Matto Grosso (1637) quan.do 
!>ede a X. S. Jesus Christo «tome posse 
desta alma e a limpe com o seu precio
síssimo sangue». 

Gente tão convicta da sobrevivência 
de além túmulo, como todos os lusos da 
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época que analysamos estoicamente dis
punha acerca dos cuidados a dispensar 
aos cadáveres, com o fito de fazer que o 
enterramento ainda fosse um pretexto pa
ra novas demonstrações piedosas e pre
ferencias devocionaes a esta ou aquella 
invocação. Não havia quem não quizes-
se ser sepultado sob as vistas deste ou da-
quelle santo, nas vizinhanças de certo al
tar de uma egreja preferida. «Digo; que 
morrendo me enterrarão na egreja de 
Nosso Senhor, matriz desta villa» se lê 
a cada passo. «Seja meu corpo enter
rado em Nossa Senhora do Carmo», etc. 
etc. «Seja meu corpo enterrado na Santa 
Misericórdia», declara Bartholomeu Ro
gues em 1608, assim dando derradeira 
mostra de apego a esta instituição essen
cialmente lusa. «Sou contente que o meu 
corpo seja enterrado em o Mosteiro de 
Nossa Senhora do Carmo, com habito 
da dita ordem» «Mando que me enterrem 
na Casa de Nossa Senhora». «Quando es
ta minha alma do corpo de todo sahir, 
diz Diogo Martins Machuca (1613) a ma
nifestar certos receios, quiçá, de um se-
pultamento em vida, seja apresentada 
deante de Nosso Senhor e mando que 
meu corpo seja enterrado na egreja de 
Santo Antônio, que agora serve de ma
triz» 

Reclama Luiza da Gama (1615) os 
seus sete palmos no Carmo, «por irmã 
<da casa». Mathias de Oliveira (1624) já 
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tem carta da sepultura carmelilana que 
comprou para o seu repouso temporário, 
pois, nos minúsculos templos piratininga-
nos, sobremodo escasseav a a área para 
os enterramentos e eram as covas cons
tantemente renovadas. 

Manuel Vândala personagem rico, 
vindo do norte do Brasil, cujo nome pa
rece ser a adulteração de patronymico, 
exótico, marido de Magdalena Holsqor(?), 
enuncia o desejo de que o seu feretro 
seja o dos irmãos de Santa Misericórdia 
(1626), embora o enterrem no Carmo. Pe
ço me dêm a cova em bom logar», recla
ma um commodista do além túmulo Lou-
renço Fernandes Sanches (1627). A este 
sybarita inveterado causava mossa a i-
déa de se achar em local pouco vistoso, 
ou quiçá mais provavelmente situado em 
posição de continuo espesinhamento pe
los freqüentadores da igreja. Mais modes
to, deixa Luiz Fernandes Folgado (1628) 
o cuidado da escolha ao reverendo padre 
vigário do Carmo «a que melhor lhe pa
recer, sendo dentro da egreja». Exige o 
ricaço Gaspar Barreto (1629) - o creso 
paulistano de principios do século XVII, 
cujo monte-mór attingiu a 1 :298$ooo —-
pompa por oceasião do seu enterramento 
como mortalha um habito novo do Car
mo, especialmente feito para a cerimonia. 

E, como tão humano é, satisfeitas as 
demonstrações extremas de religiosidade, 
ainda se apegam os moribundos testan-
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tes ás reminiscencias dos entes que lhes 
foram caros e junto aos despojos de 
quem desejam repousar. 

«Si o mosteiro de Jesus se concertar, 
diz, Pero Leme em 1592, me enterrarão 
lá na cova de minha mulher que Deus 
haja». 

Quer Domingas Antunes (1624) reu
nir-se ao marido, numa expressão de af-
fecto tosca e sincera, como as das al
mas rudes do tempo. Assim também o 
bèm casado Domingos Cordeiro (1642) 
aspira descançar sob as vistas da Virgem 
do Rosário, na cova que foi de sua mu
lher Antonia de Paiva. 

Freqüentes estes, testemunhos de fi
delidade conjugai posthuma. 

Domingas Rodrigues (1630) não de
seja separar-se do marido enterrado na 
Egreja do Collegio e para tanto deixa 
aos jesuítas avultada esmola. Prefere Je-
ronymo Fernandes (1630) a companhia 
de sua mãe. Outros as do pae, de um 
irmão, do sogro, Maria Pompeu a da 
sogra, deixando clara a resalva, comtudo 
de que é por ali se achar o marido. E 
realmente é bem pouco explicável esta 
symbiose seja-nos permittida tão ina
dequada expressão para um caso de en-
terramento em commum — de sogra e 
nora geralmente pouco harmonisadas. 
Christovam de Aguiar Girão (1616) de
seja ir para junto de seu filhinho, pae 
extremoso que deve ter sido. 
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Requer Manuel Alvares Pimentel (1631) 
«aos senhores padres da Comi>anhia que 
o deixem ser sepultado em sua egre
ja como irmão que é da sua casa». Re
ferem-se geralmente até 1650 os pedidos 
de sepultura ás egrejas do Carmo, á ma
triz e á Santa Casa de Misericórdia. De
clara este ou aquelle, raramente, pre
ferir sepultar-se em S. Bento, talvez pe
lo facto de não ter o Mosteiro terceiros 
oblatos, nem confraria a elle annexa. Fi
xa Amaro Domingues, precisamente, o 
logar de sua cova: «na matriz junto á pia 
da porta principal». Quer Lázaro da Cos
ta ficar em frente ao altar de S. João, no 
Carmo: Maria Ribeiro, «pegad'01 ao de 
S. José, na matriz»; João de Brito Cassão 
a sepultura de Anna Ribeira, a velha, 
por ali ,e achar seu filho (1640). Maria 
Leme (1664) refere-se ao túmulo que des
de muito para si preparara no Carmo. 
Quanto a Antônio Bicudo, este elegia a e-
greja matriz de Parnahyba (1648) «pe
gado ao assento dos officiaes da câmara, 
arriba junto ao arcaz da confraria do 
Senhor». E ' que, provavelmente, republi
co, cheio de zelo pela sua republica, sob 
cujo peso vergara, vários annos consecu
tivos, ainda depois de morto, por um senti
mento de colleguismo, além-tumular, ain
da queria saber-se na vizinhança dos ho
mens graves da «guovernação da terá», 
continuadores daquellas corporações mu-
nicipaes a que tanto se honrara ]>erten-
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cer. Desejava sentir-se, de vez em quando, 
ainda, «entre as pessoas principaes e das 
primeiras da republica, em cujo político 
governo tivera muita acceitação o seu vo
to, como o de pessoa de tanta veneração 
autoridade e respeito», como n ó tempo 
se diria. Nova variante do eterno «non 
omnis moriar...» 

Findas as disposições relativas ao sepul-
tamento, o que se acta em todos os testa
mentos, sem uma única excepção, é a 
preoccupação dos suffragios pela alma. 
Instantemente rogam a parentes, compa
dres e amigos os testantes: «Queiram ser 
meus testamenteiros, fazendo por minha 
alma todo o necessário, de maneira que 
eu fizera pelas suas». Esta forma suppl^ce 
é muito generalizada. 

Que podiam ser estes suffragios, em 
tão pobre logar, comoi o S. Paulo quinhen-
tista ou seiscentista? Capellas de missas 
rezadas, mais ou menos numerosas, des
de a de corpo presente. 

Pompas nos officios não haveria co
mo as celebrar nos tão toscos templos 
de então. Pagas em dinheiro, raramente, 
era mais commum saldaram-se de modo 
bem pittoresco, como veremos. 

Aos jesuítas, pede Maria Gonçalves 
(1659) «três officios de um nocturno ca
da um, a saber: um ao presente, outro 
ao ;mez, o terceiro ao anno, com as 
suas missas cantadas, Novas missas ge-
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ralmentê se accrescentam a estas, ein 
honra ás cinco chagas de Christo, á San
tíssima Trindade, ás almas do fogo do 
Purgatório, aos nove mezes que Nossa 
Senhora trouxe a Jesus, ás diversas in
vocações de Maria, sobretudo ás do Car
mo, Piedade, Misericórdia, Monte Serrat 
e Luz, a S. Miguel, aos Apóstolos, sobre
tudo S. Paulo e S. Pedro, e miMas a 
alguns destes celicolas, especialmente que
ridos do mundo luso: Santo Antônio, S. 
Sebastião, S. Gonçalo, etc. Pedem alguns 
lestadores officios simultâneos de nove 
licções «em riba do corpo», com missa 
cantada, excepcionalmente. 

E r a por occasião do fallecimento que 
as contas da confraria se punham em dia 
fazendo os testamenteiros o máximo em
penho em saldar as annuidades devidas 
pelo defuncto e as esmolas legadas em 
testamento, pequenas, como só podia com
portar a pobreza da ter ra : um tostão, u-
ma pataca, um cruzado. Excepcional o 
casb de uma esmola de mil réis, extra
ordinário a de dois mil réis. 

Freqüentemente, muito freqüentemen
te, dispõem o.-, testadores que se paga-
: ao os legados em gêneros «por não ha
ver dinheiro e serem estes a moeda da 
terá». Assim, determina Henrique da 
Costa (1616) que, pelo acompanhamento 
dos padres do Carmo ao seu enterro, lhes 
seja dada uma vacca de esmola com a 
sua criança. Quanto ás quatro missas pe-
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didas a Nossa Senhora, estas serão pagas 
em gallinhas. 

Legou Francisco de Brito aos car
melitas (1616) as cinco aves que possuía' 
e «cem mãos de milho para os seus por
cos». Isabel da Cunha (1616) um novilho 
ao vigário de a acompanhar á beira do 
túmulo; Maria Diniz (1616) dois mil réis 
á Misericórdia, «em cousas que houvesse 
em sua casa». Dar-se á uma vacca á ca
sa da Santa Misericórdia, para que me 
levem o corpo á tumba e me acompanhe 
a bandeira, declara Balthazar Nunes, 
(1623; 

\ s missas com os acompanhamen
tos que fizerem assim de bandeira de 
Misericórdia se pagarão pelo que houver 
na terra, porquanto' úaão ha dinheiro», 
declara Domingas Antunes (1624) «assim 
da roça como no fato ou creações», de
clara Mathias de Oliveira (1624). Só um 
ou outro testador deixa legados de gran
de monta como Raphael Dias (1625^, que 
mandou dar nove mil réis em cera á ma
triz de Santos. Antonip Ferreira (1627) 
determina que as missas por sua alma 
sejam pagas em panno de algodão. Dio-
go Dias de Moura (1627) fixa um má
ximo de dez mil réis «nas cousas da terra 
e como nella valerem», para o pagamen
to dos suffragios e legados ás confrarias 
que o acompanharem ao túmulo e aos 
carmelitas. «De covagem o que por uso 
e costume, de acompanhamento o que se 
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costuma da/- determina Pedro Dombi-
gues 1628'; homem regrado e ei momi-
co até nas coutas <.p )sí-mortenv>. 

A medida que o século XVII avan
ça, nota-se, porém, augmento nos lega
dos c quantias deixadas para suffragio.-. 



CAPITULO XVII 

Abusos com os índios — Fuga de escra
vos — Providencias da câmara — Pen
dência com o Locotenente do Donatá
rio, Roque Barreto — Carta da Câma
ra ao Donatário de S. Vicente — Quei
xas — Prenuncia da próxima ruina de 
S. Paulo — Péssimas autoridades e 
funccionarios — A questão do trafi
co vermelho — Exportação de índios 
paulistas para o Norte — Exigências 
da necessidade do trafico — Irregula
ridades do velho Affonso Sardinha. 

Nas «Actas da Câmara de S. Paulo» 
surgem a cada passo as allusões á ques
tão servil, magno problema, questão pri
mordial do crescimento do Brasil até qua-
si ao limiar de nossos dias. 

Assim vejamos as referencias seis-
centistas. A 13 de julho de 1691 era Do
mingos Affonso, procurador do conselho, 
quem aos collegas transmittia as queixas 
do «povo todo» furioso por causa da re-
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«ovaçáo de posturas antigas pelo facto 
de irem a Mogy, a um aldeiamento de ín
dios, «homens conhecidos que desobede
ciam as leis. 

Assim parece querer dizer o escri
vão cujo aranzel é pavorosamente con
fuso. Êm todo o caso convinha que a 
Câmara obtivesse do governador geral 
licença para se arranjarem índios «de paa 
ou guerra pelo muito prejuízo que a ter
ra recebia» com a, ausência de escravos, 
tanto mais quanto estavam os trafican
tes a remetter captivos para a Bahia. Pro-
metteram os officiaes requerer á supre
ma autoridade do Brasil «para elle a-
talhar com remédio a tudo isso». A 9 de 
fevereiro de 1602, falou-se em Câmara 
dos boatos de revolta dos Guaramimys 

declarou o procurador Jorge de Bar-
ros Fajardo. Denunciara-o um tal Joan 
Guá, provavelmente indio. «Quei\avam-se 
de muitos moradores que os roubavam 
para escravos, como Francisco da Ga
ma e Gonçalo Pires». 

Seria este Gama o procurador dos 
indios-forros nomeado por d. Francisco 
de Sousa em fevereiro?! E ' possível. 

Requereu a Câmara ao capitão Dio-
g o Gonçalves Laço que tomasse provi
dencias repressivas. A 22 de julho re
gistava-se a nova provisão de escrivão 
dos indios-forros passada a Simão Bor
ges. Na sessão de 24 de novembro do 
mesmo anno ,dizia o procurador João de 
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SanfAnna «esta terra se despovoa de pe
ças! Fogem todas para o sertão!» Era 
preciso quanto an tes revogar as penas 
impostas aos que se internassem. Haviam 
dez colonos partido rio abaixo, em bus
ca de seus escravos e corriam risco de 
vida; tornava-se indispensável soccorrel-
os. Fosse gente buscal-os e ás peças fu
gidas. Enérgico protesto endereçou a Câ
mara ao capitão-mór da Capitania. Mais 
de cem escravos já haviam fugido. Sa
bia-se que dez dos companheiros de Ni 
colau Barreto, abandonando a bandeira^ 
se haviam internado pelo Tietê abaixo. 
Convinha acudir-lhes e ver si se conse
guia a apprehensão dos escravos fugi
dos .E nos termos mais vehementes con-
citou a Câmara á suprema autoridade 
da Capitania a que a attendesse. 

Estava o poder municipal então a 
jogar as cristas com o Loco Tenente 
da Capitania Roque Barreto. 

Na sessão da Câmara de 22 de mar
ço de 1603, e em termos maguados, ver-
berou-lhe o procurador João de SanfAn
na o acerbo proceder. Pois então, ha
via dias, se apregoava um mandato seu 
prohibindo entradas no sertão, e sob gra
ves penas, e elle, contra a lei de sua ma
jestade, mandava em bandeira Nicolau 
Barreto, seu irmão, com perto de tre
zentos homens e mais gente e escravos 
de guer ra? E isto quando estavam os 
«guaramimys» á porta, «não se sabendo 
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o que fariam; imminente a fuga dos ín
dios escrav izados, algum successo de guer
ra por mar»? Não! S. mercê procedia 
muito mal e a Câmara o convidava a 
mudar de rumo, protestando, eximir-se 
de qualquer responsabilidade e «Encam
pava-lhe a Capitania pelo mal que dahi 
viesse». 

Intimado a explicar-se, compareceu 
á sessão seguinte Roque Barreto. Dig
nou-se responder, embora assomado, e 
arrogante mesmo, a s. mercês os officiaes. 

«Não mandara dar guerra ao gen-
tio do sertão, salvo para alimpar as la
droeiras com que fazia muito mal e dam-
no á Capitania» isto lhe parecia serviço 
de sua majestade e bem da terra. 

Ordenaria ao irmão que regresasse 
com toda a sua gente, e, para isto, des
pacharia a força necessária. Fora o prin
cipal destino da entrada recolher a gente 
esparsa no sertão. E assim se aplacou 
a tempestade. 

A 20 de julho de 1603, e a mandado 
do novo provedor da fazenda da Capi
tania e juiz de resíduos, agora nomeado 
juiz de indios, Luiz d'Almada Monterroio 
elegiam os officiaes da Câmara dois ho
mens bons, deputados, para assistirem ao 
registo das peças. 

Para tal cargo se escolheram Antô
nio de Proença e Jusepe de Camargo, a 
quem se deu juramento perante o tabel-
lião, afim de que «bem e verdadeiramente 
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e com sã consciência assistissem ao re
gisto das peças, dando os escravos que 
lhes parecessem por escravos e os for
ros por forros, promettendo elles fazer 
o que s. majestade ordenava em seu re
gimento que estava na alfândega». 

Três semanas mais tarde, a 15 de 
agosto, era Monterroio, quem aos offi
ciaes da Câmara apresentava a desistên
cia do cargo conferido pelo governador 
geral do Brasil, Diogo Botelho. Não lhe 
permittiam as múltiplas occupaçõss «acu-
dir a esta villa». A verdadeira causa de 
sua desistência era porém, saber que um 
indivíduo nomeado por d. Francisco de 
Sousa seria o juiz de facto. 

Carta interessantíssima é a que a Câ
mara de S. Paulo, a 13 de janeiro de 
1606, endereçou ao donatário da capita
nia. Começa dizendo que varias missivas 
se haviam escripto e, no emtanto, não 
tinham sido remettidas á s. mcê. 

«São tão varias de tanta altura as 
cousas que cada dia succedem, que não 
falta matéria de escrever e avisar e se 
poderá dizer de chorar», allegavam os 
conselheiros, querendo desde as primei
ras linhas provocar no seu corresponden
te, uma attenção muito séria para os ca
pítulos de suas queixas. Iam as cousas 
da terra de mal a peor, «com a can
deia na mão». Breve se despovoaria S. 
Paulo sobretudo graças aos péssimos ca
pitães e ouvidores que S. Mercê lhe man-
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dava, ou o governador geral ; faltos de 
escrúpulos», «nem csmdam senão como nos 
hão de esfolar, destruir e affrontar e nis
to gastam o seu tempo; elles não vem 
nos governar c reger nem augmentar a 
terra que o Snr. Martim Affonso de Sou
za ganhou c S. M. lhe deu com tão avan-
tajadas mercês e favores». Pelo ecclesias-
tico ia tudo ruim, como pelo secular. Pe
diam uns e outros tomavam; «tudo é seu 
e ainda lhes ficamos devendo». 

«E se falamos, continuava a lastimo-
sa missiva, prendem nos e excommungam 
nos o fazem de nós o que querem que 
como somos pobres e temos remédio tão 
longe não ha outro recurso senão abai
xar a cerviz e soffrer o mal que nos 
põe». 

Bom e bello quadro de uma situa
ção administrativa. E, no emtanto, que 
terra magnifica a de S. Paulo!, «gran
de, fértil de mantimentos, muitas águas 
e lenhas, grandes campos e pastos, ou
ro, muito ferro e assucar, grandes indí
cios de prata». 

Faltava governo e bom governo, a-
penas «de pessoas que tenham consciência 
e temor de Deus, e valia, que nos man
dem o que fór justo, e nos favoreçam no 
bem e castiguem no mal quando o mere
çamos». 

Santa docilidade! Deliciosa cordura! 
Diogo de Quadros, provedor das mi-

»as, procedia bem. ia-lhe o engenho side-
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rurgico de vagar, mas haveria de se a-
cabar, dando «metal de ferro». Do ouro 
optimos vestígios já rendosos. Emfim, tu
do occorria para que S. Paulo se fizesse 
«um grande reino a s . m. numa terra 
em que havia grande meneio e trato pa
ra Angola, Peru' e outras partes». 

Depois deste introito alviçareiro é que 
os senhores officiaes entraram no único 
assumpto que lhes causava interesse, a 
questão do trafico vermelho. O que de 
todo não convinha era conservar-se o 
gentio como até então, aggressivo e a-
meaçador. «Assim como nos fazem a nós 
o faremos a elle», proclamava a Câmara 
categórica. 

Estavam os indios christãos vizi
nhos, quasi acabados, mas havia no sertão 
«infinidade delles e de muitas nações, vi
vendo á lei dos brutos animaes, comendo-
se uns aos outros. Descelos com ordem 
para serem christãos seria a cousa de 
grande proveito, sobretudo, os carijós, dis
tantes umas oitenta léguas e avaliados 
em 200.000 homens de arco. Assim pro
curasse s. mercê obter do rei licença pa
ra se explorar semelhante mina, capaz 
de render mais de 100.000 cruzados, sem 
se computar ahi o lucro dos vassallos e, 
sobretudo os resultados espirituaes». 

Enorme a immigração de indios pau 
listanos para os cannaviaes da Bahia e 
Pernambuco. Muito cedo deixariam os 
traficantes em S. Paulo «tudo ermo com 
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as arvores e ervas do campo somente». 
Contar com o trabalho dos reinoes 

era absurdo, gente parasitaria, «homens 
de pouco trabalho, principalmente, fora 
do seu natural». 

Para e campanha escravista, cuja 
saneção pedia, declarava a Câmara po 
• 'erem as cinco villas da Capitania pôr 
em pê de guerra trezentos brancos e mil 
e quinhentos indios adiados «gente usada 
ao trabalho do sertão, que com bons cau
dilhos passava facilmente ao Peru' por 
terra>. «E isto não era fábula». Roque 
Barreto, governador da capitania, fize
ra ir ao sertão o irmão Nicolau, com tree-
zentos homens, a descer gentio. Dois an
nos consumira na viagem, «com muitos 
gastos e mortes», e como se tratasse de 

ma desobediência á lei, ordenara o go
vernador geral do rBasil, Diogo Botelho, 
que se tomasse o terço dos escravos e 
depois o quinto. 

Dahi uma série de acontecimento.^ 
graves «grandes devassas, muitos homens 
encravados, o que obrigava 65 doi 90 mo
radores de S. Paulo a se homisiarem». 

E resguardando a reputação de seus 
municipes terminava o Conselho: «Se 
lá fôr alguma informação de que a gente 
desta terra é indomita, creia v. mcê. qu<-
lhe parecer com o resguardo que deve 
aos seus que não ha quem soffra desafo
ros». 

Não sabemos o que contestou o d )-
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natario. Respondesse ou não, tudo era o 
mesmo. Jamais se estancou a fonte do 
recurso ao sertão para o «remédio das 
gentes da capitania». Nem era possível 
de outro modo com a mentalidade do 
tempo. E todos os termos das actas mu-
nicipaes tomam ares de papeis adrede 
concertados para conjurar um perigo e-
ventual nascido da acção do governo, sa
bendo o povo de S: Paulo que os jesuítas 
tramavam, insistentes, a promulgação de 
severas leis anti-escravistaa. 

Na sessão de nove de setembro de 
1606 protestava o procurador Pero No
gueira contra os processos do velho Af
fonso Sardinha que com outro indivíduo 
branco e seus escravos pretendia sahir 
em resgate á terra dos Carijós. Ora, es
tavam estes indios manifestamente hostis. 
O embaixador do capitão-mór Jeronymo 
Leitão enviado havia annos para lhe pro
por pazes este não havia voltado. Assim 
não convinha arriscar novas vidas de 
brancos. 

Agia o famoso minerador do Jaraguá 
— accusava-o o procurador com ex
trema desenvoltura e deslealdade. Rece
bera ultimamente uns caciques Carijós 
que vinham a S. Paulo pedir-pazes e a vas-
salagem do donatário, e os occultara em 
sua casa não os apresentando á Câmara 
nem ao capitão da terra. E constava que 
os ia fazer partir sem os mostrar. As
sim se expediu mandado para que logo 
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sob pena de multa de seis mil réis trou
xesse até as nove da manhã seguinte, á 
presença de s. mcês. os principaes Cari
jós do Paranapanema. Si obedeceu é o 
que não sabemos nem podemos dizer. 

Crescia dia a dia o movimento serta-
nista. A 15 de agosto de 1606 sabia a 
Câmara que Diogo de Quadros resolvera 
abandonar os dois «engenhos de ferro» 
que construirá, um dos quaes muito adean-
tado, para ir ao sertão em busca de indios. 
Assim lhe mandara por escripto uma 
intimação de que «não largasse mão do 
dito engenho nem se fosse fora até não 
ser acabado». Contentou-se em retrucar 
evasivamente, que em tempo responderia. 
E ficou por isso mesmo... 



CAPITULO XVIII 

Questões com os indios aldeados — Recla 
mações dos bugres — Abusos e vio 
lendas extraordinárias — Manuel Preto 
Ferreiro que dava ferro a indios — 
Bartholomeu de Quadros e suas tran-
quibernias — Vinda de carifós a S. 
Paulo — Novas violências. 

A 30 de setembro de 1606, relatava 
o procurador do Conselho, que, entre os 
indios forros das aldeias, havia sério al-
voroto com o saberem da nomeação de 
outro juiz e capitão, para elles nomeado. 

Queriam continuasse Francisco Dias 
Pinto, «porque os conservava e lhes sa
bia a lingua, e porque até agora anda
ram desinquietos». E como estivessem mui
to exaltados, pedia o procurador que os 
attendesse o Conselho. Ameaçavam um e-
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xodó geral das aldeias partindo para t> 
Rio de Janeiro «c outras partes.» 

Mas não tardou que á Câmara se 
apresentasse o tal juiz novo, certo Fran-
cosco de Siqueira, exhibindo uma pro
visão do governador geral do Brasil, Dio-
go Botelho, que era quem podia e man
dava. 

Tratava-se da interpretação do sex
to capitulo do regimento real, assignado 
em Lisboa, a 26 de julho de 1596. sobre 
o modo pelo qual haveriam os jesuitas 
de localizar os indios descidos do sertão 
ao mar, para viverem aldeados «a som
bra» dos moradores das capitanias. 

«Haverá um juiz particular, o qual 
conhecerá das causas que o gentio tiver 
com os moradores ou os moradores com 
elles e terá de alçada no cível até dez 
cruzados e n o crime, açoute.s e trinta 
dias de prisão». 

Resolvera a Câmara denunciar ao go
verno geral a Diogo de Quadros e as 
suas irregularidades, e promptamente res
pondera Diogo Botelho ordenando que se 
cohibisse com a máxima energia o pro
cedimento abusivo como raros, do mine-
rador de ferro que, sob pretexto de an
gariar trabalhadores para a sua minera
ção, vivia promovendo verdadeiras razzias 
no sertão, a desobedecer, por completo, 
ao regimento real. 

A 20 de janeiro seguinte, de 1607, 
deu-se uma sessão importante da Cama-
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xa, e pittoresca. Perante os conselheiros 
municipaes, compareceu Gaspar Nunes, 
procurador dos indios forros, acompanha
do de todos os caciques das aldeias dos 
arredores de S. Paulo e numerosa bugrada 
Constava aos pobres indígenas que fora 
nomeado para os reger certo João Soa
res, e a noticia os exasperava. 

E realmente tal se dera; partira a 
escolha de d. Francisco de Sousa. 

Nomeado Balthazar Gonçalves inter
prete official perguntou este lingua aos 
queixosos porque tanto aborreciam a Soa
res. Responderam pelo orgam de Antoinio 
Obosio, o mais velho delles, que os força
va a trabalhar degraça no Caminho do 
Mar, explorava orphãs e orphams; haviam 
soffrido mil vexaçoes deste mau homem, 
tanto os grandes como os pequenos; gra
ças a elles, «não podiam ter uma raiz de 
mandioca nem criação». 

E, além de tudo, tanto este Soares 
como seus filhos lhes tomavam as mu
lheres, levando-as para onde bem enten
diam. Ninguém os insuflara «não vinhão 
subornados de nigem, si não eles de si 
próprios por se verem perseguidos e de-
senqietos», 

Bastava tanta tyrannia do cruel sa-
tyro! 

E, por isso, não o podiam soffrer, 
e, «pelo não o matarem, o não queriam 
na sua aldeia». Nesta occasião mostrou o 
escrivão á Câmara o rói dos infelizes 
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autochtonos, que Soares «havia desbara
tado e mandado pelo mar». Entretanto, 
toda essa gente, era christá, conesia a 
Deus e a Sua Majestade, á Câmara e as 
mais justiças d'El Rei». 

Assim, sustassem s. mcês. a tal no
meação, até a vinda cio capitão-mór a 
S. Paulo. Indignada deferiu a Câmara o 
}>edido dos pobres bugres, ordenando a 
Soares, sob graves ameaças de muha , 
«não entendese com os ditos indios». Mas 
os pobres selvicolas não tinham garan-
rias! Por provisão de 16 de novembro de 
1607, confirmou a nomeação de Fran
cisco de Sousa o loco-tenente Gaspar Cer-
queira, elegendo-o capitão das aldeias de 
Guarapiranga e Jaguaporecuba, visto suas. 
partes de nobreza e qualidade. Multa se
vera aos portuguezes que lhe estorvassem 
o exercício. 

Parece ter sido Gaspar Nunes uni 
procurador solicito dos pobres indos . Dois 
dias antes dessa sessão, a 7 de janeiro, 
confirmara ella á Câmara factos graves 
occorridos no sertão. 

Voltando de Villa Rica, encontrara 
Manuel Preto, o famoso bandeirante, mui 
tos temininós, que vinham a S. Paulo, 
«de pazes», e elle com toda a inequidade, 
os arrebanhara escravos para a sua fa
zenda! Assim, requeria a apprehensão des
tes pobres indios, de quem se indagaria 
a que vinham a Piratininga, sendo depo-
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sitados «na mão de hu omen sem sospeita 
para se lhes fazer perguntas». 

Queixas das que a locução conhecida 
endereça aos bispos... 

A onze de fevereiro de 1607, dizia o 
vereador Domingos Luiz que partia muita 
gente para o sertão dos Carijós «ao res
gate com muito resgate» até levando ten
das de ferreiro. Ora, nada mais inconve
niente numa occasião daquellas. Condem-
nou a Câmara a entrada apoiada sua 
atti^ude por uma assembléa de homens 
bons. Convidou-se Manuel Netto a que 
entregasse á Câmara os carijós que tinha 
em casa. A 15 de fevereiro, registrava 
o escrivão municipal a declaração de Fer-
não Dias, procurador ,«os ornes yhão 
aos carijós, visto não darem nem obede
cerem as penas e noteficasoens», que até 
hoje lhes haviam sido feitas. Assim se 
mostravam desobedientes e reveis aos 
mandados das justiças, puniveis de prisão. 

A i.° de dezembro de 1607, verbe-
rav a-se em Câmara a attitude de Belchior 
Roiz, ferreiro installado, em Ibirapuera, 
cem forja. Annunciava querer estabelecer-
se na piassava das canoas, onde desembar
cavam os carijós vindos a S. Paulo em 
da terra, porquanto poderiam levar ferro. 

Fornecer metal a indios! Que incons-
ciencia! Que crime! Armal-os de ferro! 
Também lhe pespegaram logo uma mul
ta formidável: cincoenta cruzados! Além 
<11 prohibição de sahir de onde estava, 
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sem licença da Câmara e do capitão-mór 
da Capitania. 

Mas era incrível o movimento para 
o sertão da gente «que nelle queria pro
curar o seu remédio». Declarava o procu
rador Fernão Dias «que muita gente quc-
rião hir; haviam partido por mandado do 
provedor das minas alguns brancos e ou
tros a levar frades». Emfim, notava-se em 
S. Paulo notável decrescimento num ins
tante em que. os carijós se mostravam a-
meaçadores «gentio pouco leal e atreisoa-
do». Pena de seis mil réis e cadeia a quem 
quizesse seguir viagem pedia o digno of-
ficial da Caamra. E tudo para inglcz 
vêr, diríamos hoje... 

Na sessão de 14 de setembro de 1608, 
requereu o procurador Mathias Lopes pro
videncias contra «algumas pesoas que 
tencionavam ir ao sertão ou aos gentios», 
em prejuizo de toda a capitania tanto 
mais, quanto agora manifestavam os in
dios intuitos pacíficos. 

Na sessão de 21 do mesmo mez pe
diu a Câmara devassa sobre quem che
gasse a S. Paulo em uma leva de carijós 
e a repartira.«Dahi podiam resultar mui
tas perdas e damnos para a villa e capi
tania. Fossem arrolados por testemunhas 
os homens vindos do sertão». 

Em 5 de outubro era Bernardo de 
Quadros, o senhor de forjas, quem provo
cava nova duvida. Haviam-lhe fugido u-
mas peças e elle pedira licença á Câmara 
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para poder captural-as, permissão que os 
officiaes lhe haviam concedido. Dias de
pois lha cassavam «por haver noticia por 
atoardas que a esta sombra queria ir mais 
gente ao sertão». Comminava-se então uma 

'multa de 200 cruzados a quem tentasse 
'internar-se. 

Na mesma sessão expoz o procura
dor a deplorável situação dos indios «ma-
ranomys». Soffriam mil «avexações» dos 
moradores e vizinhos da villa; tomavam-
lhes os brancos os filhos e filhas. Indi
víduos havia que sem o menor escrúpulo 
aprezavam pobres indios que «pelo cami
nho achavam apozentados, ao longo do 
Anhemby. E muitos destes pobres diabos 
vinham de pazes a S. Paulo. Taes os 
abusos e oppressões que estalaria fatal 
a rebeUião. Prometteu o juiz Alonso Pe-
res Canhamares abrir severa devassa «pro
vendo de urgência». 

Estava-se então, em S. Paulo á espe
ra do governador geral do Sul, d. Fran
cisco de Sousa. Surgiu neste Ínterim sé
ria duvida entre a Caamra e o provedor 
das minas, Diogo de Quadros accusado 
de vender o ferro por preço exorbitante. 
Explicando o caso á câmara, na sessão 
de 15 de fevereiro de 1609, dizia elle 
que havia quatro annos trabalhava de-
sesperadamente nas suas forjas sempre 
sem auxilio e sem resultado. Apenas con
seguira uma ajuda de oito indios marme-
mys (sic) que só lhe tinham feito três ar-
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roubas de carvão. Havia quatro mezes 
estavam os seus trabalhos j>arados «sem 
forsa nem jemte para erger o dito enge
nho». Si s. mcês o não soccorressem, a-
bandonaria a mineração de ferro. 

Indignado com a desfaçatez do re
querimento e da attitude, asperamente lhe 
verberou o juiz Antônio Pinto a hypocri-
sia, Dissesse sua mercê a verdade: si ti
nha os trabalhos parados é que mandara 
ao sertão buscar escravos, quarenta ou 
cincoenta brancos com numerosos indios 
da villa; dois annos decorriam de sua 
partida e ainda não tinham regressado to
dos. Os que haviam voltado trouxeram 
muita gente destinada á mineração e no 
em tanto desencaminhda pelas casas dos 
seus apresadores. Não estava ahi o man
dato tko capítão-mór loco-tenente, Gaspar 
Conqueiro, ordenando a restituição cias 
peças vindas com Belchior Carneiro, e 
a gente de Quadros, e entre este lote de 
escravo- não tomara elle, Quadros, o 
quinto para si r 

Quanto á recusa de serviço das al
deias outra mentira calva. Veio o capitão 
dos indios Antônio Roiz attestar que só 
negara enviar-lhe os seus subordinados a 
trabalhar, quando Quadros recusara pa
gar aos bugres adeantadamente o jornal, 
improbo como era. 

Quantos moradores não lhe haviam 
emprestado escravos para carregar o sal 
vindo de Santos? Só para servirem a 
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sua majestade? Immenso o auxilio que 
Affonso Sardinha lhe dera. 

Convidado a assignar a acta, negou-
se o experto minerador a fazeí-o, «foi 
pela porta á fora»... Mandaram os verea
dores ao escrivão constatasse que assim 
procedia por se tratar do desserviço por 
elle prestado a sua majestade. Mentindo 
que houvesse enviado uma expedição ao 
sertão á busca de metaes, quando fora 
dar guerra ao gentio, «como era publico 
e notório», causara Diogo de Quadros 
verdadeira calamidade, pois os indios lhe 
haviam matado «muitos homês branquos 
e indios das aldeas». 

No mez seguinte, de março, a 28, te
ve a Câmara noticia de que chegava im
menso gentio carijó a acolher-se a São 
Paulo. «Vinha maltratado, falto de man-
timentos, assim lhe parecia bem soccor-
relo e aposentalo nas partes que melhor 
parecessem». 

A três de abril, recebiam s. mcês. em 
audiência os annunciados carijós, ouvin
do-os por intermédio de Pedro Collaço, 
«maior lingua da terra da capitania». A-
presentava-os outro carijó, certo André, 
da aldeia do Forte. Convidado a expli
car-se disse um dos recem-vindos, Tape-
sem, que André em companhia do cacique 
Jaguarajuba, fora á sua aldeia convidal-o 
e aos seus, que se estabelecessem em S. 
Paulo. 

Ora, justamente, soubera o cacique 
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que traficantes hespanhóes viviam pelas 
eizinhanças, já havendo aprisionado mui
ta gente; assim aconselhava a André que 
fugisse, tratando de vér se arrebanhava 
alguma gente escapa aos castelhanos. Sc-
guindo-lhe o conselho conseguira ajuntar 
muitos fugitivos, todos em geral famin
tos e enfermos. 

Encaminhara-os para as suas canoa-
e a outros encontrados pelo caimnh >. l i 
ma vez embarcados puzera-se a navegar 
rio acima. 

Ao passarem, porém, pela paragem 
de Atuahy, jwrto de Piassaba, onde vi
viam Balthazar Gonçalves e outros mo
radores, haviam-nós assaltado, em duas 
canoas, doi- rapazes, Balthazar Gonçal
ves, o moço e Henrique da Costa, filho 
do finado Domingos Roiz. 

Com a maior violência se apossa
ram este- homens de muitos dentre os 
j>obres indios, dizendo-lhes que o capi-
tão-mór da capitania não os queria per
to dos brancos, e assim escravizaram umas 
dezoito ou vinte pessoas, entre as quaes 
a própria mulher do queixoso e seus fi
lhos. Era-lhe- o intuito viverem tranquil-
los, junto a alguns de seus parentes 
já refugiados em S. Paulo, em aldeia; 
para servirem a sua majestade. Indigna
dos, mandaram os vereadores partisse im-
mediatamentc o alcaide de villa, Fran
cisco de Leão, a tomar os indios dos 
seus algozes, si acaso estes resistissem, 
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fosse ao velho Balthazar applicada a mul
ta immensa de quinhentos cruzados — 
uma fortuna no tempo — além de dois 
annos de degredo, a elle e aos cúmplices. 
Devia o alcaide voltar logo notificar á 
Câmara do resultado de sua diligencia. 

E ainda informada por Tapesem, que. 
descia muito gentio carijó para S. Pau
lo, a servir a sua majestade, o sr. Lopo 
de Sousa e os moradores, todos «muitos 
faltos de mantimentos e ferramentas por 
cujo respeito morriam muitos á mingua», 
decidiu o poder municipal mandar gente 
de soccorro a este pobre rebanho verme
lho, que a titulo de servir a Deus e a sua 
majestade vinha offerecer o pescoço á 
gargalheira dos brancos. 

Dos indios aprisionados por Baltha
zar Gonçalves não mais se falou em Câ
mara..-, já se vê... 








